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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2021 

 
 Pelo presente, de um lado SAMAE – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE TERRA RICA, 
pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ do MF sob o nº 73.897.589/0001-46, com sede na Av. James Patrick 
Clark, 233, no Município de Terra Rica, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Diretor CLAUDECIR ALVARES 
MALDONADO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.534.886-3 SSP/PR e CPF nº.616.876.009-10, residente e 
domiciliado à Rua Luiz Marques Nascimento, nº1900, no Município de Terra Rica – Estado do Paraná, CEP:87890-000, 
doravante denominado contratante, e, de outro, J. P. DOS SANTOS VIAIS & CIA LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, com endereço à Avenida São Paulo, nº.981, centro, no Município de Terra Rica, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº.79.720.876/0001-62, neste ato representado pelo Sócio Proprietário Senhor CARLOS FERNANDO 
DOS SANTOS VIAIS, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG nº.9.059.733-7-SSP/PR e CPF nº.041.820.049-14, 
residente e domiciliado à Rua Francisco Vieira, nº.651 centro, no Município de Guairaçá, Estado do Paraná, CEP: 87880-
000, doravante denominado(a) contratado(a), têm entre si justo e contratado, com inteira sujeição à Lei Federal nº 
8.666/93, em razão da licitação pela modalidade de Pregão, autuada sob o nº.001/2020, devidamente ratificada, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Aquisição de Combustível, para abastecimento e manutenção dos 
veículos do Samae, conforme relação abaixo relacionada 
 

Item Descrição Quant UND PREÇO TOTAL 

1 Álcool combustível(etanol) 4200 L 3,21  R$ 13.482,00 

2 gasolina comum 4200 L 4,52 R$ 18.984,00 

3 Diesel S10 4200 L 3,62 R$ 15.204,00 

          R$ 47.670,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES: Pelo objeto referido na cláusula primeira, o contratante pagará 
à contratada o valor de R$ 47.670,00 (quarenta e sete mil seiscentos e setenta reais) 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO: A verificação da entrega 
do objeto desta licitação ficará a cargo dos setores competentes do contratante. 
§1º A entrega terá como termo inicial a assinatura do contrato e deverá entregar os produtos solicitados 
diretamente nos tanques dos veículos da Autarquia nos locais por esta exigida quando do efetivo 
abastecimento. 
§2º A entrega do objeto somente poderá ser concretizada em data e horário previamente ajustados, mediante entendimento entre a 
contratada e o contratante. 
§3º Os produtos deverão ser entregues acompanhados de cópia da respectiva ordem de compra e nota fiscal de material 
(1ª via original e cópia), número da Ordem de Compra e do Contrato. 
§4º A contratada será a única responsável pela qualidade dos objetos fornecidos. 
§5º O recebimento dos objetos encomendados não significará a respectiva aceitação, a qual será efetivada após a 
devida fiscalização pelo Samae de Terra rica após perícia e aprovação para uso. 
§6º A rejeição do objeto não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 
§7º Ocorrendo a rejeição do objeto, a contratada será notificada pelo Samae para a retirada, dentro do prazo que lhe será 
fixado, cabendo-lhe efetuar as correções cabíveis. 
§8º Os produtos a serem entregues deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo 
a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento será feito da seguinte forma: O pagamento será 
feito até o quinto dia útil do mês subseqüente ao do fornecimento, mediante a apresentação da competente nota fiscal. 
§1º Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5 dias a 
partir da sua reapresentação. 
§2º O pagamento onerará o orçamento do Samae para o Exercício de 2021 da seguinte forma: 
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17.122.0003.2176.3.3.90.30.00.00 
17.512.0003.2178.3.3.90.30.00.00 
17.512.0003.2179.3.3.90.30.00.00 
 
§3º Vigorará, o presente contrato, até o dia 30 de dezembro de 2021, ou até o pagamento total do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES: Os valores estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis, com 
exceção de superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculadas – capazes de retardar ou 
impedir a execução do ajuste – ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de 
álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio econômico-financeiro inicial 
contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:  
§1º São obrigações da contratada: 
I – responsabilizar-se por seus funcionários, inclusive com relação a encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, 
fiscais (municipais, estaduais ou federais), bem como por seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua 
responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitada, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e 
quitação; 
II – responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do CPC, no caso de, em qualquer 
hipótese, empregados seus intentarem ações trabalhistas em face do contratante; 
III – manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em 
todos os atos; 
IV – responsabilizar-se por todos os seus encargos sociais e trabalhistas. 
§2º Constitui-se em obrigação do contratante o pagamento estabelecido neste contrato.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida pelo contratante, através de seus setor(es) 
competente(s), o(s) qual(is) poderá(ão), junto ao representante da contratada, solicitar a correção de eventuais falhas 
e/ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 48h (quarenta e oito horas), 
serão objeto de comunicação oficial à contratada, a qual submeter-se-á à aplicação das penalidades previstas neste 
contrato. 
Parágrafo único. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do 
objeto deste contrato serão registradas pelo contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão contratual poderá ser: 
I – determinada por ato unilateral e escrito do contratante, nos seguintes casos: 
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados; 
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados; 
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da contratada com outrem, cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação; 
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
f) dissolução da sociedade da contratada; 
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução do contrato; 
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à execução do contrato; 
II – amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei nº 8.666/93, a contratada ficará 
sujeita à multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato em caso de descumprimento de suas obrigações. 
Parágrafo único. As multas legais e a prevista neste contrato não eximem a contratada, ainda, da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Terra Rica, Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE: Fica definido que será dada publicidade do presente contrato 
no órgão oficial do Município e na internet, em cumprimento ao disposto no artigo 61, §1º da Lei Federal nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Fazem parte integrante deste contrato, independente 
de transcrição, as condições estabelecidas na licitação respectiva e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, a qual 
será aplicada aos casos omissos. 
 
 E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de 
igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 
  
Terra Rica, 06 de janeiro de 2021 
 
___________________________________________                   ___________________________________________ 
                                   CONTRATANTE                                                                                   CONTRATADA 
 
 
_________________________________________                  __________________________________________ 
                                     TESTEMUNHA                                                                                     TESTEMUNHA 
Nome:                                                                                                         Nome: 
CPF:                                                                                                            CPF:   

 

      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:camaramirador@ibest.com.br 

                                          
============================================================ 

 
 
               ============================================================= 

           
 

PORTARIA Nº 002/2021 
 

Designa Fiscal de Contrato administrativo e dá outras 
providências. 
 
 

O Senhor SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI, Presidente da Câmara Municipal de 
Mirador - Paraná, no uso de suas atribuições legais; CONSIDERANDO o disposto no 
artigo 73, inciso I, alínea “b” e inciso II, alienas “a” e “b” da Lei 8.666/93 e os princípios que 
regem a Administração Pública; 
 

 R E S O L V E:  
 

Art. 1º - Designar a Servidora Pública Municipal: VITÓRIA MYKAELY RODRIGUES 
BONIFÁCIO, C.I.Rg nº 13.471.607-0 SSP-PR, CPF nº 095.370.539-03, ocupante de Cargo 
Público Comissionado neste Poder Legislativo de Mirador – Paraná, para atuar como fiscal 
de contrato administrativo, celebrados pela Câmara Municipal de Mirador, com a atribuição 
de acompanhar e fiscalizar a correta exação do objeto aos termos contratuais. 
 
 Art.. 2º - Fica o fiscal da administração obrigado a comunicar a administração todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos eventualmente observados. 
 
 Parágrafo Único- As decisões e providências que ultrapassam a competência do fiscal 
deverão ser solicitadas ao gestor em tempo hábil para a adoção das medidas saneadoras. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Mirador – Paraná, em: 05 de Janeiro de 
2021. 
 

Sebastião Pinheiro Zanzarini 
Presidente do PODER LEGISLATIVO 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

ATA Nº 019/2020 
   

13º TERMO ADITIVO – RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. /M.F. 
n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato o 
Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador da CI/RG Nº. 4.530.008-
0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, residente e domiciliado na Rua Castro Alves nº 160, 
Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, e a empresa AUTO POSTO 
AURORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 77.208.718/0001-00, com 
sede na Avenida Paraná, nº 2465, CEP 87.750-000, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo seu sócio gerente Sr. FÁBIO ALEXANDRE CLASEN, brasileiro, casado, empresário, 
portador do CI/RG N.º 5.157.303-0/SSP-PR e inscrito no CPF/MF N.º 896.189.809-44,  residente e domiciliado  
na Rua Euclides da Cunha, nº 2109, Centro, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, tem justo e acertado o 
presente Termo Aditivo de Recomposição de Preço, nos termos da Ata de Registro de Preços 019/2020, Pregão 
Presencial Para Registro de Preços nº 012/2020, Processo Administrativo 022/2020, bem como pela legislação 
vigente em especial a Lei Federal n.º 8.666/93, Artigos 58, $ 2º, e 65, inciso II, alínea “d”. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
O CONTRATANTE com apoio na Lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a Licitação da 
Modalidade Edital Pregão Presencial para Registro de Preços nº 012/2020, objetivando a Aquisição de Óleo 
Diesel S10, destinados a atender os veículos e máquinas da frota municipal e os veículos utilizados no 
transporte escolar do município de Alto Paraná, no qual a CONTRATADA foi uma das vencedoras. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
Através do presente Termo Aditivo de Recomposição, e a partir desta data, ficam reajustados os preços 
unitários dos produtos, passando ser o seguinte. O Valor do presente termo aditivo de recomposição de preço é 
de R$ 9077,60 (nove mil e setenta e sete reais e sessenta centavos). 
Lote 01 
Item Produto R$ - Unitário 
2 Oleo Diesel S-10 3,82 

 
CLÁUSULA TERCEIRA:  
O valor global para a execução do objeto da Ata nº 019/2020 R$ 586.769,41 (quinhentos e oitenta e seis mil 
setecentos e sessenta e nove reais e quarenta e um centavos), passa a ser de R$ 595.847,01 (quinhentos e 
noventa e cinco mil oitocentos e quarenta e sete reais e um centavo), nas mesmas dotações orçamentárias da Ata 
em tela. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata nº 019/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 
                                                           

Alto Paraná, 06 de janeiro de 2021. 
 
 

MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                             AUTO  POSTO AURORA  LTDA 
                             Contratante                                                                        Contratada 
 
Test:   _____________________________________                              
CPF:____________________________________ 
 
 
 
Test:   _____________________________________                              
CPF:____________________________________ 
 

PORTARIA nº 004/2021 

SÚMULA: Constitui Comissão de Recebimento de bens e 
serviços do município de Guairaçá, Estado do Paraná, e 
dá outras providências. 

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Guairaçá, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas por Lei. 

RESOLVE 

Art. 1º. Constituir a Comissão de Recebimento de bens e serviços do Município de Guairaçá, Estado 
do Paraná, com finalidade de receber, examinar todos os materiais e serviços do Poder Executivo, 
sendo composta pelo seguintes membros: 

Nome CPF CARGO 
Luan Rodrigues Boni 068.090.279-12 PRESIDENTE 
Marta Barboza Freitas 017.221.679-63 Apoio- responsável pelo Setor da Saúde 
Simoni dos Santos Silva 040.213.439-70 Apoio- responsável pelo Setor da Assistência Social 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Paço Municipal de Guairaçá aos 06 de janeiro de dois mil e vinte e um. 

 

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

e-mail: administracao@guairaca.pr.gov.br

M U NIC ÍP IO D E G U AIR AÇ Á  
Rua Francisco Vieira,1181 - Fone/Fax:  3442.1413[44]

ESTADO DO PARANÁ

CEP: 87.880-000 - CNPJ: 76.238.443/0001-87

 

www.guairaca.pr.gov.br
  

 
DECRETO Nº  211/2020 

SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar, no Orçamento Geral do Instituto de 

Previdência dos Servidores Municipais de Guairaçá – Pr. 
  

ELSON DA SILVA GREB, Prefeito de Guairaçá/PR, no uso das suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Municipal nº 021/2019,  

 

                    D E C R E T A: 
     Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Instituto de Previdência 

dos Servidores Municipais de Guairaçá, um Crédito Adicional Suplementar no montante de R$ 

209.320,00 (duzentos e nove mil e trezentos e vinte reais) nas seguintes dotações abaixo 

especificadas: 

13- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE GUAIRAÇÁ 
001 – PREVIGUAI  

09.272.0010.2001 –Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Guairaçá  
3.1.90.01.00.00 – Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reforma dos Militares 

00005 00040 – Regime próprio de previdência Social - RPPS     180.402,00  

3.1.90.03.00.00 – Pensões do RPPS e do Militar 

00015    00040 – Regime próprio de previdência Social - RPPS            28.918,00 

    

Artigo 2º - Para abertura do presente crédito foi  utilizado o seguinte recurso: 
 
I – Anulação externa das seguintes dotações da Prefeitura Municipal de Guairaçá: 
 
02- SECRETARIA DE SAÚDE 

002-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE –BLOCO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. 

10.302.0004-2027-Manutenção da Saúde-Bloco Média e Alta Complexidade. 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

1180 00000 – Recursos do tesouro (Descentralizados)                                  16.000,00 

 02- SECRETARIA DE SAÚDE 

002-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE –BLOCO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. 

10.302.0004-2027-Manutenção da Saúde-Bloco Média e Alta Complexidade. 
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3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

1240 00000 – Recursos do tesouro (Descentralizados)                                  33.000,00 

 

05-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

001-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0007-6053- Benefícios Eventuais 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

3320 00000 – Recursos do tesouro (Descentralizados)                                 20.000,00 

 

05-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

002-FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

08.243.0007-6063- Capacitação de Conselheiros, Gestores e Técnicos 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

3620 00000 – Recursos do tesouro (Descentralizados)                                1.600,00 

 

05-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

001-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0007-6055- Manutenção do Conselho Tutelar 

3.1.90.11.00.00 – Vencimento e Vantagens Fixas-Pessoal Civil 

3680 00000 – Recursos do tesouro (Descentralizados)                                 22.405,00 

 

 05-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

006-FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

16.482.0014-1069- Fundo Municipal de Habitação 

3.3.90.32.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

3850 00000 – Recursos do tesouro (Descentralizados)                                 15.000,00 

 

05-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

006-FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

16.482.0014-1069- Fundo Municipal de Habitação 

3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

3860 00000 – Recursos do tesouro (Descentralizados)                                 15.000,00 

 

05-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
e-mail: administracao@guairaca.pr.gov.br

M U NIC ÍP IO D E G U AIR AÇ Á  
Rua Francisco Vieira,1181 - Fone/Fax:  3442.1413[44]

ESTADO DO PARANÁ

CEP: 87.880-000 - CNPJ: 76.238.443/0001-87

 

www.guairaca.pr.gov.br
  

006-FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

16.482.0014-1070- Fundo Municipal de Habitação 

3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

3900 00000 – Recursos do tesouro (Descentralizados)                                 8.015,00 

 

06-SECRETARIA VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

001-GESTÃO DE VIAÇÃO 

26.782.0008-2072-Manutenção da Gestão de Viação 

3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

4030 00000 – Recursos do tesouro (Descentralizados)                                 19.300,00 

 

99-RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

999-RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

99.999.0099-9081-Reserva de Contingência 

4540 00999 Reservas de Contingências                                                         59.000,00 

          

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando – se as disposições 

em contrário.  

  

Paço Municipal de Guairaçá, Estado do Paraná, 29 de dezembro de 2020. 
 

 
ELSON DA SILVA GREB 

Prefeito Municipal   

 
RETIFICAÇÃO/REPUBLICAÇÃO “(ASSINATURA)” 

1º  - TERMO ADITIVO  
PREGÃO PRESENCIAL   Nº 53/2019 

 
Termo Aditivo de Prorrogação de prazo de Execução e Vigência  ao Contrato n.º 

98/2020, para   ao  ao  fornecimento   aquisição parcelada de combustível tipo: gasolina e etanol, 
abastecimento na bomba e aquisição de ARLA 32, para reabastecimento, dos veículos da frota 
Municipal de Diamante do Norte – PR., originado do Pregão Presencial  nº  53/2019, que entre si 
fazem:- PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ,  
e, do outro lado,  MAHLE E CIA LTDA, Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita 
no CNPJ sob nº 22.290.110/0001-78, cito a Rod. PR-182; KM 8.700 ao 9.060, Zona Rural; s/n; 
CEP – 87.990-000 em Diamante do Norte– PR, neste ato representada pelo Sr. RUDIMAR 
ANTONIO MAHLE, brasileiro, maior, empresário, com endereço domiciliar na Rua Antônio 
Moro, nº 101, Vila Estrela, Ponta Grossa – PR, CEP 84050440, portador da Cédula de Identidade nº 
1496224- SESP/SC  , e CPF nº 515.781.829-72, portador da Cédula de Identidade nº 44323616-1 
SP, e CPF nº 344.988.708-40, conforme previsão contratual,  conforme solicitação e justificativa da 
Secretária Municipal de Viação e Obras  e outras e manifestação favorável da Contratada, e Parecer 
Jurídico, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 
O prazo de execução e vigência do objeto fica prorrogado até o dia 31 de maio de 2021, 

após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do 
art. 57. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas e não alteradas 

por este instrumento do contrato originário nº  98/2020 datado de 22 de setembro de 2020. 
 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas. 

 
Município de Diamante do Norte,  23 de dezembro  de 2020. 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 

MAHLE E CIA LTDA 
 CNPJ sob nº 22.290.110/0001-78 

 
 

TESTEMUNHAS:-.........................................................     ............................................................. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 082/2020 
 

Data: 08 de dezembro de 2020 
 
 

FUNDAMENTO LEGAL Incisos II e IV do artigo 24 da Lei 8666/93. (dentro do limite de dispensa e por 
ser situação de urgência). 

OBJETO Despesas com realização de exames laboratoriais, em munícipe deste município. 
ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO Rua Dom Pedro II, 800 – Centro – CEP. 87.740-000 - São João do Caiuá-PR. 
DESTINO LABORATÓRIO PASTEUR LTDA 
ENDEREÇO Rua Pernambuco, 1318 – Paranavaí - PR 
CNPJ 77.927.358/0001-99 
VALOR R$ 246,70 (duzentos e quarenta e seis reais e setenta centavos) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

Conforme em anexo 

 
 

José Carlos da Silva Maia 
  Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Paraná, 155 – Centro - CEP 87.800-000 
www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 

 
Prefeitura Municipal de Rondon - www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

 
 

 
    DECRETO N.º 5487/2021 
 
 
    SÚMULA:  NOMEIA JAIR ROMÃO VENERA PARA 

O CARGO EM COMISSÃO DE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 
 

Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do Município 
de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 1.779/2017 e Lei nº 1943/2020; 

 
 
   
    DECRETA: 
 

                              Art. 1.º - Fica nomeado o Sr. JAIR ROMÃO 
VENERA, portador do RG n° 1.791.137/SSPPR e CPF n° 211.078.749-
04, para exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO nos termos da Lei nº 1.779/2017. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, com efeitos retroativos a 01.01.2021, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E 
VINTE E UM. 

 
 
 
 
 
   ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
                   Prefeito Municipal 
  

DECRETO N.º 5487/2021

SÚMULA:  NOMEIA JAIR ROMÃO VENERA PARA O CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
e de conformidade com a Lei nº 1.779/2017 e Lei nº 1943/2020;

DECRETA:
Art. 1.º - Fica nomeado o Sr. JAIR ROMÃO VENERA, portador do RG n° 1.791.137/SSPPR e CPF n° 211.078.749-
04, para exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
nos termos da Lei nº 1.779/2017.
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01.01.2021, revoga-
das as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS 
MIL E VINTE E UM.

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 5488/2021

SÚMULA:  NOMEIA MAURÍLIO GALINDO LOPES PARA O CARGO EM COMISSÃO DE CHEFE DE GABINETE 

Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
e de conformidade com a Lei nº 1.779/2017 e Lei nº 1943/2020;

DECRETA:
Art. 1.º - Fica nomeado o Sr. MAURÍLIO GALINDO LOPES, portador do RG n° 1.669.885/SSPPR e CPF n° 
282.060.539-72, para exercer o cargo em comissão de CHEFE DE GABINETE nos termos da Lei nº 1.779/2017.
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01.01.2021, revoga-
das as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS 
MIL E VINTE E UM.

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 5489/2021

SÚMULA:  NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER          CARGO DE FUNÇÃO GRATIFICADA 

Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
e de conformidade com a Lei nº 1.779/2017,

DECRETA:
Art. 1.º - Fica nomeada a servidora Srª. SIRLEI LUIZ DE ANDRADE DOS SANTOS, portadora do RG n° 
5.282.515-6/SSPPR e CPF n° 855.500.439-04, para exercer   a função gratificada de  CHEFE DA DIVISÃO DE 
CADASTRO, FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO correspondente a 100% (cem por cento) sobre o seu vencimen-
to base, nos termos da Lei nº 1.779/2017.
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01.01.2021, revoga-
das as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL 
E VINTE E UM.

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal

           
 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
 

 
 

 

 
 
 
DECRETO Nº.  018/2021 

 
 

SUMULA:  Nomeia Chefe do Departamento de Patrimônio e 
Frotas. 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de Diamante 
do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

DECRETA: 
 

Art.1º.  Fica Nomeada NAYARA TAZIANY PEDERIVA DA SILVA 
EVARISTO, RG. 9.490.291-6/MG e CPF Nº. 081.761.639-02, para o cargo 
em comissão de Chefe do Departamento de Patrimônio e Frotas, a partir 
de 01/01/2021.  

 

Art.2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos cinco dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e vinte e um (05/01/2021). 

 
 

REGISTRE-SE E 
PUBLIQUE-SE 
   

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                                           PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
LEANDRO GARGANTINI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DECRETO Nº.  016/2021

SUMULA: Nomeia Diretor de Projetos e Engenharia.

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:
Art.1º. Fica Nomeado CESAR AUGUSTO BORGHI, RG. 4.162.084-6/PR e CPF Nº. 587.660.659-68, para o car-
go em comissão de Diretor de Projetos e Engenharia, a partir de 01/01/2021. 
Art.2º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (05/01/2021).

REGISTRE-SE E
PUBLIQUE-SE
  
ELIEL DOS SANTOS CORREA
PREFEITO MUNICIPAL

LEANDRO GARGANTINI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DECRETO Nº.  018/2021

SUMULA: Nomeia Chefe do Departamento de Patrimônio e Frotas.

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:
Art.1º. Fica Nomeada NAYARA TAZIANY PEDERIVA DA SILVA EVARISTO, RG. 9.490.291-6/MG e CPF Nº. 
081.761.639-02, para o cargo em comissão de Chefe do Departamento de Patrimônio e Frotas, a partir de 
01/01/2021. 
Art.2º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (05/01/2021).

REGISTRE-SE E
PUBLIQUE-SE
  
ELIEL DOS SANTOS CORREA
PREFEITO MUNICIPAL

LEANDRO GARGANTINI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DECRETO Nº.  020/2021

SUMULA: Nomeia Assessor de Gabinete.

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:
Art.1º. Fica Nomeado ALAN DUTRA DE OLIVEIRA, RG. 10.555.381-1/PR e CPF Nº. 096.702.599-08, para o car-
go em comissão de Assessor de Gabinete, a partir de 01/01/2021. 
Art.2º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (06/01/2021).

REGISTRE-SE E
PUBLIQUE-SE
  
ELIEL DOS SANTOS CORREA
PREFEITO MUNICIPAL

LEANDRO GARGANTINI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

           
 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
 

 
 

 

 
 
 
DECRETO Nº.  018/2021 

 
 

SUMULA:  Nomeia Chefe do Departamento de Patrimônio e 
Frotas. 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de Diamante 
do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

DECRETA: 
 

Art.1º.  Fica Nomeada NAYARA TAZIANY PEDERIVA DA SILVA 
EVARISTO, RG. 9.490.291-6/MG e CPF Nº. 081.761.639-02, para o cargo 
em comissão de Chefe do Departamento de Patrimônio e Frotas, a partir 
de 01/01/2021.  

 

Art.2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos cinco dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e vinte e um (05/01/2021). 

 
 

REGISTRE-SE E 
PUBLIQUE-SE 
   

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                                           PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
LEANDRO GARGANTINI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DECRETO Nº.  019/2021

SUMULA: Nomeia Assessor da Secretaria Municipal de Saúde.

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:
Art.1º. Fica Nomeada SILMARIA DA SILVA, RG. 8.605.764-6/PR e CPF Nº. 049.919.029-75, para o cargo em co-
missão de Assessor da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01/01/2021. 
Art.2º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (05/01/2021).

REGISTRE-SE E
PUBLIQUE-SE
  
ELIEL DOS SANTOS CORREA
PREFEITO MUNICIPAL

LEANDRO GARGANTINI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DECRETO Nº.  017/2021

SUMULA: Nomeia Coordenadora da Vigilância Sanitária.

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:
Art.1º. Fica Nomeada MONICA MARCELA DA SILVA RIBEIRO, RG. 1.600.130-6/MG e CPF Nº. 070.320.229-44, 
para o cargo em comissão de Coordenador da Vigilância Sanitária, a partir de 01/01/2021. 
Art.2º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (05/01/2021).

REGISTRE-SE E
PUBLIQUE-SE
  
ELIEL DOS SANTOS CORREA
PREFEITO MUNICIPAL

LEANDRO GARGANTINI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DECRETO Nº.  021/2021

SUMULA: Nomeia Relações Públicas.

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:
Art.1º. Fica Nomeado MATHEUS CELESTINO VIANA, RG. 10.555.381-1/PR e CPF Nº. 084.236.789-62, para o 
cargo em comissão de Relações Públicas, a partir de 01/01/2021. 
Art.2º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (06/01/2021).

REGISTRE-SE E
PUBLIQUE-SE
  
ELIEL DOS SANTOS CORREA
PREFEITO MUNICIPAL

LEANDRO GARGANTINI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DECRETO Nº.  022/2021

SUMULA: Nomeia Diretor do Hospital Municipal.

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:
Art.1º. Fica Nomeado WELLINTON FABRICIO SOUZA SILVA, RG. 8.372.568-0/PR e CPF Nº. 048.959.349-69, 
para o cargo em comissão de Diretor do Hospital Municipal, a partir de 01/01/2021. 
Art.2º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (06/01/2021).

REGISTRE-SE E
PUBLIQUE-SE
  
ELIEL DOS SANTOS CORREA
PREFEITO MUNICIPAL

LEANDRO GARGANTINI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: administracao@planaltina.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº 04/2021, DE 06 DE JANEIRO DE 2021. 

 
Súmula: Faz designação de servidor.       
 
CELSO MAGGIONI, Prefeito do Município de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
 
RESOLVE: 

      
Art. 1º Fica designada a servidora da municipalidade ANA 

MARIA ZAGO SIMÕES, brasileira, solteira, portadora da Carteira de Identidade - RG nº 
5.700.462-2 SESP-PR, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF/MF nº 016.852.279-96, 
cargo de educador infantil, para responder como Diretora do Centro Municipal de Educação 
Infantil “Balão Mágico”. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

tendo seus efeitos retroagidos a partir de 01 de janeiro de 2021. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente 

a Portaria nº 158/2020, de 18 de novembro de 2020. 
 

Paço Municipal de Planaltina do Paraná - PR, 06 de janeiro de 
2021. 

 
CELSO MAGGIONI 

Prefeito 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº 06/2021, DE 06 DE JANEIRO DE 2021 

 
Súmula: Faz designação de servidor.       
 
CELSO MAGGIONI, Prefeito do Município de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 
 
RESOLVE: 

      
Art. 1º Fica designada a servidora da municipalidade CELIA 

TEREZINHA GUERREIRO GABBIATTI, brasileira, casada, portadora da Carteira de 
Identidade – RG nº 4.449.111-7 SSP-PR, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas - 
CPF/MF nº 856.226.649-34, cargo de professora, para responder como Diretora da Escola 
Municipal Frei Enedino Caetano - Educação Infantil e Ensino Fundamental. 

  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo os seus efeitos na data de 1º de janeiro de 2021. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, 

especialmente a Portaria nº 023/2017 de 10 de janeiro de 2017. 
 

Paço Municipal de Planaltina do Paraná - PR, 06 de janeiro 
de 2021. 

 
CELSO MAGGIONI 

Prefeito 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Paraná, 155 – Centro - CEP 87.800-000 
www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 
DECRETO N.º 5490/2021 

 
 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO POR 

AVANÇO VERTICAL DE SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

 
O Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista contido no Art. 23º da Lei 
Municipal nº 1518/11, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1.º - Fica promovido a partir de 1º/01/2021, por 

Progressão Vertical por Titulação, prevista nos termos do Artigo 23, incisos “a” 
a “f” da Lei nº 1.518/2011, os servidores públicos municipais detentores de 
cargo de provimento efetivo, conforme abaixo especificado: 

 
 

MATRICULA NOME  NÍVEL/REFERÊNCIA 
11381 Amarildo de Castro  24 
 
 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

                              EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
RONDON AOS SEIS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E 
VINTE E UM. 
 
                         ROBERTO APARECIDO CORREDATO  

        Prefeito Municipal  

              PR EF E I T U R A M U N I C I P AL  D E R ON D ON  

E S T A D O  D O  P A R A N Á  
                                 A v . P a r a n á , 1 5 5  -  C e n t r o  

F o n e / F a x  ( 4 4 )  3 6 7 2 - 1 1 2 2  -  C e p  8 7 . 8 0 0 - 0 0 0  

C N P J  7 5 . 3 8 0 . 0 7 1 / 0 0 0 1 - 6 6  
 

      PORTARIA N.º 7451/2021 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
                                                    RESOLVE: 
 
                                           CONCEDER: férias a Servidores Municipais lotados 
na Secretaria de Educação a partir de 04 de Janeiro de 2021 a 02 de Fevereiro de 
2021, correspondentes a 12 meses de serviços prestados: 
               
                                                   Educadores : 
 

1. Alana Bergamo Francisco 
2. Aparecida Francisca dos Reis Bonni 
3. Carla Calabresi Zoin Ciarini 
4. Célia Mare Brito de Oliveira 
5. Claudia Fabiana da Silva 
6. Cleide Regina Leguli Dorne 
7. Cleusa de Oliveira Lopes 
8. Degilaine Colombo 
9. Dórica Gomes da Silva Portela  
10. Elaine Yumi Okura Gil 
11. Eliane Regina Rugeri da Silva 
12. Elizabete da Silva Francisqueti 
13. Eva de Carvalho Barbosa 
14. Francielle Iole Zamprone Pegorin 
15. Hioni Irene de Lima Marani 
16. Ilma Alves de Freitas de Souza 
17. Isabel Christiana Rocha da Silva 
18. Josiane Cristina da Silva Marino 
19. Lucia Sidor Batistela 
20. Lucinéia de Fátima Inácio Fernandes 
21. Luzia Aparecida Macedo Araújo 
22. Marcia Cristina Bremm Padovan 
23. Marcia de Araújo Flores 
24. Maria Carla Napoli Colombo 
25. Maria Divani Morais Bezerra Puerta 
26. Maria Solange Fermino Chiodi 
27. Marly Bezerra de Lima  
28. Miraci Genoveva Rorato Martins 
29. Neusa dos Santos Cuco 
30. Nivea Regina Valoto 
31. Patricia Feitosa Martinez de Macedo 
32. Patrícia Raatz Lopes Guirado 
33. Regina Marcato Parizotto 
34. Rosana de Almeida Padovan 

              PR EF E I T U R A M U N I C I P AL  D E R ON D ON  

E S T A D O  D O  P A R A N Á  
                                 A v . P a r a n á , 1 5 5  -  C e n t r o  

F o n e / F a x  ( 4 4 )  3 6 7 2 - 1 1 2 2  -  C e p  8 7 . 8 0 0 - 0 0 0  

C N P J  7 5 . 3 8 0 . 0 7 1 / 0 0 0 1 - 6 6  
 

35. Roseli Aparecida Buscarioli Sella 
36. Rosemar da Silva 
37. Rosenir de Assis Cardoso 
38. Sivaldo Pereira Dourado 
39. Thainara Rocha Marcelo  

 
AFIXE-SE                                  REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            

               CUMPRA-SE 
 

                                            EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E 
VINTE E UM. 

        
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
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   MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
         Capital do Arroz,  Pantanal Paranaense ,Território Encontro das Águas 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 205/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 78/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 283/2020 

VALIDADE: 17/12/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA  LUCIO 
BARBOSA DA SILVA 01948790971  PARA  O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SONORIZAÇÃO: SERVIÇOS DE SOM AUTOMOTIVO PARA ANÚNCIOS DA PREFEITURA E SERVIÇOS DE 
SOM PARA PEQUENOS, MÉDIOS E GRANDES EVENTOS REALIZADOS E/OU APOIADOS PELA MUNICIPALIDADE, CONFORME 
INFORMAÇÕES DESCRITAS NO ANEXO I – COMERCIAL (INFORMATIZADO). 
  
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 
76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos Santos 1197, nesta cidade, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. 
ROZINEI A. RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 
SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068. 
CONTRATADA: empresa LUCIO BARBOSA DA SILVA 01948790971, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 14.401.357/0001-96, 
RUA IGUACU, 1029 - CEP: 87930000- bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR, neste  ato  representado  por  Sr. LUCIO BARBOSA 
DA SILVA, brasileiro, portador da RG nº 693226633 SSPPR e CPF 019.487.909-71, residente e domiciliado nesta cidade 
Acordam e ajustam firmar o presente Contrato/ata de registro de preço, nos termos  das  Leis  nº.  10.520/02 e  8.666/93,  suas  
alterações,  demais  legislações  pertinentes,  assim  como  pelas  condições  do  Pregão 78/2020  e  pelas  cláusulas  a  seguir  
expressas,  definidoras  dos  direitos,  obrigações  e responsabilidades das partes. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto desta ata de registro de preço a contratação de serviços de sonorização, conforme descrição abaixo: 
1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS SONORIZAÇÃO: SERVIÇOS DE SOM AUTOMOTIVO PARA ANÚNCIOS DA PREFEITURA E SERVIÇOS DE SOM PARA 
PEQUENOS, MÉDIOS E GRANDES EVENTOS REALIZADOS E/OU APOIADOS PELA MUNICIPALIDADE, CONFORME INFORMAÇÕES 
DESCRITAS NO ANEXO I – COMERCIAL (INFORMATIZADO)., MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO: 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

2 10686 SERVIÇO DE SOM PARA REUNIÕES ATÉ 500 
PESSOAS/ ANÚNCIO COM CARRO DE SOM 
DIPONIBILIZAÇÃO MÍNIMA: 
01 PA - POTÊNCIA MÍNIMA DE RMS 2000 WATTS; 
CONTENDO:  04 CAIXAS TRIPÉ COM 02 SUB 
03 MICROFONES SEM FIO 
TODAS AS DESPESAS PERTINENTES A REALIZAÇÃO 
DO SERVIÇO SERÃO POR CONTA  DA CONTRATADA 
, EXEMPLO: SERVIÇOS DE TRANSPORTE E 
LOCOMOÇÃO, COMBUSTÍVEL PARA VEÍCULO FAZER 
OS ANÚNCIOS, REFEIÇÃO, HOSPEDAGEM, ENTRE 
OUTROS. 

HORA 200 R$ 
112,00 

22.400,00 SERVIÇO 

3 10684 SERVIÇO DE SOM PARA REUNIÕES E EVENTOS 
ACIMA DE 2000 PESSOAS DISPONIBILIZAÇÃO 
MÍNIMA: 
02 P'ÁS - POTÊRNCIA MÍNIMA 1500 WATTS; 
MESA DE SOM DIGITAL MÍNIMO DE 24 CANAIS 
MÍNIMO D E03 MICROFONES SEM FIO 
MESA DE SOM PROFISSIONAL 24/4 
TODAS AS DESPESAS PERTINENTES A REALIZAÇÃO 
DO SERVIÇO SERÃO POR CONTA DA CONTRATADA, 
EXEMPLO: SERVIÇOS DE TRANSPORTE E 
LOCOMOÇÃO, REFEIÇÃO, HOSPEDAGEM, ENTRE 
OUTROS. 

HORA 100 R$ 
395,00 

39.500,00 SERVIÇO 

   MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
         Capital do Arroz,  Pantanal Paranaense ,Território Encontro das Águas 

 
     TOTAL: 61.900,00  
 
- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ 61.900,00 (sessenta e um mil e novecentos reais), fixo e irreajustável. 
– DA VALIDADE DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
6.1 A Ata de Registro de Preço  a ser firmada entre o Município de Querência do Norte, Fundo Municipal de Saúde, Fundo 
Municipal de Meio Ambiente, Fundo Municipal de Ação Social de Querência do Norte e os vencedores do certame, terá validade 
de no máximo 12 meses, a partir da data de sua assinatura. 
- DO FORO 
11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda, Estado do Paraná, para dirimir questões oriundas deste Contrato/ata de registro 
de preço. 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais  foram lida e assinadas 
pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 17 de dezembro de 2020 
  
  

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 LUCIO BARBOSA DA SILVA contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R   E X E C U T I V O 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA Nº 05, DE 06 DE JANEIRO DE 2021 

 
Súmula: Dispõe sobre o cadastramento de poderes junto às 
Instituições Financeiras para os fins que menciona, e dá outras 
providências;   

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito em exercício do Município de Planaltina do Paraná, 

Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e; 
 
CONSIDERANDO as exigências formais ditadas pelas Instituições Financeiras, 

especificamente em relação aos poderes a serem delegados aos responsáveis pela manutenção e 
operacionalização de contas bancárias pertencentes à Administração Pública Municipal;   

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Ficam responsáveis pelas movimentações financeiras das contas bancárias 

vinculadas aos CNPJ’s (Cadastros Nacionais de Pessoas Jurídicas) abaixo relacionados, os agentes 
públicos a seguir: 

 
I – CNPJ nº 30.311.584/0001-87 (Razão Social: SEC MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA DE PLANALTINA DO PARANÁ):  
a) Celso Maggioni – inscrito no CPF sob nº 517.803.569-00; 
b) Priscila Cristina Riston – inscrita no CPF sob nº 346.351.768-00; 
c) Francislei de Cássia do Carmo Araújo – inscrita no CPF sob nº 958.527.609-79; 
 
II – CNPJ nº 75.461.442/0001-34 (Razão Social: MUNICIPIO DE PLANALTINA DO 
PARANÁ):  
a) Celso Maggioni – inscrito no CPF sob nº 517.803.569-00; 
b) Priscila Cristina Riston – inscrita no CPF sob nº 346.351.768-00; 
c) Taynara Érika de Oliveira Volpato – inscrita no CPF sob nº 085.160.298-13; 
d) Anderson Aparecido Rodrigues do Nascimento – inscrito no CPF sob nº 

066.203.739-17; 
e) Flávio Luiz Sirena – inscrito no CPF sob nº 644.737.409-00; 
 
III – CNPJ nº 19.291.161/0001-00 (Razão Social: FUNDO PARA INFÂNCIA E 
ADOLESCÊNCIA):  
a) Celso Maggioni – inscrito no CPF sob nº 517.803.569-00; 
b) Priscila Cristina Riston – inscrita no CPF sob nº 346.351.768-00; 
c) Sérgio Aparecido Benedetti – inscrito no CPF sob nº 958.527.609-78; 
 
IV – CNPJ nº 11.939.677/0001-06 (Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL):  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R   E X E C U T I V O 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
a) Celso Maggioni – inscrito no CPF sob nº 517.803.569-00; 
b) Priscila Cristina Riston – inscrita no CPF sob nº 346.351.768-00; 
c) Sérgio Aparecido Benedetti – inscrito no CPF sob nº 958.527.609-78; 
 
V – CNPJ nº 09.367.941/0001-32 (Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE):  
a) Celso Maggioni – inscrito no CPF sob nº 517.803.569-00; 
b) Priscila Cristina Riston – inscrita no CPF sob nº 346.351.768-00; 
c) Roberta Fernanda Aleixo Colombo – inscrita no CPF sob nº 063.586.229-86;  
 
Art. 2º Os responsáveis relacionados no artigo anterior terão os seguintes poderes: 

emitir cheques; abrir contas de depósito; autorizar cobrança; receber, passar recibo e dar quitação; 
solicitar saldos, extratos e comprovantes; requisitar talonário de cheques; retirar cheques 
devolvidos; endossar cheques; sustar/contra - ordenar cheques; cancelar cheques; baixar cheques; 
efetuar resgates/aplicações financeiras; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; efetuar 
pagamentos por meio eletrônico; efetuar transferências por meio eletrônico; consultar 
contas/aplic. Programas repasse recurso; liberar arquivos de pagamento no ger. Financeiro; 
solicitar saldos/extratos de investimentos; solicitar saldos/extratos de operações de crédito; emitir 
comprovantes; encerrar contas de depósito, entre outros atos correlatos.  

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à 

data de 01 de janeiro de 2021. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ, 06 de 

janeiro de 2021. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ 

 

 

Rua Francisco Vieira  1181                                      Fone/Fax: 0xx 44 – 3442 1413 
CNPJ: 76.238.443/0001-87   E-mail: pmguairaca@ibest.com.br   CEP: 87880-000    

 
 

DECRETO Nº 012/2021. 
 
 
SÚMULA:  NOMEIA PESSOAL PARA EXERCER CARGO EM 

COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 
 

 
D E C R E T A: 

 
Artigo 1º. - Fica NOMEADO, a partir do dia 04 de Janeiro do ano de 2021, o Senhor 

DIEGO FERNANDO MONTEIRO DA SILVA, portador do Documento de 
Identidade RG nº 8.783.563-4 SESP/PR e do CPF nº 047.310.819-47, para 
exercer o Cargo em Comissão de  PROCURADOR GERAL JURÍDICO, 
Simbologia CC-1, conforme consta no Art.2°. da Lei Municipal n° 019/2012,  
com nova redação alterada através do Art. 2º. da Lei Municipal nº 007/2016. 
Percebendo vencimentos de acordo com valor fixado no Anexo VII – Tabela 
de Vencimentos dos Cargos de Provimento em Comissão, da Lei Municipal 
nº 011/2011, também alterada pelo Art. 1º. da Lei Municipal nº 009/2020. 

 
 
Artigo 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a 04 de Janeiro de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 
 
 

 

                           ___________ 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO Nº 012/2021.

SÚMULA: NOMEIA PESSOAL PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS...

D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica NOMEADO, a partir do dia 04 de Janeiro do ano de 2021, o Senhor DIEGO FERNANDO MON-
TEIRO DA SILVA, portador do Documento de Identidade RG nº 8.783.563-4 SESP/PR e do CPF nº 047.310.819-
47, para exercer o Cargo em Comissão de  PROCURADOR GERAL JURÍDICO, Simbologia CC-1, conforme 
consta no Art.2°. da Lei Municipal n° 019/2012,  com nova redação alterada através do Art. 2º. da Lei Municipal 
nº 007/2016. Percebendo vencimentos de acordo com valor fixado no Anexo VII – Tabela de Vencimentos dos 
Cargos de Provimento em Comissão, da Lei Municipal nº 011/2011, também alterada pelo Art. 1º. da Lei Muni-
cipal nº 009/2020.
Artigo 2º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de Janeiro de 2021, 
revogando-se as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS SEIS 
DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 

Rua Francisco Vieira  1181                                      Fone/Fax: 0xx 44 – 3442 1413 
CNPJ: 76.238.443/0001-87   E-mail: pmguairaca@ibest.com.br   CEP: 87880-000    

 
 

DECRETO Nº 012/2021. 
 
 
SÚMULA:  NOMEIA PESSOAL PARA EXERCER CARGO EM 

COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 
 

 
D E C R E T A: 

 
Artigo 1º. - Fica NOMEADO, a partir do dia 04 de Janeiro do ano de 2021, o Senhor 

DIEGO FERNANDO MONTEIRO DA SILVA, portador do Documento de 
Identidade RG nº 8.783.563-4 SESP/PR e do CPF nº 047.310.819-47, para 
exercer o Cargo em Comissão de  PROCURADOR GERAL JURÍDICO, 
Simbologia CC-1, conforme consta no Art.2°. da Lei Municipal n° 019/2012,  
com nova redação alterada através do Art. 2º. da Lei Municipal nº 007/2016. 
Percebendo vencimentos de acordo com valor fixado no Anexo VII – Tabela 
de Vencimentos dos Cargos de Provimento em Comissão, da Lei Municipal 
nº 011/2011, também alterada pelo Art. 1º. da Lei Municipal nº 009/2020. 

 
 
Artigo 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a 04 de Janeiro de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 
 
 

 

                           ___________ 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO Nº 013/2021.

SÚMULA: NOMEIA PESSOAL PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS...

D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica NOMEADA, a partir do dia 06 de Janeiro do ano de 2021, o Senhora ANA MARA MENDES DOS 
SANTOS SANTANA PEDRO, portadora do Documento de Identidade RG nº 10.418.189-9 SESP/PR e do CPF nº 
064.911.779-47, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor do Departamento de Assuntos da Família, Crian-
ça e Adolescente, Simbologia CC-2, conforme consta no Art.2°. da Lei Municipal n° 019/2012,  com nova redação 
alterada através do Art. 2º. da Lei Municipal nº 007/2016. Percebendo vencimentos de acordo com valor fixado no 
Anexo VII – Tabela de Vencimentos dos Cargos de Provimento em Comissão, da Lei Municipal nº 011/2011, tam-
bém alterada pelo Art. 4º. da Lei Municipal nº 007/2016.
Artigo 2º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 06 de Janeiro de 2021,  
revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS SEIS 
DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

   MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
         Capital do Arroz,  Pantanal Paranaense ,Território Encontro das Águas 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 205/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 78/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 284/2020 

VALIDADE: 17/12/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A 
EMPRESA  CARLOS ANTONIO BORSATTO 28170636949  PARA  O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SONORIZAÇÃO: SERVIÇOS DE SOM AUTOMOTIVO 
PARA ANÚNCIOS DA PREFEITURA E SERVIÇOS DE SOM PARA PEQUENOS, MÉDIOS E GRANDES EVENTOS 
REALIZADOS E/OU APOIADOS PELA MUNICIPALIDADE, CONFORME INFORMAÇÕES DESCRITAS NO ANEXO I – 
COMERCIAL (INFORMATIZADO). 
  
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos Santos 1197, nesta cidade, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, Sra. ROZINEI A. RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 
733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Bento 
Simões dos Santos, nº1068. 
CONTRATADA: empresa CARLOS ANTONIO BORSATTO  28170636949, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
13.534.290/0001-03, RUA BENTO SIMÕES DOS SANTOS, 782 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do 
Norte/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr CARLOS ANTONIO BORSATTO, brasileiro, portador da RG nº 
1240437 SSP PR e CPF 281.706.369-49, residente e domiciliado nesta cidade 
Acordam e ajustam firmar o presente Contrato/ata de registro de preço, nos termos  das  Leis  nº.  10.520/02 e  
8.666/93,  suas  alterações,  demais  legislações  pertinentes,  assim  como  pelas  condições  do  Pregão 78/2020  e  
pelas  cláusulas  a  seguir  expressas,  definidoras  dos  direitos,  obrigações  e responsabilidades das partes. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto desta ata de registro de preço a contratação de serviços de sonorização, conforme descrição abaixo: 
1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SONORIZAÇÃO: SERVIÇOS DE SOM AUTOMOTIVO PARA ANÚNCIOS DA PREFEITURA E 
SERVIÇOS DE SOM PARA PEQUENOS, MÉDIOS E GRANDES EVENTOS REALIZADOS E/OU APOIADOS PELA 
MUNICIPALIDADE, CONFORME INFORMAÇÕES DESCRITAS NO ANEXO I – COMERCIAL (INFORMATIZADO)., MUNICÍPIO 
DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO: 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 18837 SERVIÇO DE SOM PARA PROPAGANDA DE 
RUA COM (ALTO FALANTE) 
CONTEMPLANDO GRAVAÇÃO DO TEXTO 
E DIVULGAÇÃO NOS LOCAIS 
DETERMINADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
(EM QUERENCIA DO NORTE TANTO ÁREA 
URBANA QUANTO RURAL) COM VEÍCULO 
AUTOMOTOR PRÓPRIO DA CONTRATADA 
E SOM DE POTENCIA MINIMA DE 1000 
WATS/RMS 

HORA 300 R$ 
67,90 

20.370,00 PROPRIO 

4 10685 SERVIÇO DE SOM PARA REUNIÕES E 
VENTOS DE 500 A 2000 PESSOAS 
DISPONIBILIZAÇÃO MÍNIMA: 
01 PA  POTÊNCIA MÍNIMA DE RMS 1500 
WATTS; 

HORA 100 R$ 
214,80 

21.480,00 PROPRIO    MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
         Capital do Arroz,  Pantanal Paranaense ,Território Encontro das Águas 

 
MESA DE SOM DIGITAL - MÍNIMO D E24 
CANAIS; 
03 MICROFONES SEM FIO 
TODAS AS DESPESAS PERTINENTES À 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO SERÃO POR 
CONTA DA CONTRATADA, EXEMPLO:  
SERVIÇO DE TRANSPORTE E 
LOCOMOÇÃO, REFEIÇÃO, HOSPEDAGEM, 
ENTRE OUTROS. 

     TOTAL: 41.850,00  
- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ 41.850,00 (quarenta e um mil, oitocentos e cinquenta 
reais), fixo e irreajustável. 
 – DA VALIDADE DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
6.1 A Ata de Registro de Preço  a ser firmada entre o Município de Querência do Norte, Fundo Municipal de Saúde, 
Fundo Municipal de Meio Ambiente, Fundo Municipal de Ação Social de Querência do Norte e os vencedores do 
certame, terá validade de no máximo 12 meses, a partir da data de sua assinatura. 
- DO FORO 
11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda, Estado do Paraná, para dirimir questões oriundas deste Contrato/ata 
de registro de preço. 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais  foram lida e 
assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 17 de dezembro de 2020 
  

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 Carlos Antonio Borsatto contratada 

 
   

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 

 

Av. Euclides da Cunha, 1120, Fone: (44) 3441.8500– Fax: (44) 3441.8507 
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Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

  
Lei nº 078/2020 
 
SÚMULA: Institui o Diário Oficial dos Municípios do Paraná como veículo oficial de 

comunicação dos atos normativos e administrativos do Município de Terra 
Rica/PR. 

 
A Câmara Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, 
aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte 
Lei... 

 
Art. 1° Fica instituído como veículo oficial de comunicação, publicidade e divulgação 
dos atos normativos e administrativos do Município de Terra Rica, o Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná.  
 
Parágrafo Único. Serão publicados no Diário Oficial dos Municípios do Paraná os 
atos normativos e administrativos dos Poderes Executivo e Legislativo, bem como dos 
órgãos que compõem a administração pública direta e indireta. 
 
Art. 2° As edições do Diário Oficial dos Municípios do Paraná serão disponibilizadas 
na rede mundial de computadores, no endereço eletrônico: 
www.diariomunicipal.com.br/amp, podendo ser consultadas por qualquer interessado 
sem custos e independente de cadastramento. 
 
Art. 3° As edições do Diário Oficial dos Municípios do Paraná atenderão aos requisitos 
de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, instituída pela Medida Provisória nº 2.200-
2, de 24 de agosto de 2001.  
 
Art. 4° As publicações eletrônicas realizadas no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná substituirão quaisquer outras formas de publicação utilizadas pelo Município, 
exceto quando a legislação federal ou estadual exigir outro meio de publicidade e 
divulgação dos atos administrativos.  
 
Art. 5° Os direitos autorais dos atos municipais publicados no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná são reservados ao Município de Terra Rica 
  
Art. 6º A responsabilidade pelo conteúdo da publicação é do órgão que o produziu. 
 
Art. 7º As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias. 
 
Art. 8º Fica o Município autorizado a realizar a contribuição financeira necessária para 
que a AMP proceda à gestão, manutenção e suporte técnico do SIGPub. 
 
Art. 9º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 30 (trinta) dias. 
 
Art. 10 Após devidamente publicada, esta Lei entrará em vigência à partir do dia 
25/01/2021, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do 
Paraná, aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano de dois mil 
e vinte (23/12/2020). 
 

 
Júlio Cesar da Silva Leite 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 006/2021

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são conferi-
das pelo Art. 39 da Lei Municipal nº 037/2010,

RESOLVE
Art. 1º - Designa a servidora municipal, VALERIA DA SILVA FURLAN, ocupante do Cargo Comissionado de Se-
cretaria Municipal de Finanças Administração e Planejamento, para assinar e movimentar todas as contas vin-
culadas aos Fundos abaixo relacionados: 

CNPJ nº 12.080.239/0001-06 do Fundo Municipal de Assistência Social;
CNPJ nº 09.444.531/0001-48 do Fundo Municipal de Saúde.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de janeiro de 2021.

ULISSES DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 
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PORTARIA Nº 005/2021 
 

EMENTA: Concede Férias Regulamentares aos 
Servidores Municipais e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º - CONCEDER, férias regulamentares de trinta 

dias, aos funcionários, abaixo relacionados.  
 
            NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE GOZO 
ANA PAULA BORGES CRESCENCIO 15/02/19 à 14/02/20 04/01/21 à 02/02/21 
ANA SILVIA TORMENA 04/03/19 à 03/03/20 04/01/21 à 02/02/21 
ANDERSON NOSTALIS 11/02/19 à 10/02/20 04/01/21 à 02/02/21 
ANGELA APARECIDA FURLAN 06/05/19 à 05/05/20 04/01/21 à 02/02/21  
ANGELA MARIA ALTRÃO 06/05/19 à 05/05/20 04/01/21 à 02/02/21  
CARLOS ALBERTO MARAFON 01/11/19 à 30/10/20 04/01/21 à 02/02/21  
CASSIA REGINA PADOVAN 05/11/18 à 04/11/19 04/01/21 à 02/02/21 
CÉLIA APARECIDA P. DE BRITO 04/03/19 à 03/03/20 04/01/21 à 02/02/21  
CLAUDENIRA ABEL DA CRUZ 14/02/19 à 13/02/20 04/01/21 à 02/02/21  
CLAUDETE ABEL DA CRUZ COLOMBO 02/04/18 à 01/04/19 04/01/21 à 02/02/21 
CLEUSA P. ALEXANDRINO CASAGRANDE 18/10/18 à 17/10/19 04/01/21 à 02/02/21  
CLEUZA TIRAPELLE ROLIM 18/10/18 à 17/10/19 04/01/21 à 02/02/21  
DENOZELIA SOARES DE OLIVEIRA 02/04/19 à 01/04/20 04/01/21 à 02/02/21 
EMILIA ELIZABETH FURLAN 18/10/18 à 17/10/19 04/01/21 à 02/02/21  
FERNANDA ROHLING 01/10/19 à 30/09/20 04/01/21 à 02/02/21 
FRANCISCA PEREIRA FURLAN 02/04/18 à 01/04/19 04/01/21 à 02/02/21 
HILTON FERREIRA FURLAN 01/07/18 à 30/06/19 04/01/21 à 02/02/21  
ILDA APARECIDA DE O. MARENGONI 11/02/19 à 10/02/20 04/01/21 à 02/02/21  
JENY CONCEIÇÃO DOS SANTOS 11/02/19 à 10/02/20 04/01/21 à 02/02/21  
JOSEFA VIVIANE PINHEIRO 15/03/19 à 14/03/20 04/01/21 à 02/02/21  
JOSEMEIRE APARECIDA CESAR 15/02/19 à 14/02/20 04/01/21 à 02/02/21  
JULIANA CRISTINA DA S. MARENGONI 15/03/19 à 14/03/20 04/01/21 à 02/02/21  
JULIANA TELES DA SILVA OLIVEIRA 15/03/19 à 14/03/20 04/01/21 à 02/02/21  
JULIANE APARECIDA G. DE SOUZA 11/02/19 à 10/02/20 04/01/21 à 02/02/21  
LAERSON MARQUES 18/01/20 à 17/01/21 18/01/21 à 16/02/21  
LUCIMARA CARNICELLI 15/02/19 à 14/02/20 04/01/21 à 02/02/21  
LUZINETE EVANGELISTA DE ASSIS 15/02/19 à 14/02/20 04/01/21 à 02/02/21  
MARGARIDA MARIA FERREIRA BECEGATO 21/12/19 à 20/12/20 04/01/21 à 02/02/21  
MARIA CONCEICAO AMARAL GONZALES 22/06/19 à 21/06/20 04/01/21 à 02/02/21  
MARINILDA L. ROLIN RUOTOLO 02/04/19 à 01/04/20 04/01/21 à 02/02/21  
MARLENE HAWERROTH 21/12/19 à 20/12/20 04/01/21 à 02/02/21  
MICHELE PAGLIARINI 15/02/19 à 14/02/20 04/01/21 à 02/02/21  
NADIR PIMENTA 11/02/19 à 10/02/20 04/01/21 à 02/02/21  
NEUZI LEOPOLDINO DA S. MELO 02/04/19 à 01/04/20 04/01/21 à 02/02/21  
NILVA BATISTA LOURENÇO 15/02/19 à 14/02/20 04/01/21 à 02/02/21  
RENATA ROGÉRIA PADOVAN DA SILVA 04/09/19 à 03/09/20 04/01/21 à 02/02/21  
ROBERTO HAWERROTH 01/11/19 à 30/10/20 04/01/21 à 02/02/21  
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PORTARIA Nº 005/2021 
 

EMENTA: Concede Férias Regulamentares aos 
Servidores Municipais e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º - CONCEDER, férias regulamentares de trinta 

dias, aos funcionários, abaixo relacionados.  
 
            NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE GOZO 
ANA PAULA BORGES CRESCENCIO 15/02/19 à 14/02/20 04/01/21 à 02/02/21 
ANA SILVIA TORMENA 04/03/19 à 03/03/20 04/01/21 à 02/02/21 
ANDERSON NOSTALIS 11/02/19 à 10/02/20 04/01/21 à 02/02/21 
ANGELA APARECIDA FURLAN 06/05/19 à 05/05/20 04/01/21 à 02/02/21  
ANGELA MARIA ALTRÃO 06/05/19 à 05/05/20 04/01/21 à 02/02/21  
CARLOS ALBERTO MARAFON 01/11/19 à 30/10/20 04/01/21 à 02/02/21  
CASSIA REGINA PADOVAN 05/11/18 à 04/11/19 04/01/21 à 02/02/21 
CÉLIA APARECIDA P. DE BRITO 04/03/19 à 03/03/20 04/01/21 à 02/02/21  
CLAUDENIRA ABEL DA CRUZ 14/02/19 à 13/02/20 04/01/21 à 02/02/21  
CLAUDETE ABEL DA CRUZ COLOMBO 02/04/18 à 01/04/19 04/01/21 à 02/02/21 
CLEUSA P. ALEXANDRINO CASAGRANDE 18/10/18 à 17/10/19 04/01/21 à 02/02/21  
CLEUZA TIRAPELLE ROLIM 18/10/18 à 17/10/19 04/01/21 à 02/02/21  
DENOZELIA SOARES DE OLIVEIRA 02/04/19 à 01/04/20 04/01/21 à 02/02/21 
EMILIA ELIZABETH FURLAN 18/10/18 à 17/10/19 04/01/21 à 02/02/21  
FERNANDA ROHLING 01/10/19 à 30/09/20 04/01/21 à 02/02/21 
FRANCISCA PEREIRA FURLAN 02/04/18 à 01/04/19 04/01/21 à 02/02/21 
HILTON FERREIRA FURLAN 01/07/18 à 30/06/19 04/01/21 à 02/02/21  
ILDA APARECIDA DE O. MARENGONI 11/02/19 à 10/02/20 04/01/21 à 02/02/21  
JENY CONCEIÇÃO DOS SANTOS 11/02/19 à 10/02/20 04/01/21 à 02/02/21  
JOSEFA VIVIANE PINHEIRO 15/03/19 à 14/03/20 04/01/21 à 02/02/21  
JOSEMEIRE APARECIDA CESAR 15/02/19 à 14/02/20 04/01/21 à 02/02/21  
JULIANA CRISTINA DA S. MARENGONI 15/03/19 à 14/03/20 04/01/21 à 02/02/21  
JULIANA TELES DA SILVA OLIVEIRA 15/03/19 à 14/03/20 04/01/21 à 02/02/21  
JULIANE APARECIDA G. DE SOUZA 11/02/19 à 10/02/20 04/01/21 à 02/02/21  
LAERSON MARQUES 18/01/20 à 17/01/21 18/01/21 à 16/02/21  
LUCIMARA CARNICELLI 15/02/19 à 14/02/20 04/01/21 à 02/02/21  
LUZINETE EVANGELISTA DE ASSIS 15/02/19 à 14/02/20 04/01/21 à 02/02/21  
MARGARIDA MARIA FERREIRA BECEGATO 21/12/19 à 20/12/20 04/01/21 à 02/02/21  
MARIA CONCEICAO AMARAL GONZALES 22/06/19 à 21/06/20 04/01/21 à 02/02/21  
MARINILDA L. ROLIN RUOTOLO 02/04/19 à 01/04/20 04/01/21 à 02/02/21  
MARLENE HAWERROTH 21/12/19 à 20/12/20 04/01/21 à 02/02/21  
MICHELE PAGLIARINI 15/02/19 à 14/02/20 04/01/21 à 02/02/21  
NADIR PIMENTA 11/02/19 à 10/02/20 04/01/21 à 02/02/21  
NEUZI LEOPOLDINO DA S. MELO 02/04/19 à 01/04/20 04/01/21 à 02/02/21  
NILVA BATISTA LOURENÇO 15/02/19 à 14/02/20 04/01/21 à 02/02/21  
RENATA ROGÉRIA PADOVAN DA SILVA 04/09/19 à 03/09/20 04/01/21 à 02/02/21  
ROBERTO HAWERROTH 01/11/19 à 30/10/20 04/01/21 à 02/02/21  

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 
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ROSINEIDE B. DE OLIVEIRA MARQUES 15/02/19 à 14/02/20 04/01/21 à 02/02/21  
SELMA MARIA DE OLIVEIRA PEREIRA 15/02/19 à 14/02/20 04/01/21 à 02/02/21  
SILVIA PERCILIANO DA SILVA 11/02/19 à 10/02/20 04/01/21 à 02/02/21  
SIMONE NASCIMENTO 15/02/17 à 14/02/18 04/01/21 à 02/02/21  
SOLANGE MARIA ROBERTO DA CRUZ 18/10/18 à 17/10/19 04/01/21 à 02/02/21  
VAGNER RIVAN GONSALVES 15/03/19 à 14/03/20 04/01/21 à 02/02/21  
VANIA VALEIRO CONELHEIRO 01/10/19 à 30/09/20 04/01/21 à 02/02/21  
VILMA ALVES DE LISBOA 02/04/18 à 01/04/19 04/01/21 à 02/02/21  
VILSON DE DEUS MACIEL 02/04/20 à 01/04/21 04/01/21 à 02/02/21  
ZILTON BARBOSA DOS SANTOS 11/02/18 à 10/02/19 04/01/21 à 02/02/21  
ZILVANIA FRANÇA DA SILVA 11/02/18 à 10/02/19 04/01/21 à 02/02/21  

 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do 
Paraná, aos 04 dias do mês de janeiro de 2021. 
 

 
ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

              PR EF E I T U R A M U N I C I P AL  D E R ON D ON  

E S T A D O  D O  P A R A N Á  
                                 A v . P a r a n á , 1 5 5  -  C e n t r o  

F o n e / F a x  ( 4 4 )  3 6 7 2 - 1 1 2 2  -  C e p  8 7 . 8 0 0 - 0 0 0  

C N P J  7 5 . 3 8 0 . 0 7 1 / 0 0 0 1 - 6 6  
 
 

       PORTARIA N.º 7452/2021 
 
                            

                                  ROBERTO APARECIDO CORREDATO,  
Prefeito Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
                                                     RESOLVE: 
 
                                           CONCEDER: férias a Servidores Municipais lotados 
na Secretaria de Educação a partir de 04 de Janeiro de 2021 a 02 de Fevereiro de  
2021, correspondentes a 12 meses de serviços prestados: 
               
                                                    Professores : 
 

1. Adriana Aparecida Voss de Oliveira 
2. Alaide Alves de Castro  
3. Alzisa Aparecida Soares Calegari 
4. Ana Maria de Araújo  
5. Angela Lucia Scarabotto Moor 
6. Claudio Roberto dos Santos 
7. Cleusa Maria Guelfi Oliveira  
8. Cristiane Aparecida Lopes Pereira 
9. Damaris Macedo Napoli 
10. Edilaura Aparecida Possani Antea 
11. Elena Maria Martins Francelin 
12. Eliana Cristina Terezan Mukai 
13. Érica Vieira 
14. Ilda Sardeto  
15. Ivaneide Nunes dos Santos Dell Alciprete 
16. Ivanilda Regina Camilo da Silva 
17. Izabel Cristina da Silva 
18. Jeovana Andreia Retrovato Vidal Gomes 
19. Josiane Cristina Penitente 
20. Josinéia de Souza Carvalho Trindade 
21. Juliana Martins André  
22. Katia Regina Fernandes Ciarini 
23. Lucia Aparecida Pereira 
24. Mara Cristina Sardeto Rodrigues 
25. Marcia Regina Ribeiro da Silva 
26. Maria Aparecida Bonnin 
27. Maria Sueli Casotti Scoqui  
28. Maria Zélia Bezerra de Lucena 
29. Marli Wisch 
30. Marta de Souza Lima 
31. Martinha do Carmo Costa 
32. Mirian Rossi Leguli 

              PR EF E I T U R A M U N I C I P AL  D E R ON D ON  

E S T A D O  D O  P A R A N Á  
                                 A v . P a r a n á , 1 5 5  -  C e n t r o  

F o n e / F a x  ( 4 4 )  3 6 7 2 - 1 1 2 2  -  C e p  8 7 . 8 0 0 - 0 0 0  

C N P J  7 5 . 3 8 0 . 0 7 1 / 0 0 0 1 - 6 6  
 

33. Oline Cristina Biasotto Minigucci 
34. Rosana Serodio 
35. Roselaine Barranco Damico 
36. Rozeli Aparecida Barbosa Piai  
37. Sandra Cristina Scaraboto 
38. Sandra Maria de Souza Napoli 
39. Sueli de Souza de Oliveira 
40. Tatiane Graciele Caetano Campos 
41. Teresinha Costa Santos Piga 
42. Vanessa Silva de Souza 
43. Vera Lucia Bazotte Fernandes  

 
AFIXE-SE                                  REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            

               CUMPRA-SE 
 

                                            EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E 
VINTE E UM. 

        
        
          

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 005/2021. 
 
 
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA 

MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

 
R E S O L V E: 

 
Artigo 1º. - Conceder a servidora pública municipal, férias regulamentares, de 45 

(Quarenta e Cinco) dias, de acordo com o Art. 49 da Lei Municipal nº 
015/2010, conforme discriminação abaixo: 

 
 

NOME 
 

PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

 
BENEDITA ROSIANE DOS SANTOS DE 
OLIVEIRA 

 
19/05/2020 a 18/05/2021 

 
04/01/2021 a 17/02/2021 

 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 04 de Janeiro de 2021, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
 

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM . 

 
_________________________________ 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 006/2021. 
 
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

 
R E S O L V E: 

 
Artigo 1º. - Conceder aos servidores públicos municipais, férias regulamentares, de 

30 (trinta) dias, de acordo com o Art. 106 da Lei Municipal nº 003/1993, 
conforme discriminação abaixo: 

 
NOME 

 
PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

ADRIANA GALDINO DA SILVA 
ALVARO 

07/02/2019 a 06/02/2020 04/01/2021 a 02/02/2021 

APARECIDA FERREIRA NUNES DE 
SOUZA 

03/02/2020 a 02/02/2021 04/01/2021 a 02/02/2021 

ELIZABETH MOEVES FERREIRA 
DE SOUZA 

22/02/2020 a 21/02/2021 04/01/2020 a 02/02/2021 

EVA DE SOUZA RIBEIRO 04/10/2019 a 03/10/2020 04/01/2021 a 02/02/2021 
ILDA ALVES DOS SANTOS DA 
CRUZ 

03/09/2019 a 02/09/2020 04/01/2021 a 02/02/2021 

ISABEL VICENTE FERREIRA 12/10/2019 a 11/10/2020 04/01/2021 a 02/02/2021 
JOHNNY PAULO DE OLIVEIRA 04/07/2019 a 03/07/2020 04/01/2021 a 02/02/2021 
LINDAURA LUIZ DA GRAÇA FADEL 03/06/2017 a 02/06/2018 04/01/2021 a 02/02/2021 
MARIA ELIZETE DOS SANTOS 
GONÇALVES 

30/03/2020 a 29/03/2021 04/01/2021 a 02/02/2021 

MARIA LUCIA ELEUTERIO 
MESSIAS 

12/12/2019 a 11/12/2020 04/01/2021 a 02/02/2021 

MARTA OLIVEIRA PAIVA 
FERNANDES 

16/12/2019 a 15/12/2020 04/01/2021 a 02/02/2021 

MINERVINA DE SOUZA SANTOS 11/02/2019 a 10/02/2020 04/01/2021 a 02/02/2021 
NEUSA MARIA RICARDO SOUZA 13/10/2018 a 12/10/2019 04/01/2021 a 02/02/2021 
VANESSA RODRIGUES DA SILVA 
MARINHO 

13/03/2020 a 12/03/2021 04/01/2021 a 02/02/2021 
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Artigo 2º. - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 04 de Janeiro de 2021, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

 
 __________________ 

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 009/2021. 
 
SÚMULA CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

 
R E S O L V E: 

Artigo 1º. -   Conceder aos servidores públicos municipais, férias regulamentares de 
30 (trinta) dias, de acordo com o Art. 106 da Lei Municipal nº 003/1993, 
conforme discriminação abaixo: 

      
NOME 
 

PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS 05/01/2020 a 04/01/2021 05/01/2021 a 03/02/2021  
CLARISDETE RODRIGUES DE OLIVEIRA 02/02/2019 a 01/02/2020 05/01/2021 a 03/02/2021 
DEBORA SOARES DA SILVA DE SOUZA 02/03/2020 a 01/03/2021 05/01/2021 a 03/02/2021 
ELAINE CRISTINA DE SOUZA 10/02/2018 a 09/02/2019 05/01/2021 a 03/02/2021 
ELAINE DE ASSIS ALVES PENACHIOLI 02/02/2018 a 01/02/2019 05/01/2021 a 03/02/2021 
ELIANA DE ASSIS ALVES DE AMO 05/01/2020 a 04/01/2021 05/01/2021 a 03/02/2021 
JOSILENE FOGAÇA ANDREO 11/06/2018 a 10/06/2019 05/01/2021 a 03/02/2021 
KEILA POLIANA FERREIRA 05/01/2020 a 04/01/2021 05/01/2021 a 03/02/2021 
MARIA DO CARMO OSORIO 02/02/2020 a 01/02/2021 05/01/2021 a 03/02/2021 
SIDINEIA APARECIDA DA SILVA MAZUTTI 02/02/2020 a 01/02/2021 05/01/2021 a 03/02/2021 
VERA LUCIA GOMES DE SOUZA SITTA 02/02/2020 a 01/02/2021 05/01/2021 a 03/02/2021 
VILMA MOREIRA DE ARAUJO ESTEVAM 11/04/2020 a 10/04/2021 05/01/2021 a 03/02/2021 
VIVIANE DE SOUZA BATISTA RIBEIRO 05/01/2020 a 04/01/2021 05/01/2021 a 03/02/2021 

     
Artigo 2º.     Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 05 de Janeiro de 2021, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM . 

 
 ______________________________ 

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 010/2021. 
 
SÚMULA CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

 
R E S O L V E: 

 
Artigo 1º. -   Conceder aos servidores públicos municipais, férias regulamentares de   

30 (trinta) dias, de acordo com o Art. 106 da Lei Municipal nº 003/1993, 
conforme discriminação abaixo: 

      
NOME 
 

PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

ELDER HENRIQUE MIRANDA 15/05/2019 a 14/05/2020 04/01/2021 a 02/02/2021 
SANDRO DE JESUS GARCIA SANCHES 01/07/2019 a 30/06/2020 04/01/2021 a 02/02/2021 

     
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 04 de Janeiro de 2021, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM . 

 
 ____________________________________ 

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 011/2021. 
 
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

R E S O L V E: 
 

Artigo 1º. - Conceder aos servidores públicos municipais, férias regulamentares de   
30 (trinta) dias, de acordo com o Art. 106 da Lei Municipal nº 003/1993, 
conforme discriminação abaixo: 

 
 

NOME 
 

PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

ANTONIO MAURICIO AMADEU 04/09/2018 a 03/09/2019 06/01/2021 a 04/02/2021 
ANTONIO TIRAPELLI 16/05/2020 a 15/05/2021 06/01/2021 a 04/02/2021 
EDENILSON FAXINA 04/10/2019 a 03/10/2020 06/01/2021 a 04/02/2021 
ELMO HERCULANO DE ASSIS 30/03/2020 a 29/03/2021 06/01/2021 a 04/02/2021 

 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 06 de Janeiro de 2021, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM . 

 
_________________________________ 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 012/2021. 
 
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA 

MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

R E S O L V E: 
 

Artigo 1º. - Conceder a servidora pública municipal, férias regulamentares de            
30 (trinta) dias, de acordo com o Art. 106 da Lei Municipal nº 003/1993, 
conforme discriminação abaixo: 

 
NOME 

 
PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

JOSEFA TRINDADE DE JESUS 03/06/2019 a 02/06/2020 04/01/2021 a 02/02/2021 
 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 04 de Janeiro de 2021, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM . 

 
_________________________________ 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 013/2021. 
 
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

 
R E S O L V E: 

 
Artigo 1º. - Conceder a servidores públicos municipais, férias regulamentares de            

30 (trinta) dias, de acordo com o Art. 106 da Lei Municipal nº 003/1993, 
conforme discriminação abaixo: 

 
NOME 

 
PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

IZABEL CRISTINA MAZUTTI CARDOZO 07/02/2020 a 06/02/2021 06/01/2021 a 04/02/2021 
LENICE ALVES DOS SANTOS DE MOURA 03/02/2020 a 02/02/2021 06/01/2021 a 04/02/2021 
VALDIRENE DE ANDRADE COVA 16/12/2019 a 15/12/2020 06/01/2021 a 04/02/2021 

 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 06 de Janeiro de 2021, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM . 

 
_________________________________ 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 014/2021

“SÚMULA. Nomeia Comissão Especial para realizar Processo Seletivo Simplificado e Comissão de Avaliação de 
Títulos e documentos do Processo Seletivo Simplificado, e dá outras providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, no uso 
das atribuições legais.

RESOLVE
Art.1º Constituir Comissão de Processo Seletivo Simplificado e Comissão de Avaliação de Títulos e documen-
tos, para realizar a seleção e contratação temporária de PROFESSOR DOCENTE, na forma do inciso IX do arti-
go 37 da Constituição Federal.
Art.2º A Comissão de Processo Seletivo Simplificado ficará responsável pela execução do presente processo, 
compreendendo-se nessa competência todos os atos concernentes a sua realização, desde a confecção dos edi-
tais de inscrição até a divulgação oficial dos resultados finais.
Art. 3º A Comissão do Processo Seletivo Simplificado é composta:
I – PRESIDENTE: Silvana Aparecida de Souza Minuzzo
II – SECRETARIA: Isabel de Oliveira Maia Cestaro
III – MEMBRO: Elaine dos Santos de Assis
Art. 4º A Comissão de Avaliação de Títulos e documentos do Processo Seletivo Simplificado ficará responsável 
pela análise dos títulos e documentos dos candidatos e sua classificação por pontuação de acordo com o edital a 
ser confeccionado pela Comissão de Processo Seletivo Simplificado.
Art. 5º A Comissão de Avaliação de Títulos e Documentos será composta pelos seguintes membros:
I – Benedita Rosiane dos Santos de Oliveira
II – Magaly Aparecida Ortiz
III – Adriana dos Santos Viana
IV – Lenilda Crivelaro de Oliveira Peruci
V – Elaine Maria Cestaro Ribeiro
Art. 6º Os casos omissos serão decididos pelos Membros da Comissão do Processo Seletivo Simplificado e refe-
rendados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guairaçá/PR, 06 de Janeiro de 2021

Marcelo Alves de Oliveira
Prefeito Municipal

 
           Território Encontro das Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
PODER EXECUTIVO 

Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 
CNPJ:75.458.836/0001-33 

www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 
CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 

====== ESTADO DO PARANÁ ====== 
 

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO (*) 
 

PORTARIA Nº 033/2021 
 

GILSON JOSÉ DE GOIS, Prefeito Municipal de Itaúna 
do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Legislação em vigor: 

 
       RESOLVE 

 
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares à servidora IZABEL FERREIRA LIMA, RG. 
Nº7.299.043-9, período aquisitivo 2019/2020, com o cargo de 
Auxiliar de Laboratório, lotada na Secretaria de Saúde. 

 
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas 

no período de 04/01/2021 à 02/02/2021. 
 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrario. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, 
Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de janeiro de 2021. 
 

GILSON JOSÉ DE GOIS 
Prefeito Municipal 

 
 

Registre-se e Publique-se. 
ANDRESSA DA SILVA  
Secretária de Administração 
 

* Alteração do ano da Portaria nº 033/2020 para Portaria nº 033/2021. 

 
     Território Encontro das Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO 
SUL 

PODER EXECUTIVO 
Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 

CNPJ:75.458.836/0001-33 
www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 

CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 
====== ESTADO DO PARANÁ ====== 

                                     
PORTARIA Nº 036/2021 

 
GILSON JOSÉ DE GOIS, Prefeito Municipal de Itaúna do 
Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Legislação em vigor: 

 
                                                            RESOLVE 
 

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
ao servidor DOMINGOS DOS SANTOS, RG. Nº 2.045.866, período 
aquisitivo 2018/2019, com o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na 
Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde. 

 
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no 

período de 06/01/2021 à 04/02/2021. 
 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do 
Paraná, aos 06 dias do mês janeiro de 2021. 
 
 

GILSON JOSÉ DE GOIS 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se. 
ANDRESSA DA SILVA 
Secretária de Administração 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R   E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
DECRETO Nº 17/2021, DE 06 DE JANEIRO DE 2021 

 
Súmula: Faz nomeação de pessoal para cargo 
comissionado.       
 
CELSO MAGGIONI, Prefeito do Município de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 
 
DECRETA: 

      
Art. 1º Fica nomeado o Senhor ANDERSON APARECIDO 

RODRIGUES DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade – 
RG nº 8.786.586-0, SESP-PR, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF/MF nº 
066.203.739-17, para responder pelo cargo comissionado de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE ESPORTE, símbolo CC3, com fundamento na Lei nº 31/2013, de 28 
de fevereiro de 2013, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Poder Executivo 
Municipal de Planaltina do Paraná. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo os seus efeitos na data de 1º de janeiro de 2021. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal de Planaltina do Paraná - PR, 06 de janeiro 

de 2021. 
 

CELSO MAGGIONI 
Prefeito 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–Pr 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº. 008/2021 
 

Cede servidora pública municipal e dá outras providências. 
 

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no Termo de Convênio nº 01/2017 e 
Terceiro Aditivo celebrado entre o Tribunal de Justiça do 
Estado do Paraná e o Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná.  

 
Resolve: 

  
Art. 1º Ceder no período de 1º/01/2021 a 31/01/2021, a servidora pública municipal a Sra. 
Célia Regina da Silva Parra, portadora da cédula de identidade civil RG. nº 3.810.750-0-
SSP/PR., e inscrita no CPF. sob nº 020.811.559-58, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Assistente Social-30h/s., para prestar seus serviços junto a Vara de Família, 
Infância e Juventude da Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná, com base no Termo 
de Convênio nº 01/2017 e Terceiro Aditivo celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado 
do Paraná e o Município de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

 
Parágrafo único: Os serviços prestados pela profissional serão desempenhados nos 
seguintes dias e horários: 
I – de segunda-feira a sexta-feira das 12:00h às 15:00h. 
 
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a data de 1º/01/2021. 

 
Alto Paraná-Pr., 06 de janeiro de 2021. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 

Portaria nº. 009/2021

Cede servidora pública municipal e dá outras providências.

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais que lhes são conferidas por Lei e;

Considerando o Termo de Convênio nº 01/2017 e Terceiro Aditivo celebrado entre o Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná e o Município de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

Resolve:
 
Art. 1º Designar para quando solicitada no período de 1º/01/2021 a 31/01/2021 a servidora pública municipal a 
Srta. Luciana Paula Landim, portadora da cédula de identidade civil RG. nº 4.777.922-7-SSP/PR., e inscrita no 
CPF. sob nº 020.776.729-78, ocupante do cargo de provimento efetivo de Pedagoga com especialização em Psi-
copedagogia-40h/s., para prestar seus serviços junto a Vara de Família, Infância e Juventude da Comarca de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, com base no Termo de Convênio nº 01/2017 e Terceiro Aditivo celebrado entre o Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná e o Município de Alto Paraná, Estado do Paraná.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
1º/01/2021.

Alto Paraná-Pr., 06 de janeiro de 2021.

Claudemir Joia Pereira
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Decreto nº. 009/2021 
 

Nomeia Assessora Jurídica, na forma especifica. 
 

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal 
nº 1.049/1989. 

 
Decreta: 

 
Art.1º Fica Nomeada a partir do dia 1º/01/2021, Liziane Batista de Araujo Marconi, portadora da 
Cédula de Identidade Civil RG. nº 10.379.298-3-SSP/PR., e inscrita no CPF sob nº 
068.712.439-50, para o exercício do cargo de provimento em comissão de Assessora Jurídica. 

  
 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 1º/01/2021. 

 
Alto Paraná-PR., 05 de janeiro de 2021. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

 
   

 Decreto nº. 010/2020

Nomeia Chefe do Departamento de Desporto e Cultura do Município, e  da  outras  providências.

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais e, em conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1.049/1989.

Decreta:
Art. 1º Fica Nomeado a partir do dia 1º/01/2021 Edson Ciboldi, portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº 
5.849.064-4-SSP/PR., e inscrito no CPF sob nº 786.639.389-34, para o exercício do cargo de provimento em co-
missão de Chefe do Departamento de Desporto e Cultura do Município.
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
1º/01/2021.

Alto Paraná-Pr., 06 de janeiro de 2021.

Claudemir Joia Pereira
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa

Decreto nº. 011/2021 

Nomeia Diretora Geral da Secretaria Municipal de Saúde, e da  outras  providências.

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e
 em conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 2.511/2013.

Decreta:
Art.1º Fica Nomeada a partir do dia 1º/01/2021, Daisy Cássia Vitoriano Ferreira Colomdo, portadora do RG. nº. 
6.516.768-9-SSP/PR., e inscrita no CPF. sob nº 025.706.329-37, para ocupar o cargo de provimento em co-
missão de Diretora Geral da Secretaria Municipal de Saúde, com regime de trabalho de tempo integral e dedi-
cação exclusiva.
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
1º/01/2021.

Alto Paraná-PR., 06 de janeiro de 2021.

Claudemir Joia Pereira
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa

Decreto nº. 012/2021

Nomeia Secretária Municipal de Assistência Social e da outras   providências.

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais e, em conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 2.875/2017.

Decreta:
Art.1º Fica Nomeada a partir do dia 1º/01/2021, Aletheia Cristina Dadalto Moreno Ortiz, portadora da Cédula de 
Identidade Civil RG. nº 7.664.825-5-SSP/PR., e inscrita no CPF sob nº 031.927.739-05, para o exercício do car-
go de provimento em comissão de Secretária Municipal de Assistência Social, Percebendo subsídios em confor-
midade com os valores fixado na Lei Municipal nº. 3.194/2020.
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
1º/01/2021.

Alto Paraná-PR., 06 de janeiro de 2021.

Claudemir Joia Pereira
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa

Decreto nº. 014/2021

Nomeia Secretário Municipal da Agricultura e da outras providências.

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais, e em conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1.262/1993.

Decreta:
Art.1º Fica Nomeado a partir do dia 1º/01/2021, Mateus Luckmann, portador da Cédula de Identidade Civil RG. 
nº 13.486.512-1-SSP/PR., e inscrito no CPF sob nº 101.589.589-18, para o exercício do cargo de provimento 
em comissão de Secretário Municipal da Agricultura, percebendo subsídio de conformidade com os valores fi-
xados na Lei Municipal nº 3.194/2020.
 Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a data de 1º/01/2021.

Alto Paraná-PR., 06 de janeiro de 2021.

Claudemir Joia Pereira
Prefeito
17ª Gestão Administrativa

 

Rua Francisco Vieira  1181                                      Fone/Fax: 0xx 44 – 3442 1413 
CNPJ: 76.238.443/0001-87   E-mail: pmguairaca@ibest.com.br   CEP: 87880-000    

 
 

DECRETO Nº 014/2021. 
 
SÚMULA:  NOMEIA PESSOAL PARA EXERCER CARGO EM 

COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

 
D E C R E T A: 

 
Artigo 1º. - Fica NOMEADA, a partir do dia 04 de Janeiro do ano de 2021, o Senhor 

BRUNO SILVA GONÇALVES, portador do Documento de Identidade RG nº 
2785254-7 SESP/MT e do CPF nº 070.788.149-83, para exercer o Cargo em 
Comissão de Diretor do Departamento de Indústria e Comércio, Simbologia 
CC-2, conforme consta no Art.2°. da Lei Municipal n° 019/2012,  com nova 
redação alterada através do Art. 2º. da Lei Municipal nº 007/2016. Percebendo 
vencimentos de acordo com valor fixado no Anexo VII – Tabela de 
Vencimentos dos Cargos de Provimento em Comissão, da Lei Municipal nº 
011/2011, também alterada pelo Art. 4º. da Lei Municipal nº 007/2016. 

 
Artigo 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a 04 de Janeiro de 2021,  revogando-se as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 
 

                          _________________ 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

              PR EF E I T U R A M U N I C I P AL  D E R ON D ON  

E S T A D O  D O  P A R A N Á  
                                 A v . P a r a n á , 1 5 5  -  C e n t r o  

F o n e / F a x  ( 4 4 )  3 6 7 2 - 1 1 2 2  –  C e p  8 7 . 8 0 0 - 0 0 0  
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       PORTARIA N.º 7453/2021 

 
     ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito   

Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
        RESOLVE: 

CONCEDER: férias a funcionária ELIZABETH 
MOURA LARENTES de 06 de Janeiro de 2021 a 04 de Fevereiro de 2021, 
correspondentes a 12 meses de serviços prestados no período de 11 de 
Janeiro de 2019 a 10 de Janeiro de 2020. 
 
AFIXE-SE                                  REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            

               CUMPRA-SE 
 

 
                                            EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDON, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E 
VINTE E UM . 

 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2020-SRP.  

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, conforme proposta da 

proponente do Edital Pregão Presencial nº 71/2020-SRP, para a contratação de pessoa jurídica 

especializada para prestação de serviços: Elétricos para instalação, prevenção, manutenção, 

conservação e reparos em prédios públicos, (orçamento de acordo com a tabela SINAPI). 

Encanador para manutenção de pequenos reparos; (orçamento de acordo com a tabela SINAPI). 

Serviços de pedreiros para manutenção e reparos. (Orçamento de acordo com a tabela SINAPI). 

Serviços de Serralheiro (orçamento de acordo com a tabela SINAPI), torna público a 

HOMOLOGAÇÃO da referida licitação em favor da proponente assim classificada: ELIAS 

RIBEIRO CONSTRUÇÃO - ME, Pessoa Jurídica, devidamente inscrita no CNPJ nº 

09.157.329/0001-35, com sede a Rua/Av. R Nelson Trizzi, 67, CEP 87.990-000, Centro, 

Diamante do Norte -  PR., vencedor do Lote 01, item 01, 02, 03 e 04,  perfazendo um valor total 

de R$ 159.000,00 (Cento e cinquenta e nove mil  reais). 

Considerando que a Pregoeira Oficial na data da Sessão Publica encontrava-se de atestado  

Nos Termos do Pregoeiro, Comissão de Apoio e Parecer Jurídico nº 01/2021 de 06 de 

janeiro de 2021.  

Diamante do Norte - PR, 04 de Janeiro de 2021. 
 

 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 

 
PORTARIA N.º 35, DE 06 DE JANEIRO DE 2021. 

                                                      
SÚMULA – Concede férias regulamentares a 
servidor municipal. 

 
 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do salário que 
normalmente aufere, garantindo constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, 
inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, e Lei 17/93, Arts. 98, § 5º; e 102. 
 
Considerando que o (a) funcionário (a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado, conforme solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos, e deferida pelo Diretor de Departamento de sua lotação. 
 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Por este ato, tornar público e conceder 10 (dez) dias de férias ao Servidor 

Público do Município, conforme discriminação: 
 

MAT. SERVIDOR PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

896-1 Ricardo Freitas Peixer 23/07/2018 a 22/07/2019 04/01/2021 a 13/01/2021 
 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos 
retroagem a 04/01/2021. 

 
Paraíso do Norte/PR, 06 de janeiro de 2021. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR 
ESTADO DO PARANÁ 

AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:camaramirador@ibest.com.br 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 01/2021

SÚMULA: Dispõe sobre o Cronograma de Execução 
Mensal de desembolso financeiro para o Exercício 
Financeiro de 2021. 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI, Presidente da 
Câmara Municipal de Mirador no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por Lei. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica estabelecido o Cronograma de execução financeiro do Exercício 
Financeiro do ano de 2021, do Poder Legislativo Municipal, conforme ANEXO I.

Art. 2º - O cumprimento da Programação Financeira se dará através das 
transferências repassadas pelo Poder Executivo, e o cronograma de execução se dará 
mensalmente e se verificado desequilíbrio fiscal o mesmo deverá ser reconduzido no Mês 
seguinte. 

Art. 3º - A execução Orçamentária para o Exercício Financeiro de 2021,foi 
programada conforme o Orçamento vigente, e estabelecido conforme o ANEXO I, parte 
integrante deste decreto.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021, revogando as disposições em contrário.

Mirador – Paraná, 06 dejaneiro de 2021. 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI

Presidente da Câmara

CRONOGRAMA MESNSAL DE DESEMBOLSO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 

ANEXO I 
Descrição 

1º 
Janeiro 2º fevereiro 

3º 
março 

4º 
Abril 

5º
maio 

6º
junho 

7º
julho 

8º
agosto 

9º
setembro 

10º
outubro 

11º
novembro 

12º
dezembro Total 

Receitas (A) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receitas Correntes Intra-
Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00
0,00

 Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receitas de Capital Intra-
Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas (B) 106.501,86 106.501,86 106.501,85 106.501,85 106.501,85 106.501,85 106.501,85 106.501,85 106.501,85 106.501,85 106.501,85 106.501,84 1.278.022,21

 Despesas Correntes 95.021,88 95.021,88 95.021,88 95.021,88 95.021,88 95.021,88 95.021,88 95.021,88 95.021,88 95.021,88 95.021,88 95.021,87 1.140.262,55
Despesas Correntes Intra-
Orçamentárias 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Despesas de Capital 11.479,98 11.479,98 11.479,97 11.479,97 11.479,97 11.479,97 11.479,97 11.479,97 11.479,97 11.479,97 11.479,97 11.479,97 137.759.66
Despesas de Capital Intra-
Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reserva de Contingência (C)  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RESULT. ORÇAMENTÁRIO (D) = 
(A) - (B) - (C)  -106.501,86 -106.501,86 -106.501,85 -106.501,85 -106.501,85 -106.501,85 -106.501,85 -106.501,85 -106.501,85 -106.501,85 -106.501,85 -106.501,84 -1.278.022,21

Restos a Pagar (E) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Consignações e Outros Depósitos (F) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Disponibilidade Financeira em 
31/12/2009 (G) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Interferência Financeira - Ingressos 
(H) 106.501,86 106.501,86 106.501,85 106.501,85 106.501,85 106.501,85 106.501,85 106.501,85 106.501,85 106.501,85 106.501,85 106.501,84 1.278.022,21

Interferência Financeira - Egressos (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RESULTADO = (D) - (E) - (F) + (G) + 
(H) - (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Este ANEXO I, é parte integrante do DECRETO Nº 01/2021 de 06deJaneirode 2021. 
Mirador – Paraná, 06 de janeiro de 2021 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 
Presidente da Câmara 

 
 

2º - TERMO ADITIVO  
 

DISPENSA 07/2020 
 

TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO N.º 
08/2020, DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, 
ORIGINADO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO MODELO 
DISPENSA Nº 07/2020, QUE ENTRE SI FAZEM:- 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, 
ESTADO DO PARANÁ,  e, do outro lado, R. A. MAHLE 
E CIA. LTDA., CNPJ -22.290.110/0001-78.,   conforme 
previsão contratual,  movimentação de preços praticados no 
mercado dos combustíveis estão em conformidade com os 
preços pesquisados  na Agencia Nacional do Petróleo – 
ANP, não sofreram alteração,  acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo: 

 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO AUMENTO DE META FÍSICA  
 

 
O CONTRATANTE com respaldo na solicitação da Empresa acima citada e com 

base no § 1º, art. 65, da Lei 8.666/93, para que seja feito o Aditamento do Aumento de Meta 
física do Contrato nº 019/2019, para manutenção do veículo Tipo Chevrolet/Onix Plus Premier, 
Cor externa Prata, Chassi 9BGEP69HOLG123365 – FAB/MOD: 2019/2020, Renavam: 
01211436702, placa BDP-3J46, da Câmara Municipal de Diamante do Norte, assim, fica 
acrescidos os valores praticados na região conforme divulgação da ANP (Agência Nacional de 
Petróleo), passando para o seguinte aumento: Gasolina Comum valor de Contrato R$ 4,47 
(quatro reais, quarenta e sete centavos), passando para R$ 4,59 (quatro reais, cinquenta e nove  
centavos) aumento de 2,68% (dois vírgula, sessenta e oito por cento). Ficando a Cláusula 
Segunda do Contrato Original um aumento no item 01, Gasolina Comum de R$-94,20 
(Noventa e quatro reais, vinte centavos), no saldo existente de 785 (setecentos e oitenta e cinco) 
litros, passando de R$- 3.508,95 (três mil, quinhentos e oito reais, noventa e cinco centavos), 
para R$ 3.603,15 (três mil, seiscentos e três reais, quinze centavos), com base no § 1º, art. 65 da 
lei 8.666/93.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA 
 
 

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas e não alteradas 
por este instrumento do contrato originário nº 08/2020, datado de 19 de outubro de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ - 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1234/1970 – CEP 87990-000 

 
 

 

 
 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas. 

 
Câmara Municipal de Diamante do Norte-Pr., 06 de janeiro de 2021. 

 
 
 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 
 
 

R. A. MAHLE E CIA. LTDA.  
CNPJ - 22.290.110/0001-78 

 
 

 
 
TESTEMUNHAS:-.............................................................  
 NOME:         
 
     CPF: 
 
 
 
                                ............................................................. 
 NOME:         
 
     CPF: 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ - 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1234/1970 – CEP 87990-000 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR 
ESTADO DO PARANÁ 

AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:camaramirador@ibest.com.br 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 02/2021

SÚMULA: Dispõe sobre o Cronograma de Execução 
bimestral de desembolso financeiro para o Exercício 
Financeiro de 2021. 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI, Presidente da 
Câmara Municipal de Mirador no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por Lei. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica estabelecido o Cronograma bimestral de execução financeiro do 
Exercício financeiro do ano de 2021, do Poder Legislativo Municipal, conforme ANEXO I. 

Art. 2º - O cumprimento da Programação Financeira se dará através das 
transferências repassadas pelo Poder Executivo, e o cronograma de execução se dará 
bimestralmente e se verificado desequilíbrio fiscal o mesmo deverá ser reconduzido no 
bimestre seguinte. 

Art. 3º - A execução Orçamentária para o Exercício Financeiro de 2021, foi 
programado conforme o Orçamento vigente, e estabelecido conforme o ANEXO I, parte 
integrante deste decreto.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021, revogando as disposições em contrário.

Mirador – Paraná, 06 de Janeirode 2021. 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI

Presidente da Câmara

CRONOGRAMA BIMESTRAL DE DESEMBOLSO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 

ANEXO I 
Descrição 

1º 
bimestre 

2º 
bimestre 

3º 
bimestre 

4º 
bimestre 

5º 
bimestre 

6º 
bimestre Total 

Receitas (A) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Receitas de Capital Intra-Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas (B) 213.003.71 213.003.71 213.003.70 213.003.70 213.003.70 213.003.69 1.278.022,21
 Despesas Correntes 190.043,76 190.043,76 190.043,76 190.043,76 190.043,76 190.043,75 1.140.262,55
 Despesas Correntes Intra-Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Despesas de Capital 22.959,95 22.959,95 22.959,94 22.959,94 22.959,94 22.959,94 137.759,66
 Despesas de Capital Intra-Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Reserva de Contingência (C)  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RESULT. ORÇAMENTÁRIO (D) = (A) - (B) - (C) -213.003.71 -213.003.71 -213.003.70 -213.003.70 -213.003.70 -213.003.69 -1.278.022,21
Restos a Pagar (E) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Consignações e Outros Depósitos (F) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Disponibilidade Financeira em 31/12/2009 (G) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Interferência Financeira - Ingressos (H) 213.003.71 213.003.71 213.003.70 213.003.70 213.003.70 213.003.69 1.278.022,21
Interferência Financeira - Egressos (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RESULTADO = (D) - (E) - (F) + (G) + (H) - (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Este ANEXO I, é parte integrante do DECRETO Nº 02/2021 de 06de Janeiro  de 2021. 
Mirador – Paraná, 06 de janeiro de 2021 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI
Presidente da Câmara 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 
 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 
3441.8507* www.terrarica.pr.gov.br  

PORTARIA Nº 013/2021 

SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI-
CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

R E S O L V E: 

Artigo 1º. - Conceder aos Servidores Públicos Municipais, ocupantes do cargo 
de MOTORISTA, férias regulamentares, conforme discriminação 
abaixo: 

Matrícula Matrícula Período Aquisitivo   Concessão Dias 

1082  ABENILSON CARLOS DE SOUZA 15/09/2017 à 14/09/2018   04/01/2021 à 20/01/2021 17 

  15/09/2018 à 14/09/2019  21/01/2021 à 23/01/2021 03 

11304 PAULO DE ANDRADE 06/05/2017 à 05/05/2018   04/01/2021 à 23/01/2021 20 

68  VALDINES NUNES MEDEIROS 02/05/2017 à 01/05/2018   04/01/2021 à 23/01/2021 20 

 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS SEIS DIAS DO MÊS 
DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM (06/01/2021). 
 
 

Júlio Cesar da Silva Leite 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 014/2021

SÚMULA:CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA MUNICIPAL SENHORA RAFAELI MARQUES DOS SANTOS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder férias regulamentares a Sra. RAFAELI MARQUES DOS SANTOS, matrícula nº 12016, ocu-
pante do cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM, relativa ao período aquisitivo de 04/05/2019 a 03/05/2020, do 
Município de Terra Rica, as quais serão gozadas de 06 de janeiro de 2021 a 25 de janeiro de 2021.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS SEIS 
DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM (06/01/2021)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

Decreto nº 007/2021

SÚMULA: NOMEIA A SENHORA RENATA DE ABREU NUNES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E...

Considerando o início de nova gestão (2021/2024);
Considerando que através do Decreto Municipal nº 682/2020, houve a exoneração de todos os cargos em comis-
são da gestão anterior (2017/2020);
Considerando a necessidade de se montar a nova equipe administrativa municipal;
Considerando a necessidade de se dar continuidade à prestação de serviços públicos essenciais à comunidade;
Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 173/2020.

DECRETA:
Artigo 1º. -Fica NOMEADA a Sra. RENATA DE ABREU NUNES, para ocupar o cargo de CHEFE DE GABINETE, 
do Município de Terra Rica, Símbolo CC-1, conforme Anexo I, da Lei Municipal nº. 117/2005.
Artigo 2º. -A presente nomeação não implica em aumento de despesas com pessoal, pois, nos termos do dispos-
to no artigo 8º, inciso IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, trata-se de reposição de cargos de chefia, de 
direção e de assessoramento.
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos à 01/01/2021.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e vinte um (06/01/2021)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

Decreto nº 008/2021

SÚMULA: NOMEIA A SENHORA ELIZABETE CRISTINA DOS SANTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E...

Considerando o início de nova gestão (2021/2024);
Considerando que através do Decreto Municipal nº 682/2020, houve a exoneração de todos os cargos em comis-
são da gestão anterior (2017/2020);
Considerando a necessidade de se montar a nova equipe administrativa municipal;
Considerando a necessidade de se dar continuidade à prestação de serviços públicos essenciais à comunidade;
Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 173/2020.

DECRETA:
Artigo 1º. -Fica NOMEADA a Sra. ELIZABETE CRISTINA DOS SANTOS, para ocupar o cargo de ASSESSORA 
DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, do Município de Terra Rica, Símbolo CC-3, conforme Anexo I, da Lei 
Municipal nº. 117/2005.
Artigo 2º. -A presente nomeação não implica em aumento de despesas com pessoal, pois, nos termos do dispos-
to no artigo 8º, inciso IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, trata-se de reposição de cargos de chefia, de 
direção e de assessoramento.
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos à 01/01/2021.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e vinte um (06/01/2021)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

Decreto nº 009/2021

SÚMULA: NOMEIA A SENHORA STEPHANE GERLACH, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E...

Considerando o início de nova gestão (2021/2024);
Considerando que através do Decreto Municipal nº 682/2020, houve a exoneração de todos os cargos em comis-
são da gestão anterior (2017/2020);
Considerando a necessidade de se montar a nova equipe administrativa municipal;
Considerando a necessidade de se dar continuidade à prestação de serviços públicos essenciais à comunidade;
Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 173/2020.

DECRETA:
Artigo 1º. -Fica NOMEADA a Sra. STEPHANE GERLACH, para ocupar o cargo de PROCURADORA JURIDICA, do 
Município de Terra Rica, Símbolo CC-1, conforme Anexo I, da Lei Municipal nº. 117/2005.
Artigo 2º. -A presente nomeação não implica em aumento de despesas com pessoal, pois, nos termos do dispos-
to no artigo 8º, inciso IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, trata-se de reposição de cargos de chefia, de 
direção e de assessoramento.
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos à 01/01/2021.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e vinte um (06/01/2021)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal
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Prefeitura do Município de Terra Rica 
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Decreto nº 010/2021 
 
SÚMULA: NOMEIA A SENHORA KATIA FRANÇA PEREIRA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E... 

 
Considerando o início de nova gestão (2021/2024); 

Considerando que através do Decreto Municipal nº 682/2020, houve a exoneração de 

todos os cargos em comissão da gestão anterior (2017/2020); 

Considerando a necessidade de se montar a nova equipe administrativa municipal; 

Considerando a necessidade de se dar continuidade à prestação de serviços públicos 

essenciais à comunidade; 

Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 173/2020. 

 
DECRETA: 

 
Artigo 1º. - Fica NOMEADA a Sra. KATIA FRANÇA PEREIRA, para ocupar o cargo 
de ASSESSORA DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, do Município de Terra 
Rica, Símbolo CC-3, conforme Anexo I, da Lei Municipal nº. 117/2005. 
 
Artigo 2º. - A presente nomeação não implica em aumento de despesas com pessoal, 
pois, nos termos do disposto no artigo 8º, inciso IV da Lei Complementar Federal nº 
173/2020, trata-se de reposição de cargos de chefia, de direção e de assessoramento. 
 
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos à 01/01/2021. 
 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos seis 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte um (06/01/2021) 
 

Júlio Cesar da Silva Leite 
Prefeito Municipal 

Decreto nº 011/2021

SÚMULA: NOMEIA O SENHOR JAIR GERALDO PINEZE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E...

Considerando o início de nova gestão (2021/2024);
Considerando que através do Decreto Municipal nº 682/2020, houve a exoneração de todos os cargos em comis-
são da gestão anterior (2017/2020);
Considerando a necessidade de se montar a nova equipe administrativa municipal;
Considerando a necessidade de se dar continuidade à prestação de serviços públicos essenciais à comunidade;
Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 173/2020.

DECRETA:
Artigo 1º. -Fica NOMEADO o Sr. JAIR GERALDO PINEZE, para ocupar o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, do Município de Terra Rica, Símbolo CC-1, conforme Anexo I, da Lei Municipal nº. 117/2005.
Artigo 2º. -A presente nomeação não implica em aumento de despesas com pessoal, pois, nos termos do dispos-
to no artigo 8º, inciso IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, trata-se de reposição de cargos de chefia, de 
direção e de assessoramento.
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos à 01/01/2021.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte um (06/01/2021)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

Decreto nº 012/2021

SÚMULA: NOMEIA O SENHOR JOSÉ JORGE PAVÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E...

Considerando o início de nova gestão (2021/2024);
Considerando que através do Decreto Municipal nº 682/2020, houve a exoneração de todos os cargos em comis-
são da gestão anterior (2017/2020);
Considerando a necessidade de se montar a nova equipe administrativa municipal;
Considerando a necessidade de se dar continuidade à prestação de serviços públicos essenciais à comunidade;
Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 173/2020.

DECRETA:
Artigo 1º. -Fica NOMEADO o Sr. JOSÉ JORGE PAVÃO, para ocupar o cargo de DIRETOR DE DIVISÃO DE 
AGRICULTURA, do Município de Terra Rica, Símbolo CC-2, conforme Anexo I, da Lei Municipal nº. 117/2005.
Artigo 2º. -A presente nomeação não implica em aumento de despesas com pessoal, pois, nos termos do dispos-
to no artigo 8º, inciso IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, trata-se de reposição de cargos de chefia, de 
direção e de assessoramento.
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos à 01/01/2021.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte um (06/01/2021)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

Decreto nº 013/2021

SÚMULA: NOMEIA A SENHORA LAYANE CRISTINE GOVEIA CREPALDI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E...

Considerando o início de nova gestão (2021/2024);
Considerando que através do Decreto Municipal nº 682/2020, houve a exoneração de todos os cargos em comis-
são da gestão anterior (2017/2020);
Considerando a necessidade de se montar a nova equipe administrativa municipal;
Considerando a necessidade de se dar continuidade à prestação de serviços públicos essenciais à comunidade;
Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 173/2020.

DECRETA:
Artigo 1º. -Fica NOMEADA a Sra. LAYANE CRISTINE GOVEIA CREPALDI, para ocupar o cargo de DIRETORA 
DE DIVISÃO DE ENGENHARIA E PLANEJAMENTO, do Município de Terra Rica, Símbolo CC-2, conforme Ane-
xo I, da Lei Municipal nº. 117/2005.
Artigo 2º. -A presente nomeação não implica em aumento de despesas com pessoal, pois, nos termos do dispos-
to no artigo 8º, inciso IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, trata-se de reposição de cargos de chefia, de 
direção e de assessoramento.
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos à 01/01/2021.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte um (06/01/2021)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

Decreto nº 014/2021

SÚMULA: NOMEIA A SENHORA SIMONE MARIA ZAMBIANCHI GARGANTINI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E...

Considerando o início de nova gestão (2021/2024);
Considerando que através do Decreto Municipal nº 682/2020, houve a exoneração de todos os cargos em comis-
são da gestão anterior (2017/2020);
Considerando a necessidade de se montar a nova equipe administrativa municipal;
Considerando a necessidade de se dar continuidade à prestação de serviços públicos essenciais à comunidade;
Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 173/2020.

DECRETA:
Artigo 1º. -Fica NOMEADA a Sra. SIMONE MARIA ZAMBIANCHI GARGANTINI, para ocupar o cargo de DIRE-
TORA DE DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, do Município de Terra Rica, Símbolo CC-2, conforme Anexo I, 
da Lei Municipal nº. 117/2005.
Artigo 2º. -A presente nomeação não implica em aumento de despesas com pessoal, pois, nos termos do dispos-
to no artigo 8º, inciso IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, trata-se de reposição de cargos de chefia, de 
direção e de assessoramento.
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos à 01/01/2021.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte um (06/01/2021)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

Decreto nº 015/2021

SÚMULA: NOMEIA O SENHOR JAIR BATISTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E...

Considerando o início de nova gestão (2021/2024);
Considerando que através do Decreto Municipal nº 682/2020, houve a exoneração de todos os cargos em comis-
são da gestão anterior (2017/2020);
Considerando a necessidade de se montar a nova equipe administrativa municipal;
Considerando a necessidade de se dar continuidade à prestação de serviços públicos essenciais à comunidade;
Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 173/2020.

DECRETA:
Artigo 1º. -Fica NOMEADO o Sr. JAIR BATISTA, para ocupar o cargo de DIRETOR DE DIVISÃO DA INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO, do Município de Terra Rica, Símbolo CC-2, conforme Anexo I, da Lei Municipal nº. 117/2005.
Artigo 2º. -A presente nomeação não implica em aumento de despesas com pessoal, pois, nos termos do dispos-
to no artigo 8º, inciso IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, trata-se de reposição de cargos de chefia, de 
direção e de assessoramento.
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos à 01/01/2021.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte um (06/01/2021)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

Decreto nº 016/2021

SÚMULA: NOMEIA O SENHOR EVERTON LUIS PEREIRA LIMA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E...

Considerando o início de nova gestão (2021/2024);
Considerando que através do Decreto Municipal nº 682/2020, houve a exoneração de todos os cargos em comis-
são da gestão anterior (2017/2020);
Considerando a necessidade de se montar a nova equipe administrativa municipal;
Considerando a necessidade de se dar continuidade à prestação de serviços públicos essenciais à comunidade;
Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 173/2020.

DECRETA:
Artigo 1º. -Fica NOMEADO o Sr. EVERTON LUIS PEREIRA LIMA, para ocupar o cargo de DIRETOR DE DIVI-
SÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, do Município de Terra Rica, Símbolo CC-2, conforme Anexo I, da Lei Mu-
nicipal nº. 117/2005.
Artigo 2º. -A presente nomeação não implica em aumento de despesas com pessoal, pois, nos termos do dispos-
to no artigo 8º, inciso IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, trata-se de reposição de cargos de chefia, de 
direção e de assessoramento.
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos à 01/01/2021.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte um (06/01/2021)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal
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Decreto nº 017/2021 
 
SÚMULA: NOMEIA A SENHORA RENATA GOMES DE ABREU, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E... 

 
Considerando o início de nova gestão (2021/2024); 

Considerando que através do Decreto Municipal nº 682/2020, houve a exoneração de 

todos os cargos em comissão da gestão anterior (2017/2020); 

Considerando a necessidade de se montar a nova equipe administrativa municipal; 

Considerando a necessidade de se dar continuidade à prestação de serviços públicos 

essenciais à comunidade; 

Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 173/2020. 

 
DECRETA: 

 
Artigo 1º. - Fica NOMEADA a Sra. RENATA GOMES DE ABREU, para ocupar o cargo 
de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, do Município de Terra Rica, 
Símbolo CC-1, conforme Anexo I, da Lei Municipal nº. 117/2005. 
 
Artigo 2º. - A presente nomeação não implica em aumento de despesas com pessoal, 
pois, nos termos do disposto no artigo 8º, inciso IV da Lei Complementar Federal nº 
173/2020, trata-se de reposição de cargos de chefia, de direção e de assessoramento. 
 
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos à 01/01/2021. 
 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos seis 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte um (06/01/2021) 
 

Júlio Cesar da Silva Leite 
Prefeito Municipal 

Decreto nº 018/2021

SÚMULA: NOMEIA A SENHORA KATHERINE LIE MATSUSHITA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E...

Considerando o início de nova gestão (2021/2024);
Considerando que através do Decreto Municipal nº 682/2020, houve a exoneração de todos os cargos em comis-
são da gestão anterior (2017/2020);
Considerando a necessidade de se montar a nova equipe administrativa municipal;
Considerando a necessidade de se dar continuidade à prestação de serviços públicos essenciais à comunidade;
Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 173/2020.

DECRETA:
Artigo 1º. -Fica NOMEADA a Sra. KATHERINE LIE MATSUSHITA, para ocupar o cargo de DIRETORA DE DI-
VISÃO DE TESOURARIA, do Município de Terra Rica, Símbolo CC-2, conforme Anexo I, da Lei Municipal nº. 
117/2005.
Artigo 2º. -A presente nomeação não implica em aumento de despesas com pessoal, pois, nos termos do dis-
posto no artigo 8º, inciso IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, trata-se de reposição de cargos de che-
fia, de direção e de assessoramento.
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos à 01/01/2021.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte um (06/01/2021)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

Decreto nº 019/2021

SÚMULA: NOMEIA O SENHOR APARECIDO TEIXEIRA SOBRINHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E...

Considerando o início de nova gestão (2021/2024);
Considerando que através do Decreto Municipal nº 682/2020, houve a exoneração de todos os cargos em comis-
são da gestão anterior (2017/2020);
Considerando a necessidade de se montar a nova equipe administrativa municipal;
Considerando a necessidade de se dar continuidade à prestação de serviços públicos essenciais à comunidade;
Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 173/2020.

DECRETA:
Artigo 1º. -Fica NOMEADO o Sr. APARECIDO TEIXEIRA SOBRINHO, para ocupar o cargo de DIRETOR DE DI-
VISÃO DE PROGRAMAS ESPECIAIS, do Município de Terra Rica, Símbolo CC-2, conforme Anexo I, da Lei Mu-
nicipal nº. 117/2005.
Artigo 2º. -A presente nomeação não implica em aumento de despesas com pessoal, pois, nos termos do dis-
posto no artigo 8º, inciso IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, trata-se de reposição de cargos de che-
fia, de direção e de assessoramento.
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos à 01/01/2021.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte um (06/01/2021)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

Decreto nº 020/2021

SÚMULA: NOMEIA A SENHORA ANDREIA CARVALHO SANTANA ANDRADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E...

Considerando o início de nova gestão (2021/2024);
Considerando que através do Decreto Municipal nº 682/2020, houve a exoneração de todos os cargos em comis-
são da gestão anterior (2017/2020);
Considerando a necessidade de se montar a nova equipe administrativa municipal;
Considerando a necessidade de se dar continuidade à prestação de serviços públicos essenciais à comunidade;
Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 173/2020.

DECRETA:
Artigo 1º. -Fica NOMEADA a Sra. ANDREIA CARVALHO SANTANA ANDRADE, para ocupar o cargo de ASSES-
SORA DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, do Município de Terra Rica, Símbolo CC-3, confor-
me Anexo I, da Lei Municipal nº. 117/2005.
Artigo 2º. -A presente nomeação não implica em aumento de despesas com pessoal, pois, nos termos do dis-
posto no artigo 8º, inciso IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, trata-se de reposição de cargos de che-
fia, de direção e de assessoramento.
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos à 01/01/2021.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte um (06/01/2021)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

Decreto nº 041/2021

SÚMULA: NOMEIA O SENHOR EDIMILSON DE OLIVEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E...

Considerando o início de nova gestão (2021/2024);
Considerando que através do Decreto Municipal nº 682/2020, houve a exoneração de todos os cargos em comis-
são da gestão anterior (2017/2020);
Considerando a necessidade de se montar a nova equipe administrativa municipal;
Considerando a necessidade de se dar continuidade à prestação de serviços públicos essenciais à comunidade;
Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 173/2020.

DECRETA:
Artigo 1º. -Fica NOMEADO o Sr. EDIMILSON DE OLIVEIRA, para ocupar o cargo de ASSESSOR DO SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL, do Município de Terra Rica, Símbolo CC-3, conforme Ane-
xo I, da Lei Municipal nº. 117/2005.
Artigo 2º. -A presente nomeação não implica em aumento de despesas com pessoal, pois, nos termos do dis-
posto no artigo 8º, inciso IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, trata-se de reposição de cargos de che-
fia, de direção e de assessoramento.
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos à 01/01/2021.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte um (06/01/2021)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

Decreto nº 042/2021

SÚMULA: NOMEIA O SENHOR RILDO FRANCISCO DA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E...

Considerando o início de nova gestão (2021/2024);
Considerando que através do Decreto Municipal nº 682/2020, houve a exoneração de todos os cargos em comis-
são da gestão anterior (2017/2020);
Considerando a necessidade de se montar a nova equipe administrativa municipal;
Considerando a necessidade de se dar continuidade à prestação de serviços públicos essenciais à comunidade;
Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 173/2020.

DECRETA:
Artigo 1º. -Fica NOMEADO o Sr. RILDO FRANCISCO DA SILVA, para ocupar o cargo de ASSESSOR DO SE-
CRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL, do Município de Terra Rica, Símbolo CC-3, confor-
me Anexo I, da Lei Municipal nº. 117/2005.
Artigo 2º. -A presente nomeação não implica em aumento de despesas com pessoal, pois, nos termos do dis-
posto no artigo 8º, inciso IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, trata-se de reposição de cargos de che-
fia, de direção e de assessoramento.
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos à 01/01/2021.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte um (06/01/2021)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

Decreto nº 043/2021

SÚMULA: NOMEIA A SENHORA ROSILENE SCADALAI DE SANTANA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E...

Considerando o início de nova gestão (2021/2024);
Considerando que através do Decreto Municipal nº 682/2020, houve a exoneração de todos os cargos em comis-
são da gestão anterior (2017/2020);
Considerando a necessidade de se montar a nova equipe administrativa municipal;
Considerando a necessidade de se dar continuidade à prestação de serviços públicos essenciais à comunidade;
Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 173/2020.

DECRETA:
Artigo 1º. -Fica NOMEADA a Sra. ROSILENE SCADALAI DE SANTANA, para ocupar o cargo de ASSESSORA 
DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL, do Município de Terra Rica, Símbolo CC-3, 
conforme Anexo I, da Lei Municipal nº. 117/2005.
Artigo 2º. -A presente nomeação não implica em aumento de despesas com pessoal, pois, nos termos do dis-
posto no artigo 8º, inciso IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, trata-se de reposição de cargos de che-
fia, de direção e de assessoramento.
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos à 01/01/2021.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte um (06/01/2021)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
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Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
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PORTARIA N.º 07/2021 

 
      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina 
do Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 

 
RESOLVE: 

     
       Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares a 
servidora da municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Izabel Santos da Silva       Mat. 2682   PER. 04/2019 - 04/2020 

 
                                                       Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, tendo seus efeitos retroagidos a partir de 04 de janeiro de 2021. 
 
       Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                         Paço Municipal, 06 de janeiro de 2021. 
 
 
                                                                                 Celso Maggioni 
                                     Prefeito   
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 003/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre a designação de servidor agentes 
públicos ou políticos, para ser o Ordenador de Despesa no 
Exercício Financeiro de 2021 que compreende de 
01/01/2021 a 31/12/2021 neste Poder Legislativo Municipal. 

O Presidente da Câmara Municipal de Mirador SEBASTIÃO 
PINHEIRO ZANZARINI no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por Lei e demais dispositivos legais vigentes. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica designado SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI, brasileiro, 
casado, Vereador/Presidente neste Poder Legislativo, inscrito no CPF sob nº 140.208.829-
91 e portador da C.I.RG nº 888.310-6 SSP-PR, para ser o Ordenador de Despesa neste 
Poder Legislativo Municipal de Mirador no Exercício Financeiro de 2021, compreendido de 
01 de janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021. 

Art. 2º - O Ordenador de Despesa é detentor de autoridade de cujos atos 
resultarem emissão de empenho, liquidação e autorização de pagamento, devendo a este a 
verificação desses procedimentos, vistando-os ou rubricando-os para que surta os efeitos 
legais. 

Art. 3º - O Ordenador de Despesa é também a autoridade com atribuições 
definidas neste ato entre as quais as de movimentar créditos orçamentários, empenhar 
despesas, liquidá-las e efetuar pagamentos, podendo ser substituído em casos especiais 
pelo responsável legal pela Contabilidade do Poder Legislativo, àquele que constar no 
cadastro de responsável técnico do TCE-PR como ativo. 
       

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021, revogando as disposições em contrário 

Mirador – Paraná, 06 de Janeiro de 2021 

. 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 

Presidente da Câmara 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 004/2021 

 
SÚMULA: Delega a Função de Assinar Cheques ao 
primeiro Secretário da Mesa Diretiva da Câmara 
Municipal com o Presidente da Câmara Municipal e 
dá outras providências 
 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI, Presidente do Poder Legislativo Câmara 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 
são conferidas por Lei. 
 
 DECRETA: 
Art. 1º. – Delega a FUNÇÃO de Assinar Cheques a Senhora RENATA 
RODRIGUES BORBA, portador do RG nº. 6.980.299-0 SSP - PR e o CPF nº. 
024.522.729-65 ocupante da função de Primeiro(a) Secretário(a) conforme 
estabelece o Regimento interno desta Casa Legislativa. Resolução 01/2004 de 
22 de Novembro de 2004, (art. 25º). 
 
Art. 2º. – O Poder Legislativo de Mirador , com Razão Social de  "Mirador 
Câmara Municipal" sob o CNPJ: 01.087.743/0001-03 com sede na Avenida 
Guaíra nº. 155, centro, neste Município de Mirador, ficará sob a 
responsabilidade financeira do Presidente da Câmara deste Legislativo Senhor 
SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI  e do(a) Primeiro (a) Secretário(a) Senhor 
(a) RENATA RODRIGUES BORBA. 
 
Art. 3º. – FORMA DE MOVIMENTAÇÃO da conta e RELAÇÃO DE PODERES 
de movimentação: assinatura em conjunto (2 assinaturas) com os seguintes 
poderes de movimentação da conta para EMITIR CHEQUES, ABRIR CONTAS 
DE DEPOSITO, AUTORIZAR COBRANCA, UTILIZAR O CREDITO ABERTO 
NA FORMA E CONDICOES, RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR 
QUITACAO, SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES, 
REQUISITAR TALONARIOS DE CHEQUES, AUTORIZAR DEBITO EM 
CONTA RELATIVO A OPERACOES, RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS, 
ENDOSSAR CHEQUE, REQUISITAR CARTAO ELETRONICO, 
MOVIMENTAR CONTA CORRENTE COM CARTAO ELETRONICO, 
SUSTAR/CONTRAORDENAR CHEQUES, CANCELAR CHEQUES, BAIXAR 
CHEQUES, EFETUAR RESGATES/APLICACOES FINANCEIRAS, 
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS, EFETUAR SAQUES - 
CONTA CORRENTE, EFETUAR SAQUES – POUPANCA, EFETUAR 
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PAGAMENTOS POR MEIO ELETRONICO, EFETUAR TRANSFERENCIAS 
POR MEIO ELETRONICO, EFETUAR MOVIMENTACAO FINANCEIRA NO 
RPG, CONSULTAR CONTAS/APLIC.PROGRAMAS REPASSE RECURSOS 
FEDER -RPG, LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. 
FINANCEIRO/AASP, SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE 
INVESTIMENTOS, SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERACOES DE 
CREDITO, EMITIR COMPROVANTES, EFETUAR TRANSFERENCIA P/ 
MESMA TITULARIDADE- MEIO ELETRONICO, ENCERRAR CONTAS DE 
DEPOSITO. 
 
Art. 4º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01/01/2021, revogando as disposições em contrário e revogando 
atos (decreto) com mesmo teor baixados anteriormente. 
 
      Mirador - Paraná, 06 de Janeiro de 2021. 
 

Sebastião Pinheiro Zanzarini 
PRESIDENTE DA CAMARA 
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PORTARIA Nº 016/2021 
 

SÚMULA: “Dispõe sobre a Exoneração a Pedido 
da Servidora do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, e dá outras providências”. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.  

RESOLVE 

Art. 1º. – Fica Exonerado conforme pedido expedido pelo Servidor Público, Senhor 
ILDETE NASCIMENTO, portadora do CPF nº. 040.787.779.70 e do RG nº. 7.817.955-4, 
do Quadro de Servidores do Município de Mirador, Estado do Paraná, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de AGENTE OPERACIONAL I – GARI MASCULINO, com início de 
vigência nesta data, conforme requerimento por ele protocolado no dia 06 de janeiro de 
2021 nesta Divisão de Recursos Humanos. 
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo de provimento efetivo de AGENTE 
OPERACIONAL I – GARI MASCULINO, em virtude da exoneração do servidor pública, 
senhor ILDETE NASCIMENTO, não fazendo mais parte do Quadro de Servidores 
Municipais desta Prefeitura, a partir de 06 de janeiro de 2021. 
 
Art. 3º. – As despesas decorrentes da presente exoneração serão suportadas por 
dotações próprias existentes no orçamento municipal vigente. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 06 de janeiro de 2021. 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 001/2021 – ID 1606/2021 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA - CANV 
CNPJ/MF: 03.105.925/0001-95 
 
OBJETO: Contratação de Serviço de Acolhimento Provisório - Casa Lar, afim de realizar a Medida Protetiva 
para Crianças e Adolescentes, em Situação de Abandono ou Cujas Famílias ou Responsáveis encontrem-se 
temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 83.600,00(oitenta e três mil e seiscentos reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 006/2021. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 05/01/2021. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 
 
 
 EXTRATO CONTRATUAL

Ref: Contrato n.º 002/2021 – ID 1607/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO UNIÃO PARANA/SÃO PAU-
LO – SICREDI UNIÃO PR/SP
CNPJ/MF: 79.342.069/0009-00

OBJETO: Prestação de Serviço na Contratação de Instituição Financeira (Cooperativa de Crédito) para Movi-
mentação Bancária de Arrecadação de Tributos e Sistema de Boletos de Cobrança para atender a Secretaria 
Municipal de Fazenda deste Município de Mirador.

VALOR CONTRATUAL: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 002/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 06/01/2021

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal
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EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 001/2021 – ID 1606/2021 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA - CANV 
CNPJ/MF: 03.105.925/0001-95 
 
OBJETO: Contratação de Serviço de Acolhimento Provisório - Casa Lar, afim de realizar a Medida Protetiva 
para Crianças e Adolescentes, em Situação de Abandono ou Cujas Famílias ou Responsáveis encontrem-se 
temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 83.600,00(oitenta e três mil e seiscentos reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 006/2021. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 05/01/2021. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 
 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do Poder Executivo de Mi-
rador, Estado do Paraná, em favor da empresa: CLINICA RADIOLOGICA DE PARANAVAI LTDA com cadastro 
CNPJ/MF: 77.430.015/0001-14, no valor total de R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais), com base no art.24 In-
ciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Municipal Nº 0433/2018 de 16/08/2018, 
de acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o 
Processo de Dispensa de Licitação n.º 001/2021.

Mirador/PR., 06/01/2021

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 006/2021

Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA - 
CANV, com cadastro CNPJ/MF: 03.105.925/0001-95, estabelecida na Rua Chopin, 12, na cidade de Altônia/Pa-
raná, no valor total de R$ 83.600,00(oitenta e três mil e seiscentos reais), objetivando a Contratação de Servi-
ço de Acolhimento Provisório - Casa Lar, afim de realizar a Medida Protetiva para Crianças e Adolescentes, em 
Situação de Abandono ou Cujas Famílias ou Responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de 
cumprir sua função de cuidado e proteção, com base no art. 25 e ss., da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, de acordo com os pareceres técnicos e jurídico, bem como pelos elementos que instruem o Proces-
so Administrativo nº 006/2021.

Mirador/PR, 05 de janeiro de 2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do Poder Executivo de Mi-
rador, Estado do Paraná, em favor da empresa: COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO 
UNIÃO PARANA/SÃO PAULO – SICREDI UNIÃO PR/SP com cadastro CNPJ/MF: 79.342.069/0009-00, no valor 
total de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), com base no art.24 Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alte-
rações posteriores e Lei Municipal Nº 0433/2018 de 16/08/2018, de acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do 
Poder Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 002/2021.

Mirador/PR., 06/01/2021

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 01/2021  
 

O Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, em conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos, nomeada através da Portaria n° 
092/2020, resolve, 
 

TORNAR PÚBLICO 
 
Art. 1º - O CANCELAMENTO do Concurso Público 001/2020, EXCLUSIVAMENTE com relação aos cargos 
de TÉC. EM RAIO X e ODONTÓLOGO, para posterior adequação salarial de acordo com piso das 
categorias dos cargos cancelados.  
 
Art. 2º - Os candidatos homologados ao cargo de TÉC. EM RAIO X e ODONTÓLOGO, que pagaram o 
boleto bancário, deverão solicitar o devido ressarcimento do valor da inscrição, protocolando 
requerimento, conforme Anexo I deste Edital, através do e-mail procuradoria@terrarica.pr.gov.br ou 
protocolando o requerimento na Prefeitura Municipal de Terra Rica - PR, aos cuidados da Comissão 
Organizadora de Concursos, no prazo de 05 anos, a contar da publicação desse edital. 
 
Art. 3º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Terra Rica/PR, 06 de janeiro de 2021. 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE 
Prefeito de Terra Rica - PR 

 
Paola Gonçalves de Souza Soares 

Presidente da Comissão Organizadora de Concursos 
Município de Terra Rica - PR 

 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 
Edital n.º 01/2021  

 
ANEXO I - REQUERIMENTO DE DEVOLUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
À Comissão Organizadora de Concursos da Prefeitura Municipal de Terra Rica - PR 

 
Nome: 
CPF: Fone: 
Cargo Inscrito: 

 

 
 

 
 

Em atenção ao cancelamento do Cargo acima descrito, solicito a devolução do valor referente à taxa 
de inscrição a ser depositada na seguinte conta bancária: 
Dados da Conta: 
 

Banco: _____________________________________________  

Agência: ______________________________  

Conta: ________________________________                        Conta Poupança               Conta Corrente  

Operação: _________ 

Titular da conta: __________________________________________________________. 

Podendo ainda ser realizada a devolução através do PIX: 
 
Chave PIX: ________________________________________________________________________________ 
 
Nome do Titular: __________________________________________________________________________ 
 

 
__________________________________ - ______, ____ de ___________________ de 20_____. 

__________________________________________ 
Assinatura do candidato 

 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 
Edital n.º 02/2021  

 
O Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, em conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos, nomeada através da Portaria n° 
092/2020, resolve, 
 

TORNAR PÚBLICO 
 

Art. 1º - A convocação dos candidatos inscritos e homologados neste Concurso Público, para a realização 
da prova escrita, conforme especificado neste edital.  

 
Art. 2º - Em razão da pandemia da COVID-19, os candidatos DEVERÃO fazer o uso de máscaras nas 
intermediações e no interior do local de realização das provas. Na entrada do local de prova será 
fornecido álcool em gel e serão seguidas todas as normas sanitárias e medidas de higiene e precaução 
ao COVID-19. Não será permitida a entrada no local e a realização da prova escrita, ao candidato que 
não estiver fazendo o uso de máscara.  
 
Parágrafo Primeiro - Sugere-se que o candidato leve uma máscara reserva, caso seja necessária a troca 
da máscara durante o período de realização da prova. 
 
Parágrafo  Segundo - Sugere-se que na chegada ao local da prova, o candidato respeite o 
distanciamento mínimo de 1,5 (um e meio) metros, evitando a proximidade entre as pessoas e 
obedecendo a metodologia de ordenamento de entrada dos candidatos estabelecida pela Coordenação 
do Concurso Público. 
 
Parágrafo Terceiro - Sugere-se que os candidatos evitem levar bolsas, mochilas e, principalmente, 
telefone celular. 

 
Art. 3º - Na entrada dos locais onde serão realizadas as provas, a temperatura dos candidatos será aferida 
através de termômetros infravermelhos ou outro instrumento correlato. Caso a temperatura aferida seja 
igual ou maior que 37,8°C, o candidato será encaminhado para realizar a prova em sala separada dos 
demais candidatos e orientado a procurar assistência médica após a realização da prova. Os candidatos 
que recusarem a aferir a temperatura, a utilizar os EPI’s necessários, serão impedidos de realizar a prova 
e serão excluídos do certame. 
 
Art. 4º - Será proibido o compartilhamento de qualquer objeto (caneta, lápis, borracha, garrafas, 
alimentos, dentre outros), bem como o candidato deverá trazer sua garrafa de água transparente ou 
opaca, sem rótulo, abastecida com água e não deverá compartilhar a mesma, de maneira alguma, 
podendo em caso excepcional utilizar-se dos bebedouros do estabelecimento de ensino para 
abastecimento das garrafas de uso individual, durante a prova. 
 
Art. 5º - O candidato deverá estar munido de caneta esferográfica azul ou preta, sendo imprescindível a 
apresentação de documento oficial de identificação com fotografia para ingresso na sala de provas. 
Ressalta-se que não serão aceitos em hipótese alguma a apresentação de qualquer tipo de ‘’documento 

 
 

digital’’ para ingresso na sala de provas. 
 
Art. 6º - A convocação dos candidatos inscritos e homologados neste Concurso Público, aos cargos de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO, VIGIA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO, 
MECÂNICO, e PEDREIRO, para a realização da prova escrita, a ser realizada no dia 20 de fevereiro de 
2021 - SÁBADO, no período da TARDE, devendo os candidatos comparecer ao local de realização das 
provas, às 14h30min, pois os portões permanecerão abertos somente até as 15h15min (horário oficial 
de Brasília), horário após o qual não será permitido em hipótese alguma, o acesso de candidatos a sala 
de provas. 
 
Art. 7º - O local de realização das provas, distribuídos por cargo, conforme segue: 
 

20/02/2021 - SÁBADO - PERÍODO DA TARDE  
 
 

COLÉGIO ESTADUAL JAMES PATRICK CLARK 
Rua Duque de Caxias, 802 - Terra Rica -  PR  

 CARGO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO – Nomes com letra inicial de "A" até "G" 

 
 

COLÉGIO ESTADUAL MONTEIRO LOBATO  
Rua Rio de Janeiro, nº 337 - Terra Rica -  PR  

 CARGO 
VIGIA  

 
 

COLÉGIO ESTADUAL SANTO INÁCIO DE LOYLA  
Rua 21 de Abril, nº548 - Terra Rica -  PR  

 CARGO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO – Nomes com letra inicial de "I" até "Z" 

 
 

ESCOLA MUNICIPAL RITA DE CÁSSIA GONÇALVES LEHN 
Rua João Barrionuevo Cespede, nº647 - Terra Rica -  PR 

 CARGO  CARGO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO PEDREIRO  

MECÂNICO  
 

 
 
Dos candidatos Adventistas do Sétimo dia: 
Art. 8º - Os candidatos Adventistas do Sétimo Dia inscritos nos cargos que realização prova no 
sábado, poderão solicitar a alteração de horário de aplicação da Prova Escrita. 

 
 

Parágrafo Primeiro -  Os candidatos Adventistas do Sétimo Dia, deverão enviar através de link 
específico no site www.ippec.org.br, o Requerimento devidamente preenchido e assinado, 
conforme ANEXO I deste edital, juntamente com uma declaração da autoridade responsável pela 
crença religiosa, destacando que o candidato faz parte da relação de membros da instituição 
religiosa, até o prazo máximo de 03 de fevereiro de 2021, solicitando alteração do horário da 
aplicação da prova.   
Parágrafo Segundo - Os candidatos Adventistas do Sétimo Dia não poderão levar celular ou 
outros equipamentos eletrônicos. 
Parágrafo Terceiro - Os candidatos Adventistas do Sétimo Dia que não solicitarem alteração em 
seu horário de prova, deverão fazer a prova no horário previsto para os demais candidatos ou 
serão automaticamente desclassificados do certame. 
Parágrafo Quarto - Os candidatos Adventistas do Sétimo Dia que cumprirem o estabelecido 
neste edital, deverão comparecer ao local de realização das provas no mesmo dia e horário dos 
demais candidatos, devendo ainda trazer a sua alimentação, quando serão encaminhados para 
sala especial, onde no qual ficarão isolados e incomunicáveis até as 18:00h, quando serão 
autorizados a fazer à prova escrita deste concurso, destacando que não será fornecida 
alimentação. 
Parágrafo Quinto - No dia 05 de fevereiro de 2021 o IPPEC publicará edital com a relação de 
candidatos Adventistas do Sétimo Dia e demais informações sobre a prova.  

 
Art. 9º - A convocação dos candidatos inscritos e homologados neste Concurso Público, aos cargos de 
MOTORISTA, FISCAL DE TRIBUTOS, OBRAS E POSTURA, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, ASSISTENTE 
SOCIAL, BIOQUÍMICO /FARMACÊUTICO, CONTADOR, ENFERMEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, 
FISIOTERAPEUTA, MÉDICO 40 HORAS, NUTRICIONISTA, PROFESSOR 20 HORAS, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA, PSICÓLOGO e  MÉDICO VETERINÁRIO, para a realização da prova escrita, a ser 
realizada no dia 21 de fevereiro de 2021 – DOMINGO, no período da MANHÃ, devendo os candidatos 
comparecer ao local de realização das provas, às 08h15min, pois os portões permanecerão abertos 
somente até as 09h00min (horário oficial de Brasília), horário após o qual não será permitido em hipótese 
alguma, o acesso de candidatos a sala de provas.  
 
Art. 10º - O local de realização das provas, distribuídos por cargo, conforme segue: 
 
 

21/02/2021 - DOMINGO - PERÍODO DA MANHÃ  
 
 

COLÉGIO ESTADUAL JAMES PATRICK CLARK 
Rua Duque de Caxias, 802 - Terra Rica -  PR  

 CARGO 
PROFESSOR 20 HORAS – Nomes com letra inicial de "A" até "M" 

 
 

COLÉGIO ESTADUAL MONTEIRO LOBATO  
Rua Rio de Janeiro, nº 337 - Terra Rica -  PR  

 CARGO 
 

 

PROFESSOR 20 HORAS – Nomes com letra inicial de "N" até "Y" 
 

COLÉGIO ESTADUAL SANTO INÁCIO DE LOYLA  
Rua 21 de Abril, nº548 - Terra Rica -  PR  

 CARGO 
MOTORISTA – Nomes com letra inicial de "E" até "W" 

BIOQUÍMICO /FARMACÊUTICO NUTRICIONISTA 
 
 

ESCOLA MUNICIPAL DIRCE DIONÍSIO RODRIGUES 
Esq. Rua Amapá com Rua José Pelógia - Terra Rica -  PR 

 CARGO 
MOTORISTA – Nomes com letra inicial de "A" até "D" 

FISIOTERAPEUTA  
 

ESCOLA MUNICIPAL PEQUENO PRÍNCIPE 
Rua Duque de Caxias, nº 196 - Terra Rica -  PR 

 CARGO 
FISCAL DE TRIBUTOS, OBRAS E POSTURA PSICÓLOGO 

ASSISTENTE SOCIAL MÉDICO VETERINÁRIO 
 

ESCOLA MUNICIPAL RITA DE CÁSSIA GONÇALVES LEHN 
Rua João Barrionuevo Cespede, nº647 - Terra Rica -  PR 

 CARGO 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

 
 

ESCOLA MUNICIPAL ROSALINA DE MORAES 
Rua Barão do Rio Branco, nº 908 - Terra Rica -  PR 

 CARGO 
CONTADOR PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
ENFERMEIRO  

 
INSTITUTO EDUCACIONAL TERRA RICA 

Rua Acre, nº 1537 - Terra Rica – PR 
 CARGO  CARGO 

ENGENHEIRO CIVIL MÉDICO 40 HORAS 
 

Art. 11º - A convocação dos candidatos inscritos e homologados neste Concurso Público, aos cargos de 
AUXILIAR DE LABORATÓRIO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, 
AUXILIAR DE CONTABILIDADE, TÉC. DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL EM SAÚDE, TÉC. EM SANEAMENTO 

 
 

BÁSICO DA VIGIL. SANITÁRIA, TÉC. EM ENFERMAGEM, TÉC. EM HIGIENE DENTAL, TÉC. EM RAIO X e 
PROFESSOR 40 HORAS, para a realização da prova escrita, a ser realizada no dia 21 de fevereiro de 2021 
– DOMINGO, no período da TARDE, devendo os candidatos comparecer ao local de realização das 
provas, às 14h30min, pois os portões permanecerão abertos somente até as 15h15min (horário oficial 
de Brasília), horário após o qual não será permitido em hipótese alguma, o acesso de candidatos a sala 
de provas.  
 
Art. 12º - O local de realização das provas, distribuídos por cargo, conforme segue: 
 

21/02/2021 - DOMINGO - PERÍODO DA TARDE   
 
 

COLÉGIO ESTADUAL JAMES PATRICK CLARK 
Rua Duque de Caxias, 802 - Terra Rica -  PR  

 CARGO 
TÉC. DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL EM SAÚDE TÉC. EM ENFERMAGEM 
TÉC. EM SANEAMENTO BÁSICO DA VIGIL. 

SANITÁRIA 
 

 
 

COLÉGIO ESTADUAL MONTEIRO LOBATO  
Rua Rio de Janeiro, nº 337 - Terra Rica -  PR  

 CARGO 
PROFESSOR 40 HORAS – Nomes com letra inicial de "P" até "W" 

 
 

COLÉGIO ESTADUAL SANTO INÁCIO DE LOYLA  
Rua 21 de Abril, nº548 - Terra Rica -  PR  

 CARGO 
PROFESSOR 40 HORAS – Nomes com letra inicial de "A" até "N" 

 
 

ESCOLA MUNICIPAL DIRCE DIONÍSIO RODRIGUES 
Esq. Rua Amapá com Rua José Pelógia - Terra Rica -  PR 

 CARGO 
AUXILIAR DE LABORATÓRIO TÉC. EM HIGIENE DENTAL 

 
ESCOLA MUNICIPAL PEQUENO PRÍNCIPE 

Rua Duque de Caxias, nº 196 - Terra Rica -  PR 
 CARGO 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO - Nomes com letra inicial de "A" até "I" 
 

  
 

ESCOLA MUNICIPAL RITA DE CÁSSIA GONÇALVES LEHN 
Rua João Barrionuevo Cespede, nº647 - Terra Rica -  PR 

 CARGO 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO - Nomes com letra inicial de "J" até "Y" 

 
ESCOLA MUNICIPAL ROSALINA DE MORAES 

Rua Barão do Rio Branco, nº 908 - Terra Rica -  PR 
 CARGO 

AUXILIAR DE CONTABILIDADE  
 
Art. 13º - O Ensalamento estará disponível no site https://ippec.org.br a partir das 00h01min do dia 07 
de janeiro de 2021. 
Art. 14º - Ao realizarem a prova do presente concurso, os candidatos, inclusive os do grupo de risco, 
estão cientes das obrigações dos protocolos sanitários de segurança, bem como a utilização de máscara 
de proteção individual durante todo o tempo em que permanecer no local de prova, assim como realizar 
a correta higienização das mãos e respeitar o distanciamento evitando aglomerações durante a aplicação 
da prova, estando ainda cientes dos riscos de contaminação com a “COVID-19”, não podendo 
responsabilizar o MUNICÍPIO TERRA RICA/PR e o IPPEC.  
Art. 15º - O Anexo III do Edital de Abertura passa a vigorar com as seguintes especificações. 

ANEXO III – CRONOGRAMA 
ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Data Provável da Prova Escrita Objetiva 20 e 21/02/2021 
Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site www.ippec.org.br 21/02/2021 às 20 horas 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da prova escrita 22 e 23/02/2021 
Publicação do resultado final da prova escrita e convocação para prova de títulos e 
prática. 

02/03/2021 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova escrita 03 e 04/03/2021 

Data Provável da Prova de Títulos e Prática 07/03/2021 
Publicação do resultado final da prova de título e prática. 10/03/2021 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova de títulos e 
prática. 

11 e 12/03/2021 

Homologação do resultado final 16/03/2021 

 
Art. 16º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Terra Rica/PR, 06 de janeiro de 2021. 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE 
Prefeito de Terra Rica - PR 

 
Paola Gonçalves de Souza Soares 

Presidente da Comissão Organizadora de Concursos 
Município de Terra Rica - PR 

 
 

 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

ANEXO I - REQUERIMENTO ADVENTISTAS DO SÉTIMO DIA  
 

Nome do candidato: 
CPF: Cargo pretendido: 
Fone: E-mail:   

 
O candidato acima qualificado, vem perante a comissão organizadora de concurso público para 
requerer a alteração de horário de minha prova, em razão de minha religião de sabatista. 
 
Para tanto, junto ao presente requerimento declaração da autoridade responsável por minha 
crença religiosa, qual declara que faço parte da relação de membros da instituição religiosa.  
 
E por ser esta a expressão da verdade, firmo o presente. 
 

________________________, ________ de __________________________ de _________. 
 

________________________________________________ 
Assinatura 

 
 
(X) Faz-se obrigatória a declaração da autoridade responsável pela crença religiosa, sob pena de 
indeferimento da solicitação. 

 
 
 
 
 

 

           
 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
 

 
 

 

 
 
DECRETO Nº.  023/2021 

 
 

SUMULA:  Designar servidor efetivo para Função de Chefe do 
Departamento de Pessoal. 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de Diamante 
do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

DECRETA: 
 

Art.1º.  Fica designado o servidor PAULO HERRERA BONO, Matricula Nº 781, 
CPF Nº 584.312.419-34, para o exercício da função de Chefe do 
Departamento de Pessoal, Recebendo a gratificação de 30% sobres seus 
vencimentos básicos, de acordo com a Lei Nº 28/1993 e Lei Complementar 
Nº 001/2013, a partir de 01/01/2021.  

 

Art.2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois 
mil e vinte e um (06/01/2021). 

 
 

REGISTRE-SE E 
PUBLIQUE-SE 
   

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                                           PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
LEANDRO GARGANTINI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DECRETO Nº.  023/2021

SUMULA: Designar servidor efetivo para Função de Chefe do Departamento de Pessoal.

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:
Art.1º. Fica designado o servidor PAULO HERRERA BONO, Matricula Nº 781, CPF Nº 584.312.419-34, para o 
exercício da função de Chefe do Departamento de Pessoal, Recebendo a gratificação de 30% sobres seus ven-
cimentos básicos, de acordo com a Lei Nº 28/1993 e Lei Complementar Nº 001/2013, a partir de 01/01/2021. 
Art.2º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (06/01/2021).

REGISTRE-SE E
PUBLIQUE-SE
  
ELIEL DOS SANTOS CORREA
PREFEITO MUNICIPAL

LEANDRO GARGANTINI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DECRETO Nº.  025/2021

SUMULA: Designar servidor efetivo para Função de Chefe do Departamento de Tributação.

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:
Art.1º. Fica designado o servidor GILBERTO ALVES DE ARAUJO JUNIOR, Matricula Nº 24020, CPF Nº 
097.496.368-21, para o exercício da função de Chefe do Departamento de Tributação, Recebendo a gratificação 
de 50% sobres seus vencimentos básicos, de acordo com a Lei Nº 28/1993 e Lei Complementar Nº 001/2013, 
a partir de 01/01/2021. 
Art.2º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (06/01/2021).

REGISTRE-SE E
PUBLIQUE-SE
  
ELIEL DOS SANTOS CORREA
PREFEITO MUNICIPAL

LEANDRO GARGANTINI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DECRETO Nº.  028/2021

SUMULA: Designar servidor efetivo para Função de Controlador Interno.

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:
Art.1º. Fica designado o servidor CLEITON JOSE ROCHA GEREY, Matricula Nº 645, CPF Nº 058.561.939-54, 
para o exercício da função de Controlador Interno, recebendo a gratificação de 50% sobres seus vencimentos bá-
sicos, de acordo com a Lei Nº 28/1993 e Lei Complementar Nº 001/2013, a partir de 01/01/2021. 
Art.2º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (06/01/2021).

REGISTRE-SE E
PUBLIQUE-SE
  
ELIEL DOS SANTOS CORREA
PREFEITO MUNICIPAL

LEANDRO GARGANTINI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DECRETO Nº.  026/2021

SUMULA: Designar servidor efetivo para Função de Chefe do Departamento de Tesouraria.

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:
Art.1º. Fica designado o servidor NIVALDO SIQUEIRA CAMPO, Matricula Nº 51344, CPF Nº 616.615.899-87, 
para o exercício da função de Chefe do Departamento de Tesouraria, Recebendo a gratificação de 50% so-
bres seus vencimentos básicos, de acordo com a Lei Nº 28/1993 e Lei Complementar Nº 001/2013, a partir de 
01/01/2021. 
Art.2º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (06/01/2021).

REGISTRE-SE E
PUBLIQUE-SE
  
ELIEL DOS SANTOS CORREA
PREFEITO MUNICIPAL

LEANDRO GARGANTINI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DECRETO Nº.  027/2021

SUMULA: Designar servidor efetivo para Função de Chefe do Departamento de Compras e Licitações.

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:
Art.1º. Fica designado o servidor ANTONIO CARLOS BONO HERRERA, Matricula Nº 24291, CPF Nº 
780.895.819-00, para o exercício da função de Chefe do Departamento de Compras e Licitações, Recebendo a 
gratificação de 50% sobres seus vencimentos básicos, de acordo com a Lei Nº 28/1993 e Lei Complementar Nº 
001/2013, a partir de 01/01/2021. 
Art.2º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (06/01/2021).

REGISTRE-SE E
PUBLIQUE-SE
  
ELIEL DOS SANTOS CORREA
 PREFEITO MUNICIPAL

LEANDRO GARGANTINI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DECRETO Nº.  029/2021

SUMULA: Designar servidor efetivo para Função de Advogado da Caixa Previdenciária Municipal.

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:
Art.1º. Fica designado o servidor MURILO GIGLIO DE SOUZA, Matricula Nº 11043, CPF Nº 024.955.439-95, 
para o exercício da função de Advogado da Caixa Previdenciária Municipal, recebendo a gratificação de 30% 
sobres seus vencimentos básicos, de acordo com a Lei Nº 28/1993 e Lei Complementar Nº 001/2013, a par-
tir de 01/01/2021. 
Art.2º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (06/01/2021).

REGISTRE-SE E
PUBLIQUE-SE
  
ELIEL DOS SANTOS CORREA
PREFEITO MUNICIPAL

LEANDRO GARGANTINI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DECRETO Nº.  030/2021

SUMULA: Designar servidora efetiva para Função de Responsável por processos de aposentadorias e pensões 
da Caixa Previdenciária Municipal.

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:
Art.1º. Fica designado o servidor MARIA VALDENI GARCIA LESSA, Matricula Nº 18640, CPF Nº 808.470.309-
97, para o exercício da função de Responsável por processos de aposentadorias e pensões da Caixa Previden-
ciária Municipal, recebendo a gratificação de 45% sobres seus vencimentos básicos, de acordo com a Lei Nº 
28/1993 e Lei Complementar Nº 001/2013, a partir de 01/01/2021. 
Art.2º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (06/01/2021).

REGISTRE-SE E
PUBLIQUE-SE
  
ELIEL DOS SANTOS CORREA
PREFEITO MUNICIPAL

LEANDRO GARGANTINI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 001/2021

SUMULA:Atribui período extraordinário de 20 (vinte) horas semanais e concede gratificação a servidor efetivo, 
e da outras providencias.
 
O Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei.

R E S O L V E
Art. 1º.Atribuir nos termos dos artigos 132, 132ª e 132B da Lei complementar nº 01/2016, período extraordiná-
rio de 20 (vinte) horas semanais ao servidor efetivo MICHEL BORGHI FERRAZ RODRIGUES, matricula 70140, 
CPF nº 052.671.519-71, com inicio em 01/01/2021 e término em 31/12/2021, e concede gratificação de 100% so-
bre seu vencimento básico pelo exercício do período extraordinário. 
Art. 2º.Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 06 de janeiro de 2021.
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA
PREFEITO MUNICIPAL

LEANDRO GARGANTINI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

 

 

 

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 

Através do presente, a UNIMED DE PARANAVAÍ 
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 81.076.069/0001-09, com sede na Rua Antônio Felipe, nº 1.545 
– CEP: 87.704-030, Centro, na cidade de Paranavaí-PR, operadora 
registrada na ANS sob o n.º 320862, vem com o devido respeito e atenção, 
NOTIFICAR, o beneficiário devidamente cadastrado no CPF 089483979** 
cadastrado junto a esta Operadora de Planos de Saúde sob o n° 
1824190000 acerca da suspensão e/ou rescisão unilateral do 
contrato, por  não pagamento da mensalidade por período superior a 60 
(sessenta) dias. O não comparecimento no prazo de 05 (cinco) dias 
caracterizará Rescisão Unilateral do Contrato Individual, conforme 
determina o Artigo 13, Parágrafo Único, inciso II da Lei 9.656/98. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76.975.259/0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

Lei nº 002/2021 
 

SÚMULA: Fixa níveis salários e símbolos de cargos/empregos no Quadro de 
Pessoal em provimento de Comissão e Político do Executivo Municipal de São 
Pedro do Paraná, Estado do Paraná, e dá outras providencias. 

  
FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANA, 
APROVOU E EU NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA 
MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE FORAM CONFERIDAS 
POR LEI, SANCIONO O SEGUINTE PROJETO DE LEI. 

   
  Artigo 1º - Fixa níveis de salários e símbolos aos cargos/empregos em provimento 
COMISSÃO “CC”, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná, na forma 
abaixo: 
 
NIVEIS SALARIAS SIMBOLO  VALOR  
CARGO COMISSÃO – CC1 CC1 6.200,00 
CARGO COMISSÃO – CC2 CC2 5.400,00 
CARGO COMISSÃO – CC3 CC3 4.200,00 
CARGO COMISSÃO – CC4 CC4 3.600,00 
CARGO COMISSÃO – CC5 CC5 3.100,00 
CARGO COMISSÃO – CC6 CC6 2.500,00 
CARGO COMISSÃO – CC7 CC7 1.800,00 
CARGO COMISSÃO – CC8 CC8 1.400,00 

 
  Artigo 2º - Fixa níveis de salários e símbolos aos cargos/empregos em provimento de 
POLÍTICO “SP”, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná, na forma 
abaixo: 
 
NIVEIS SALARIAS SIMBOLO  VALOR  
CARGO COMISSÃO NIVEL BÁSICO – SP1 SP1 6.400,00 
CARGO COMISSÃO NÍVEL BÁSICO – SP2 SP2 4.700,00 

 
 Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

    São Pedro do Paraná, 06 de janeiro de 2021.   
 

 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES  

Prefeita Municipal 

LEI 003/2021

SUMULA: Altera a Lei 009/2016 que instituiu o Programa Municipal de Incentivo ao Transporte Escolar do Ensi-
no Superior pelo Município de São Pedro do Paraná e dá outras providências.

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANA, APROVOU E EU NEILA DE FÁ-
TIMA LUIZÃO FERNANDES PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO O SEGUINTE PRO-
JETO DE LEI:

Artigo 1º O artigo 4º da Lei Municipal 009/2016 passa a ter a seguinte redação:
Artigo 4º - Fica determinado que o Município de São Pedro do Paraná disponibilizará transporte escolar do En-
sino Superior às Entidades de Ensino Superior da Comarca de Loanda e Paranavaí sem qualquer custo aos 
estudantes.
Artigo 2ºRevogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de São Pedro do Paraná, aos 06 dias do mês de janeiro de 2021.  

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
Prefeita Municipal

NOTA EXPLICATIVA

Projeto de Lei nº XXX/2021

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores do Município de São Pedro do Paraná-PR
Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Casa Legislativa o Projeto de Lei nº xxx/2021 que altera o 
Artigo 4º da Lei 009/2016 e dá outras providências.
O presente projeto de lei tem por objeto adequar o transporte escolar universitário do Município de São Pedro 
do Paraná no tocante a gratuidade do serviço, cuja legalidade foi reconhecida pelo Tribunal de Contas do Esta-
do do Paraná como pelo próprio Congresso Nacional.
A legislação atualmente existente em nosso Município institui duas linhas de transportes universitários, sendo o 
Município de Loanda e o Município de Paranavaí. Lembrando que hoje apenas os estudantes que se dirigem ao 
Município de Loanda recebem gratuidade na prestação do serviço.
Com o presente projeto de lei será possível a extensão da gratuidade da prestação de serviço ao Município de 
Paranavaí, comtemplando a isenção de custos para as duas linhas de transporte em nosso Município.
Tal modificação foi realizada com o intuito de incentivar o acesso ao ensino superior aos residentes do Municí-
pio de São Pedro do Paraná, de modo que não foi realizada anteriormente, uma vez que a Constituição Federal 
estipula a necessidade de privilegiar a atenção à educação básica e ensino fundamental.
Pelas razões já expostas, submetemos o presente Projeto de Lei para apreciação dos senhores Vereadores 
dessa Casa de Leis.
Prefeitura do Município de São Pedro do Paraná, aos 4 dias do mês de janeiro de 2021.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 

CGC/MF 76975259-0001-10 

ESTADO DO PARANÁ 

 
LEI Nº 04/2021 

Súmula: Altera parcialmente a Lei 56/2009 que Dispõe 
sobre o Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Salário do 
magistério público do município de São Pedro do Paraná e 
dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 
DO PARANÁ, APROVOU E EU NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO 
FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
SANCIONO O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

Art. 1º. A Seção II da Lei 56/2009 passa a ter a seguinte 
redação: 

SEÇÃO II 

DA GRATIFICAÇÃO - DA FUNÇÃO GRATIFICADA DO MAGISTÉRIO 
 
Art. 84. A função gratificada do magistério, para os integrantes do 
quadro, destina-se ao exercício do suporte pedagógico das unidades 
escolares, da Diretoria de Educação e dos Serviços De Coordenação 
Pedagógica junto à Secretaria Municipal de Educação. 
 
§1º. A gratificação pelo exercício de suporte pedagógico nas unidades 
escolares observará o porte das escolas constantes nos anexos V e VI. 
 
§2°- A gratificação pelo exercício do suporte pedagógico do 
Departamento de Educação observará o constante no Anexo VII 
 
 
Art. 85. Somente poderá ser designado para o exercício das funções 
com gratificação do profissional da educação que possuir habilitação 
para ingresso para o quadro de carreira do magistério. 

 
Art. 2º. O Anexo VI da Lei 56/2009 passa a ter a seguinte 

redação: 

 

ANEXO VI 

TABELA DE FUNÇÃO GRATIFICADA 

SUPORTE PEDAGOGICO DA UNIDADE  

ENSINO FUNDAMENTAL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 

CGC/MF 76975259-0001-10 

ESTADO DO PARANÁ 

 
Denominação da Função 

DIRETOR DE ESCOLA 

Porte da Entidade Percentual 

Porte I Até 50% 

Porte II Até 50% 

Porte III Até 50% 

 

Denominação da Função 

SUPERVISÃO/COORDENAÇÃO 

Porte da Entidade Percentual 

Porte I Até 25% 

Porte II Até 25% 

Porte III Até 25% 

 

Art. 3º. Permanecem inalteradas e em vigor as demais 
disposições da Lei nº 56/2009. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

São Pedro do Paraná-PR, 06 de janeiro de 2021.  

Registre-se e publique-se 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 

PREFEITA MUNICIPAL 

LEI Nº 05/2021

Súmula: Altera parcialmente a Lei 106/2018 que trata do Sistema de Registro de Ponto Eletrônico e dá ou-
tras providências.

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, APROVOU E EU NEILA DE FÁ-
TIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERI-
DAS POR LEI, SANCIONO O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

Art. 1º. A redação do § 7 do Artigo 6º da Lei. 106/2018 passa a ser a seguinte:
Art. 6º... 
§ 1º ...
§ 2º ...
§ 3º ...
§ 4º ... 
§ 5º ...
§ 6º ... 
§ 7º - A compensação de carga horária mensal deverá, ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a exe-
cução ou dispensa justificada das horas realizadas ou dispensadas ao servidor.
§ 8º ...
§ 9º... 

Art. 2 – A Redação do Artigo 9º da Lei. 106/2018 passa a ser a seguinte:
Art. 9º - O servidor que não cumprir integralmente a jornada diária a que está sujeito, em virtude de atrasos ou 
saídas antecipadas sem autorização, terá descontado de sua remuneração ou subsídio diário o valor dos minu-
tos correspondentes a tais ocorrências, observado o seguinte:
I – Considera-se atraso o registro do ponto realizado pelo servidor após 10 (dez) minutos do horário de início de 
cada turno da sua jornada diária de trabalho.
II - O servidor que faltar ao serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, ou 30 (trinta) dias intercalados no 
período de 12 meses, sem justa causa, incorrerá nas sanções previstas na Lei Municipal 07/1993.
Art. 3º – A Redação do Artigo 12 da Lei. 106-2018 passa a ser a seguinte:
Art. 12 – Estão dispensados do controle de frequência eletrônico: 
I – Os Agentes políticos (Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores);
II – Os Secretários Municipais; Diretores, Controladores Internos e Controlador Geral e Assessor Jurídico; 
III – Os servidores que executam jornadas externas ou incompatíveis com o controle de frequência por pon-
to eletrônico. 
§ 1º  - A não submissão ao controle de jornada previsto neste artigo, não torna o Servidor ou Agente imune a 
qualquer tipo de fiscalização quanto a sua jornada de trabalho para o bom desempenho quantitativo e qualita-
tivo de suas funções.
§ 2º Os servidores municipais poderão ser dispensados do registro eletrônico de efetividade, mediante proces-
so justificado e autorizados pelo Secretário da respectiva Unidade Gestora.
 § 3º A possibilidade de dispensa prevista no parágrafo anterior não exime o servidor do cumprimento dos deve-
res de assiduidade e pontualidade e também não impede a Administração de voltar a exigir, a qualquer tempo, 
o registro da efetividade, independentemente de justificativa prévia.
Art. 4º. Permanecem inalteradas e em vigor as demais disposições da Lei nº 106/2018.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Pedro do Paraná-PR, 06 de janeiro de 2021. 
Registre-se e publique-se

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000  
 
 
 

 
 

1 

CONCURSO PÚBLICO 001/2020 
EDITAL DE REABERTURA DAS INSCRIÇÕES Nº 00/2020 

 
A PREFEITURA DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados o Edital de Reabertura das Inscrições do 
Concurso 001/2020. 
 

Art. 1º Ficam reabertas das inscrições exclusivamente pela Internet, no endereço eletrônico 
www.institutounifil.com.br, no período das 08h do dia 07 de janeiro de 2021 até às 15h do dia 11 de janeiro de 2021, horário 
oficial de Brasília.  

 
Art. 2º O pagamento do boleto da taxa de inscrição poderá ser realizado até a data limite de 11 de janeiro de 2021. 
 
Art. 3º Os candidatos que possuem inscrição e não efetuaram pagamento deverão realizar uma nova inscrição e gerar 

boleto com nova inscrição. Os boletos vencidos são liquidados automaticamente pelo banco não sendo possível pagar segunda 
via. 

 
Art. 4º Fica retificado o cronograma conforme abaixo: 

CRONOGRAMA PREVISTO 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DATA PREVISTA 

Período Reabertura das Inscrições. 07/01 a 11/01/2021 

Prazo de pagamento da Taxa de Inscrição. 07/01 a 11/01/2021 

Prazo de envio dos Laudos Médicos para Pessoas com Deficiência ou Condição Especial 
para Prova. 07/01 a 11/01/2021 

Publicação da lista de Inscrições Deferidas. 19/01/2021 

Prazo de recurso contra as Inscrições Indeferidas. 20/01 a 22/01/2021 
 
Art. 4º Os demais itens do Edital de Abertura permanecem inalterados. 
 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Tamboara, 07 de janeiro de 2021. 
 

ANTÔNIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 307 – C. Postal nº 01 -  CEP 87955-000 

Fone/Fax 044-3464-1163 
CNPJ/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Lei Municipal nº 001/2021 

 
SÚMULA: Altera o Quadro de Cargos/empregos da Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná, e dá outras providencias. 

  
FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, 
PREFEITA MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO O PROJETO DE LEI 001-2021 DO EXECUTIVO. 

 
Artigo 1º - Fica alterado os cargos no quadro de cargo/emprego comissão do Executivo Municipal de São Pedro do Paraná, na forma abaixo: 

 
SITUAÇÃO VIGENTE ATÉ A PRESENTE LEI 

Cargo/Emprego 
Vagas   Horas 

Serviços 
Semanais  

Vencimentos 
Básicos em 
31-12-2020 

Atribuições 

Chefe da Divisão, Planejamento 
e Orçamento  

01 40hs 6.168,92 Atribuições Chefe do Departamento do Planejamento 
e Orçamento. 
- administrar o sistema de planejamento e orçamento 
municipal; formular, elaborar, coordenar, 
atualizar e supervisionar o orçamento municipal; 
coordenar a programação financeira e orçamentária, 
elaborar, coordenar, atualizar, supervisionar e 
avaliar os planos, programas e projetos de 
desenvolvimento sócio-econômico e urbanístico, em 
articulação com os demais órgãos municipais na 
formulação de políticas públicas; coordenar a 
elaboração do Planejamento Estratégico Municipal; 
desenvolver as atividades de programação, 
orientação, coordenação, execução, avaliação e 
elaboração de planos, programas e projetos de 
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desenvolvimento para o Município; coordenar e 
supervisionar o processo de elaboração dos 
instrumentos de planejamento orçamentário, tais 
como: PPA, LDO, LOA; coordenar e supervisionar a 
instrução dos instrumentos de planejamento 
orçamentário; propor e coordenar técnicas e métodos 
de aperfeiçoamento para elaboração e execução dos 
instrumentos de planejamento orçamentário; propor 
e coordenar a operacionalização de sistemas de 
informações sobre o acompanhamento da realização 
das receitas e despesas orçamentárias; observar na 
elaboração e execução da LOA a garantia mínima e 
máxima dos dispêndios por setores, definidos em 
legislação pertinente; propor e coordenar regras 
gerais e setoriais, no tocante a alterações nos 
instrumentos de planejamento e orçamento; minutar 
mensagens de encaminhamento do PPA, LDO e LOA; 
minutar projetos de leis e decretos sobre PPA, LDO, 
LOA, e créditos adicionais; executar atividades 
correlatas.   

Chefe da Divisão de Licitação 01 40hs 4.050,29 Dirigir os processos licitatórios nas diversas 
modalidades para aquisição de bens/ obras e 
serviços, sempre que a Lei o exigir; acompanhar as 
publicações legais relativas aos processos 
licitatórios; coordenar a regular manutenção dos 
registros e relatórios instituídos pela 
Administração; responsabilizar-se pela perfeita 
organização, controle, guarda e arquivamento de 
todos os processos licitatórios; dirigir e 
coordenar a manutenção dos registros cadastrais dos  
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fornecedores, bem como a emissão dos respectivos 
certificados; operar sistemas de informática para 
a realização de licitações; chefiar a apresentação 
de relatórios periódicos completos de atividades 
realizadas; desenvolver, analisar, controlar, 
acompanhar e executar os processos de 
Licitação/Contratos, recebendo os processos de 
abertura de licitação, analisando, elaborando 
edital, avisos, atas, parecer, recurso, mandado de 
segurança, contratos administrativos, termo 
aditivo, convênios, relatórios, planilhas, 
demonstrativos, correspondências, comunicados e 
demais documentos inerentes a instrução/ 
julgamento/conclusão do processo licitatório;   

Diretor do Departamento 
Jurídico 

01 40hs 6.168,92 Propor ações judiciais, relativas a direitos do 
Município; defender o Município, nas ações que lhe 
são contrárias; interpor recursos perante os 
tribunais; defender o Município, em processos 
administrativos; representar o Município perante 
outros órgãos da administração pública, direta ou 
indireta e perante os tribunais; acompanhar o 
andamento das ações judiciais ou processos 
administrativos de interesse do Município; redigir 
e analisar contratos e sugerir alterações de 
cláusulas que possam comprometer no futuro o 
patrimônio público municipal; emitir pareceres, 
responder a consultas, analisar negócios; zelar 
pelo cumprimento das leis; emitir relatórios, 
subsidiar de informações o Prefeito quanto aos 
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riscos processuais; auditar internamente os 
procedimentos de outros departamentos.   
 

 
SITUAÇÃO QUE PASSA A VIGORAR A PARTIR DA PRESENTE LEI: 
 

Cargo/Emprego 
Atribuições Vagas Horas 

Serviços 
Semanais  

Vencimentos 
Básicos em     
06-01-2021 

Chefe da Divisão 
de Planejamento 
e Orçamento 

- administrar o sistema de planejamento e orçamento municipal;  
- formular, elaborar, coordenar, atualizar e supervisionar o 
orçamento municipal;  
- coordenar a programação financeira e orçamentária, em 
articulação com os demais órgãos municipais na formulação de 
políticas públicas;  
- coordenar e supervisionar o processo de elaboração dos 
instrumentos de planejamento orçamentário, tais como: PPA, 
LDO, LOA;  
- coordenar e supervisionar a instrução dos instrumentos de 
planejamento orçamentário; 
- observar na elaboração e execução da LOA a garantia mínima 
e máxima dos dispêndios por setores, definidos em legislação 
pertinente;  
 - propor e coordenar regras gerais e setoriais, no tocante a 
alterações nos instrumentos de planejamento e orçamento;  
- minutar mensagens de encaminhamento do PPA, LDO e LOA;  
- minutar projetos de leis e decretos sobre PPA, LDO, LOA, e 
créditos adicionais;  

01 40 hs CC2 
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- Organizar o cadastro de Leis e Atos no sistema de informações 
municipais; 
- executar atividades correlatas. 

Chefe da Divisão 
de Licitação 

- dirigir os processos licitatórios nas diversas modalidades 
para aquisição de bens/ obras e serviços, sempre que a Lei o 
exigir;  
- acompanhar as publicações legais relativas aos processos 
licitatórios; 
- coordenar a regular manutenção dos registros e relatórios 
instituídos pela Administração;  
- responsabilizar-se pela perfeita organização, controle, 
guarda e arquivamento de todos os processos licitatórios;  
- dirigir e coordenar a manutenção dos registros cadastrais 
dos fornecedores, bem como a emissão dos respectivos 
certificados;  
 - operar sistemas de softwares de informática para a 
realização de licitações;  
- chefiar a apresentação de relatórios periódicos completos 
de atividades realizadas;  
- desenvolver, analisar, controlar, acompanhar e executar os 
processos de Licitação/Contratos, recebendo os processos de 
abertura de licitação, analisando, elaborando edital, avisos, 
atas, parecer, recurso, mandado de segurança, contratos 
administrativos, termo aditivo, convênios, relatórios, 
planilhas, demonstrativos, correspondências, comunicados e 
demais documentos inerentes a instrução/ julgamento/conclusão 
do processo licitatório; 

01 40hs CC2 

Diretor do 
Departamento 
Jurídico 

Propor ações judiciais, relativas a direitos do Município; 
defender o Município, nas ações que lhe são contrárias; 
interpor recursos perante os tribunais; defender o Município, 

01 40hs CC1 
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em processos administrativos; representar o Município perante 
outros órgãos da administração pública, direta ou indireta e 
perante os tribunais; acompanhar o andamento das ações 
judiciais ou processos administrativos de interesse do 
Município; redigir e analisar contratos e sugerir alterações 
de cláusulas que possam comprometer no futuro o patrimônio 
público municipal; emitir pareceres, responder a consultas, 
analisar negócios; zelar pelo cumprimento das leis; emitir 
relatórios, subsidiar de informações o Prefeito quanto aos 
riscos processuais; auditar internamente os procedimentos de 
outros departamentos.  
 

 
  

Artigo 2º - Fica criado o cargo no quadro de cargo/emprego em provimento de comissão do Executivo Municipal de São Pedro do Paraná, na 
forma abaixo: 
 

Cargo/Emprego 
Atribuições Vagas Horas 

Serviços 
Semanais  

Vencimentos 
Básicos em    
06-01-2021 

Diretor do 
Departamento de 
Contabilidade 

- chefiar a escrituração das operações de receita e despesa;  
- chefiar os servidores municipais responsáveis pelo preparo 
das tomadas de contas dos responsáveis para com a Fazenda 
Municipal;  
- assessorar o prévio processamento da despesa e o exame das 
operações da tesouraria e demais documentos destinados à 
escrituração;  

01 40hs CC1 
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- coordenar o controle da execução de convênios, acordos, 
auxílios, fundos especiais e outros, bem como acompanhar a 
análise das respectivas prestações de contas;  
- assessorar o Secretario Geral Administrativo e o Chefe do 
Departamento de Planejamento e Orçamento na demonstração de 
dotação orçamentária insuficiente para o atendimento das 
despesas, quando for o caso, e, realizar o controle dos 
créditos especiais e de transferências de verbas, mediante 
acompanhamento das leis e decretos;  
- acompanhar os registros das operações de Divida Publicas 
apropriadas pelo município; 
- acompanhar o cumprimento dos índices previstos na LRF – Lei 
de Responsabilidade Fiscal, informando os superiores 
responsáveis;  
- chefiar a fidelidade das informações geradas pelo sistema 
de softwares enviadas ao Tribunal de Contas do Paraná – TCE 
PR. 
- chefiar a execução de outras atividades correlatas 

Chefe do 
Departamento do 
RH   

- Realizar a gestão dos funcionários do Município; 
- Supervisionar o cumprimento das políticas internas 
desenvolvidas no Município; 
- Supervisionar o andamento do trabalho realizado pelos 
servidores; 
- Acompanhar o planejamento de carreira dos servidores do 
Município; 
- Realizar avaliações de desempenho garantindo a qualidade do 
serviço prestado pelos servidores; 
- Realizar a estruturação de treinamentos ou programas 
voltados para o crescimento profissional.  

01 40 HS CC2 

Diretor Escolar - Gerenciar a instituição de ensino; 04 40hs CC3  
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- Supervisionar a gestão das contas da instituição de ensino; 
- Supervisionar a gestão de relacionamentos existentes na 
instituição de ensino; 
- Acompanhar e orientar os processos pedagógicos da 
instituição de ensino; 
- Análise da documentação necessária para a execução das 
atividades escolares; 
- Análise do cumprimento dos prazos relacionados as atividades 
da instituição de ensino; 
- Análise do cumprimento dos prazos de gestão do ambiente 
escolar 

Supervisor do 
Departamento de 
Convênios e 
contratos 

- supervisionar os convênios firmados entre o município com 
outros órgãos; 
- supervisionar o registros das informações nos sistemas 
institucionais de controle e fiscalização dos órgãos 
fiscalizadores e concedentes.; 
- acompanhar e controlar o atendimento de diligencias de 
documentos solicitados pelos entes concedentes, bem como o 
cumprimento dos prazos estabelecidos nos termos conveniais; 
- acompanhar os registros de informações de convênios 
firmados entre o município com entidades do terceiro setor 
de utilidade pública. 
- acompanhar e fiscalizar os contratos  
- gestor é responsável pelo acompanhamehto, controle e 
conclusão da contratação, dando suporte aos atos formais a 
serem praticados pela Administração, para que, sendo estes 
efetuados de forma tempestiva, surtam os efeitos desejados.  
- Receber a nota fiscai do serviço/materiai emitida pela 
contratada, certificando (atestando) no verso da primeira 
via; O arquivamento cronológico das cópias dos contratos e 

01 40 hs CC4 
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seus aditivos, bem como de todos os documentos referentes à 
contratação, em arquivo próprio; 
O arquivamento do livro de registro de ocorrências anotado 
pelo fiscal do contrato; 
O controle dos limites de acréscimos e supressões; 
O controle dos prazos de vigência e de validade da garantia; 
O controle dos prazos de vigência dos contratos e aditivos; 
Realizar procedimentos de aplicação de penalidades, a partir 
dos apontamentos do fiscal de contratos e, ou de obras; 
Encaminhar a documentação necessária ao Setor de contratos 
para instrução dos processos com despacho e juntada de 
documentos; 
Vigilância em relação: à periodicidade de reajustes, termos 
de recebimento definitivo, emissão de nota de empenho, 
valores; 
Processamento dos pedidos de reajuste, repactuação e 
reequilíbrio econômico-financeiro, verificando os 
pressupostos e documentos necessários; 
Recebimento e providências das demandas dos fiscais dos 
contratos. 
 

Supervisor do 
Departamento de 
Fiscalização de 
Obras 

- supervisionar obras de empreendimentos em execução;  
- acompanhar a execução dos serviços realizados pelas empresas 
contratadas em procedimento licitatório na área de obras 
públicas;  
- fazer cumprir a legislação municipal relativa a edificações, 
parcelamento, uso e ocupação do solo e demais disposições da 
legislação urbanística;  
- desempenhar outras tarefas concernentes à fiscalização de 
obras, em apoio ao setor tributário;  

01 40hs CC4 
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- organizar, coordenar, dirigir, controlar e fiscalizar a 
execução de obras e serviços; 
- orientar, opinar e controlar as atividades ligadas às obras 
de recuperação, ampliação e melhoramento;  
- controlar e avaliar a qualidade e a quantidade dos materiais 
fornecidos e dos serviços prestados pelas empresas 
contratadas;  
- executar outras atividades inerentes à área que venham a ser 
delegadas pela autoridade competente. 
 

Supervisor do 
Departamento de 
Farmácia 

Gerenciar a Farmácia, dispensando medicamentos e coordenando a atividade do 
Farmacêutico, de acordo com as regras; Coordenar e executar as atividades de Assistência 
Farmacêutica no âmbito da Atenção Básica/Saúde da Família; Auxiliar os gestores e a equipe 
de saúde no planejamento das ações e serviços de Assistência Farmacêutica na Atenção 
Básica/Saúde da Família, assegurando a integralidade e a intersetorialidade das ações de 
saúde; Promover o acesso e o uso racional de medicamentos junto à população e aos 
profissionais da Atenção Básica/Saúde da Família, por intermédio de ações que disciplinem 
a prescrição, a dispensação e o uso; Assegurar a dispensação adequada dos medicamentos 
e viabilizar a implementação da Atenção Farmacêutica na Atenção Básica/Saúde da Família; 
Selecionar, programar, distribuir e dispensar medicamentos e insumos, com garantia da 
qualidade dos produtos e serviços; Receber, armazenar e distribuir adequadamente os 
medicamentos na Atenção Básica/Saúde da Família; Acompanhar e avaliar a utilização de 
medicamentos e insumos, inclusive os medicamentos fitoterápicos, homeopáticos, na 
perspectiva da obtenção de resultados concretos e da melhoria da qualidade de vida da 
população; Subsidiar o gestor, os profissionais de saúde e as ESF com informações 
relacionadas à morbimortalidade associados aos medicamentos; Elaborar, em conformidade 
com as diretrizes municipais, estaduais e nacionais, e de acordo com o perfil epidemiológico, 
projetos na área da Atenção/Assistência Farmacêutica a serem desenvolvidos dentro de seu 
território de responsabilidade; Intervir diretamente com os usuários nos casos específicos 
necessários, em conformidade com a equipe de Atenção Básica/Saúde da Família, visando 

01 40hs CC4 
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PORTARIA Nº 015/2021. 
 
SÚMULA:  CEDE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL OCUPANTE 

DE CARGO EFETIVO PARA PRESTAR SERVIÇOS 
JUNTO AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
GUAIRAÇÁ - PREVIGUAI, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

 
R E S O L V E: 

 
Artigo 1º. - Ceder, a partir do dia 06 de Janeiro de 2021 e término em 31 de 

Dezembro de 2024, COM ÔNUS, para esta entidade (MUNICÍPIO DE 
GUAIRAÇÁ), o servidor público municipal Senhor JOSIMAR DE 
OLIVEIRA, portador do Documento de Identidade RG nº 4.903.684 1 – 
SESP/PR e do CPF nº 000.293.559-74, ocupante do Cargo Efetivo de 
CONTADOR, para prestar serviços junto ao PREVIGUAI – 
(INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ. 

 
 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 06 de Janeiro de 2021, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
 

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS SEIS DIA DO MÊS DE 
JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

 
 ________________________________ 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

Av. Euclides da Cunha, 1120, Fone: (44) 3441.8500– Fax: (44) 3441.8507 
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Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

  

Decreto nº 021/2021 
 
SÚMULA: NOMEIA A SENHORA THAYNA DA SILVA PEREIRA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E... 

 
Considerando o início de nova gestão (2021/2024); 

Considerando que através do Decreto Municipal nº 682/2020, houve a exoneração de 

todos os cargos em comissão da gestão anterior (2017/2020); 

Considerando a necessidade de se montar a nova equipe administrativa municipal; 

Considerando a necessidade de se dar continuidade à prestação de serviços públicos 

essenciais à comunidade; 

Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 173/2020. 

 
DECRETA: 

 
Artigo 1º. - Fica NOMEADA a Sra. THAYNA DA SILVA PEREIRA, para ocupar o 
cargo de ASSESSORA DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, do 
Município de Terra Rica, Símbolo CC-3, conforme Anexo I, da Lei Municipal nº. 117/2005. 
 
Artigo 2º. - A presente nomeação não implica em aumento de despesas com pessoal, 
pois, nos termos do disposto no artigo 8º, inciso IV da Lei Complementar Federal nº 
173/2020, trata-se de reposição de cargos de chefia, de direção e de assessoramento. 
 
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos à 01/01/2021. 
 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos seis 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte um (06/01/2021) 
 
 

Júlio Cesar da Silva Leite 
Prefeito Municipal 

Decreto nº 022/2021

SÚMULA: NOMEIA O SENHOR PATRICK FRAUCHES FIGUEIREDO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E...

Considerando o início de nova gestão (2021/2024);
Considerando que através do Decreto Municipal nº 682/2020, houve a exoneração de todos os cargos em co-
missão da gestão anterior (2017/2020);
Considerando a necessidade de se montar a nova equipe administrativa municipal;
Considerando a necessidade de se dar continuidade à prestação de serviços públicos essenciais à comunidade;
Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 173/2020.

DECRETA:
Artigo 1º. -Fica NOMEADO o Sr. PATRICK FRAUCHES FIGUEIREDO, para ocupar o cargo de ASSESSOR DO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, do Município de Terra Rica, Símbolo CC-3, conforme Ane-
xo I, da Lei Municipal nº. 117/2005.
Artigo 2º. -A presente nomeação não implica em aumento de despesas com pessoal, pois, nos termos do dis-
posto no artigo 8º, inciso IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, trata-se de reposição de cargos de che-
fia, de direção e de assessoramento.
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio, retroagindo seus efeitos à 01/01/2021.
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte um (06/01/2021)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

Decreto nº 023/2021

SÚMULA: NOMEIA O SENHOR TIAGO DE SOUZA OLIVEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E...

Considerando o início de nova gestão (2021/2024);
Considerando que através do Decreto Municipal nº 682/2020, houve a exoneração de todos os cargos em co-
missão da gestão anterior (2017/2020);
Considerando a necessidade de se montar a nova equipe administrativa municipal;
Considerando a necessidade de se dar continuidade à prestação de serviços públicos essenciais à comunidade;
Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 173/2020.

DECRETA:
Artigo 1º. -Fica NOMEADO o Sr. TIAGO DE SOUZA OLIVEIRA, para ocupar o cargo de ASSESSOR DO SE-
CRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, do Município de Terra Rica, Símbolo CC-3, conforme Ane-
xo I, da Lei Municipal nº. 117/2005.
Artigo 2º. -A presente nomeação não implica em aumento de despesas com pessoal, pois, nos termos do dis-
posto no artigo 8º, inciso IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, trata-se de reposição de cargos de che-
fia, de direção e de assessoramento.
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio, retroagindo seus efeitos à 01/01/2021.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte um (06/01/2021)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

Decreto nº 024/2021

SÚMULA: NOMEIA O SENHOR LUCAS ALEXANDRE CARMO DOS SANTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E...

Considerando o início de nova gestão (2021/2024);
Considerando que através do Decreto Municipal nº 682/2020, houve a exoneração de todos os cargos em co-
missão da gestão anterior (2017/2020);
Considerando a necessidade de se montar a nova equipe administrativa municipal;
Considerando a necessidade de se dar continuidade à prestação de serviços públicos essenciais à comunidade;
Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 173/2020.

DECRETA:
Artigo 1º. -Fica NOMEADO o Sr. LUCAS ALEXANDRE CARMO DOS SANTOS, para ocupar o cargo de ASSES-
SOR DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, do Município de Terra Rica, Símbolo CC-3, confor-
me Anexo I, da Lei Municipal nº. 117/2005.
Artigo 2º. -A presente nomeação não implica em aumento de despesas com pessoal, pois, nos termos do dis-
posto no artigo 8º, inciso IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, trata-se de reposição de cargos de che-
fia, de direção e de assessoramento.
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio, retroagindo seus efeitos à 01/01/2021.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte um (06/01/2021)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal
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uma farmacoterapia racional e à obtenção de resultados definidos e mensuráveis, voltados 
à melhoria da qualidade de vida; Estimular, apoiar, propor e garantir a educação 
permanente de profissionais da Atenção Básica/Saúde da Família envolvidos em atividades 
de Atenção/Assistência Farmacêutica; Treinar e capacitar os recursos humanos da Atenção 
Básica/Saúde da Família para o cumprimento das atividades referentes à Assistência 
Farmacêutica; Dispensação de medicamentos e correlatos de acordo com as normas de 
assistência e Coordenação e gerência da Farmácia, dispensação de medicamentos e 
correlatos de acordo com as normas de assistência e atenção farmacêutica, visando auxiliar 
o Farmacêutico. 

Supervisor do 
Departamento de 
Enfermagem   

Participar da elaboração de normas, rotinas e procedimentos no setor e realizar 
planejamento estratégico de enfermagem; participar de reuniões quando solicitado e 
promover reuniões com a equipe de trabalho; executar rotinas e procedimentos pertinentes 
à sua função; prever e prover o setor de materiais e equipamentos; orientar, supervisionar 
e avaliar o uso adequado de materiais e equipamentos, garantindo o correto uso dos 
mesmos; cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas pelo setor; participar de reuniões 
e comissões de integração com equipes multidisciplinares, tais como: almoxarifado, 
compras, farmácia, auxiliares e etc; realizar parecer técnico, relacionado a compra de 
materiais; verificar o agendamento de cirurgias e consultas externas em mapas específicos; 
conhecer a autorização da atualização da Vigilância Sanitária quanto ao Alvará de 
Funcionamento do Estabelecimento Assistencial de Saúde; auxiliar no desempenho da 
equipe de enfermagem, junto aos enfermeiros assistenciais; avaliar e auxiliar 
continuamente o relacionamento interpessoal entre a equipe de enfermagem; prover 
educação continuada; zelar pelas condições ambientais de segurança, visando ao bem-estar 
do paciente e da equipe interdisciplinar; notificar possíveis ocorrências adversas ao 
paciente, e também intercorrências administrativas, propondo soluções; atuar e coordenar 
atendimentos em situações de emergência; elaborar escalas mensais e diárias de atividades 
dos funcionários (férias); elaborar escala de conferência de equipamentos e supervisionar 
o cumprimento; zelar para que todos os impressos referentes à assistência do paciente 
sejam corretamente preenchidos; providenciar a manutenção de equipamentos junto aos 
setores competentes; promover e participar de formação e reciclagem dos profissionais de 
saúde, através de grupos de estudo e cursos visando a melhoria contínua do setor; 
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identificar as prioridades de risco dos pacientes junto aos médicos, dos equipamentos e 
material de saúde, necessários para manter a capacidade operacional de acordo com o 
padrão de qualidade do serviço de enfermagem estabelecido. 

Supervisor de 
Patio de 
Maquinas  

- supervisionar as ações da frota de maquinas do município, 
acompanhando o cumprimento do bom uso das maquinas e 
equipamentos lotados no departamento de limpeza pública, 
estradas munipais e secretaria da agricultura; 
- supervisionar a manutenção periódica dos equipamentos, 
repassando sempre que necessários, ao controle de frotas e 
secretários superiores, ocorrências detectadas no uso dos 
equipamentos/maquinas; 
- acompanhar os agendamentos e planejamento do atendimentos 
às demandas do setor junto aos usuários. 

01 40hs CC4 

Supervisor do 
Departamento de 
Engenharia 

I - Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia e urbanismo; II - Orientar a 
construção, manutenção e reparo de em obras em conjunto com o Departamento de Obras 
e Planejamento Urbano; III - Analisar processos de solicitações diversas, projetos 
arquitetônicos de loteamentos e desmembramentos; IV - Operar sistemas/programas de 
apoio para execução de suas atribuições; V - Interpretar os projetos e mapas para a correta 
execução das obras e edificações; VI - Cumprir e fazer cumprir o plano de urbanização 
municipal, especialmente no que se refere à abertura e construção de vias e logradouros 
públicos, elaborando os respectivos estudos e projetos, em conjunto com o Departamento 
de Obras e Planejamento Urbano;VII - Fiscalizar o cumprimento das normas municipais 
pertinentes a obras, fazendo as autuações e interdições necessárias; VIII - Estudar, 
examinar e despachar processos e documentos relativos ao licenciamento para execução 
de obras particulares, inclusive loteamentos e subdivisão de terrenos; IX - Executar os 
trabalhos topográficos indispensáveis à execução de obras e serviços de engenharia e 
arquitetura do Município, transpondo-os para plantas e mapas; X - Elaborar Boletim de 
Registro de todas as ocorrências a cada obra empreitada, fazendo constar prazos, condições 
de pagamento e outras observações que achar necessárias; XI - Fazer a medição final de 
todos os trabalhos executados pelo órgão, seja por administração direta ou empreitada, 
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informando os processos de pagamentos dos empreiteiros; XII - Auxiliar na preparação de 
planos e programas de trabalho e na fiscalização de obras; XIII - Desenvolver inspeções 
das edificações sob coordenação do Departamento de Obras e Planejamento Urbano; XIV 
- Realizar a pesquisa em mapotecas/arquivos e levantamentos topográficos a fim de buscar 
subsídios técnicos para a execução de projetos e croquis; XV - Executar outras tarefas 
correlatas que lhe forem determinadas no cumprimento das atribuições do cargo. 

Supervisor de 
Ações 
Pedagógicas 

- Supervisionar o cumprimento da função social de socialização 
e construção de conhecimento do setor educacional; 
- Acompanhar os docentes para a prática da metodologia 
necessária ao ensino dos alunos; 
- Acompanhar os eventos realizados pelas instituições de 
ensino do município; 
- Elaborar atividades com o intuito de estimular o ensino dos 
discentes; 
- Elaborar atividades no intuito de contribuir com o 
fortalecimento escolar do Município; 
- Acompanhar o desenvolvimento dos docentes; 
- Acompanhar o desenvolvimento dos alunos perante as 
atividades desenvolvidas; 

01 40hs CC4 

Coordenador do 
Departamento de 
Compras 

- coordenar e apoiar o levantamento de orçamentos para 
aquisição de bens e serviços;  
- fomentar o incremento e a melhoria do cadastro de 
fornecedores;  
- seguir as normas de  condições e prazos de pagamento dos 
processos de aquisição de bens e serviços;  
- estabelecer diretrizes para a avaliação de desempenho das 
empresas inscritas no cadastro de fornecedores;  
- normatizar os procedimentos para formalização dos 
processos de compras. 

01 40hs CC5 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 307 – C. Postal nº 01 -  CEP 87955-000 

Fone/Fax 044-3464-1163 
CNPJ/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
- coordenar junto as os secretários os contratos e a emissão 
de solicitações de despesas pelo sistema. 

Coordenador das 
ações de 
Fiscalização 
Tributária do 
Municipio 

- receber toda a documentação oriunda de seus subordinados e 
encaminhá-las, decidindo as que forem de sua competência e 
opinando nas que dependem de decisões superiores;  
- fiscalizar os serviços a seu encargo;  
- observar leis e regulamentos pertinentes à legislação 
tributária municipal;  
- manter o relacionamento de cooperação mútua com todos os 
órgãos públicos de atendimento à população, respeitando as 
limitações e atribuições legais;  
- atender ao público em geral;  
- apoiar todos as ações de fiscalização. 

01 40hs CC5 

Coordenador das 
ações da 
Tecnologia de 
Informação do 
Município 

- Coordenar as atividades da equipe de Tecnologia da 
Informação; 
- Avaliar e identificar soluções tecnológicas para otimizar 
processos; 
- Planejar projetos de implantação de sistemas; 
- Acompanhar as necessidades apresentadas pela administração 
pública municipal. 

01 40hs CC5 

Coordenadora de 
Ações 
Pedagógicas 

- Articular ações escolares perante a matriz curricular e os 
docentes; 
- Articular ações escolares entre pais e alunos para o pleno 
desenvolvimento dos discentes; 
- Reforçar as propostas curriculares em conjunto com a matriz 
dos professores; 
- Viabilizar o trabalho dos professores de acordo com as 
diretrizes pedagógicas e socioculturais da escola. 
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Encarregado 
Geral da Limpeza 

- coordenar a coleta de lixo reciclável e orgânico no 
Distrito de Porto São José; 

01 40hs CC6 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 307 – C. Postal nº 01 -  CEP 87955-000 

Fone/Fax 044-3464-1163 
CNPJ/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Pública no 
Distrito de 
Porto São José 

- relatar junto a secretaria geral do setor o cumprimento de 
jornada de trabalho, bem como a realização de horas extras 
por servidores conforme legislação; 
- repassar as informações dos equipamentos utilizados no 
setor para o controle de frotas sempre que solicitado; 
 

Encarregado da 
frota de 
transporte de 
pacientes da 
saúde 

Coordenar e supervisionar os processos relativos a 
administração e disponibilização dos veículos da frota lotada 
junto à Secretaria Municipal de Saúde; acompanhar e prestar 
suporte as operações nos pátios instalados nas dependências 
da Secretaria de Saúde; receber e preparar os carros novos e 
controle de veículos, lavagem, movimentação e utilização da 
frota; analisar, controlar e planejar da manutenção preventiva 
ou corretiva e da eficiência da frota; planejar e 
supervisionar a manutenção dos veículos, apontando o momento 
oportuno para a substituição dos mesmos; supervisionar o 
controle de gastos, limpeza e conservação dos veículos, 
lubrificação, substituição de peças, compras de peças para 
substituição; providenciar o licenciamento anual, o pagamento 
de IPVA e Seguro DPVAT; organizar e gerenciar a transferência 
de pacientes entre unidades não hospitalares ou hospitalares 
de atendimento às urgências e emergências; acompanhar o 
transporte de pacientes da sede e distrito até as unidades 
hospitalares credenciadas; liderar os motoristas lotados junto 
ao setor; promover a gestão dos horários dos motoristas; 
estabelecer contato com as entidades e unidades envolvidas no 
atendimento aos pacientes; conhecer a localização dos 
estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial 
do Município. 
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Assistente das 
Ações dos 
Programas 
Sociais do CRAS 
Municipal 

- acompanhar, avaliar e executar programas e projetos de 
Serviço Social, objetivando a promoção de saúde da população;  
- orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais 
no sentido da garantia da defesa dos seus direitos, 
viabilizando o acesso dos mesmos aos recursos disponíveis para 
a satisfação de suas necessidades;  
- auxiliar o Setor de Perícia Médica do Município, prestando 
assistência aos servidores municipais licenciados por motivo 
de saúde, realizando sempre que necessário visitas 
domiciliares e encaminhamento para tratamento especializado 
ou para o Setor de Reabilitação profissional, visando o bem 
estar, e nos casos possíveis, o retorno mais breve do servidor 
ao trabalho;  
-  sistematizar o atendimento, organizar a documentação do 
serviço e estruturar um banco de dados, que permita traçar um 
perfil da realidade social da população que utiliza os 
serviços de saúde oferecidos pelo Município, a fim de 
identificar as áreas que necessitam de uma maior intervenção, 
objetivando a melhoria da qualidade dos mesmos;  
- apoiar a realizar de eventos/ações que promovam a integração 
social de famílias à programas sociais existentes no 
município; 

03 40hs CC7 

Assistente das 
ações de 
comunicação e 
imagem do 
município 

- Auxílio na atualização de materiais institucionais de mídia 
que retratem a comunicação e imagem do município; 
- Supervisão do site institucional do Município no âmbito de 
imagem e comunicação; 
- Elaboração de conteúdo de comunicação e divulgação da imagem 
do Município; 
- Acompanhamento dos portais eletrônicos de divulgação do 
Município; 
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- Acompanhar os portais eletrônicos com o objetivo de melhorar 
o relacionamento com o público externo 
 

Assistente do 
Setor de 
Engenharia 

- Auxiliar o engenheiro na coordenação dos trabalhos; 
- Realizar o levantamento do material em projetos de 
engenharia; 
- Acompanhar as medições o recebimento dos serviços; 
- Elaborar propostas técnicas e analisar propostas comerciais; 
- Elaborar relatórios de acompanhamento dos projetos 
realizados; 
- Acompanhar o controle de qualidade dos projetos e da própria 
execução da obra; 
- Acompanhar as obras realizadas pelo Município; 
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Assistente das 
Ações da Defesa 
Civil do 
Município 

Coordenar e supervisionar as ações de defesa civil, 
acompanhadas de estruturada e eficaz dinâmica de comunicação; 
elaborar e implantar planos, projetos e programas de defesa 
civil com recursos tecnológicos específicos; requisitar 
servidores e recursos materiais e financeiros de órgãos ou 
entidades necessários para emprego em ações de defesa civil, 
em casos de situação de emergência ou estado de calamidade 
pública, ou na iminência de sua ocorrência; promover a 
capacitação de recursos humanos para as ações de defesa civil, 
em articulação com órgãos; propor à autoridade competente a 
homologação de situação de emergência ou de estado de 
calamidade pública; providenciar a distribuição e o controle 
dos suprimentos necessários ao abastecimento em situações de 
desastres; coordenar, no que couber, o controle do transporte 
rodoviário de produtos perigosos; realizar estudos, mapear, 
avaliar e reduzir riscos de desastres; atuar na iminência e 
em circunstâncias de desastres; prevenir ou minimizar danos, 
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socorrer e assistir populações afetadas, e reabilitar e 
recuperar os cenários dos desastres; acompanhar e identificar 
os fatores adversos e anormais da natureza, de ocorrência 
periódica na área, bem como os que, estranhos à natureza, 
possam vir a acontecer no Município; elaborar planos gerais e 
setoriais para prevenir o Município contra os fatores anormais 
ou adversos, sugerindo soluções para enfrentá-los; recomendar 
ou sugerir, medidas específicas e prioritárias à Administração 
Pública, para prevenir, evitar ou sanar calamidades 
previsíveis; sugerir medidas objetivas para debelar o flagelo, 
minorando os riscos, evitando perdas e danos e prestando 
assistência geral à população; promover estudos e propor 
recomendações sobre as consequências desastrosas causadas por 
negligência humana, que possam provocar situações emergenciais 
que reclamem ações da Defesa Civil; estruturar um sistema de 
comunicação que propicie informações consistentes, em tempo 
real, à população sobre os assuntos relacionados à prevenção, 
riscos de desastres ou catástrofes, entre outros. 

Assistente de 
Programas e 
Projetos 
Esportivos do 
Município 

Promover atividades de assessoramento e execução dos programas 
municipais culturais e esportivos; assessorar e auxiliar 
tecnicamente as atividades desportivas e de lazer praticadas 
pelas entidades organizadas legalmente: Escola, Associação 
Local, Divisão de Esporte e Lazer no distrito; elaborar o 
plano de atividades e grade de ações multidisciplinares 
desportivas semanais para os monitores no distrito e 
implementar sua execução; conferir e monitorar a execução de 
atividades semanais do distrito; implementar os projetos e 
programas esportivos juntamente com o monitor e os professores 
da rede escolar Estadual, Municipal e Particulares; ministrar 
oficina multidisciplinar de esporte, ensinando os fundamentos 
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básicos e regras básicas de todos os esportes demandados pela 
comunidade organizada (futebol, futsal, handebol, voleibol, 
basquetebol, atletismo, peteca e outros); preencher os 
relatórios de atividades solicitados pela Secretaria de Ações 
Esportivas para alimentar o banco de dados da Divisão 
Municipal de Esporte; prestar contas dos programas e 
atividades esportivas perante a Divisão de Esporte, o Conselho 
Municipal de Esporte e lazer e o Distrito; fiscalizar os 
envolvidos na execução das atividades esportivas obedecendo 
aos critérios éticos, morais e os parâmetros convencionais 
Desportivos; controlar os materiais físicos esportivos 
destinados aos programas e eventos esportivos no distrito; 
fazer escala de horários de utilização dos espaços físicos 
esportivos públicos; colaborar na execução de todos os eventos 
esportivos, culturais realizados pelas comunidades no Distrito 
e ações implementadas pela Secretaria de Ações Esportivas; 
detectar e encaminhar a Supervisão de Ações Esportivas os 
valores esportivos destacados no distrito; dar assistência 
direta as equipes esportivas dos Selecionados Municipais em 
todas modalidades, assessorando os técnicos, instrutores de 
esporte e chefe de seção de esporte; participar da execução 
de todos os eventos esportivos da Agenda da Secretaria de 
Ações Esportivas, jogos escolares, tais como: JEMG, Jogos de 
Minas, Amistosos, Campeonatos Municipais de Futsal, Futebol e 
campo e outros correlatos. 
 

Assistente das 
Ações da Limpeza 
Pública, de 

Supervisionar o cultivo de flores, árvores e outras plantas 
em parques, praças e jardins públicos, bem como a manutenção 
e conservação destes locais; providenciar a limpeza e 
conservação destas áreas, bem como a manutenção dos 
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Praças, Parques 
e Jardins 

instrumentos, equipamentos e máquinas utilizados para tal fim; 
vigiar, conservar e reparar o pavimento destas áreas; zelar 
pela segurança dos usuários destes espaços públicos. 

Assistente das 
Ações dos 
Agentes 
Comunitários de 
Saúde 

- Acompanhar as atividades de prevenção de doenças; 
- Acompanhar o plano estratégico de saúde do meio ambiente; 
- Acompanhar o estado de saúde dos membros com maior debilidade 
no Município; 
- Acompanhar a elaboração de atividades para o desenvolvimento 
da saúde do Município; 
- Acompanhar as ações realizadas em domicílio ou comunidade 
para o combate de endemias; 
- Acompanhar as diretrizes estabelecidas pelos órgãos 
governamentais; 
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Assistente das 
Ações de Turismo 
do Município 

- Assistir o desenvolvimento das atividades de turismo do 
município; 
- Acompanhar a elaboração do plano de desenvolvimento 
turístico do Município; 
- Assistir o desenvolvimento de atividades de turismo junto 
as entidades culturais 
- Auxiliar a demanda da pesquisa na área de turismo, buscando 
informações junto aos visitantes, turistas e comunidade; 
- Acompanhar o desenvolvimento de ações de divulgação de 
locais ou produtos turísticos do município; 

01 40hs CC7 

Assistente das 
Ações de Meio 
Ambiente do 
Município 

- Acompanhar o desenvolvimento e cumprimento da legislação 
municipal, estadual e federal sobre meio ambiente; 
- Analisar a execução das atividades de preservação do meio 
ambiente; 
- Auxiliar o planejamento e a execução de campanhas educativas 
sobre a preservação do meio ambiente; 

01 40hs CC7 
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- Analisar e acompanhar o desenvolvimento de medidas de 
sustentabilidade ambiental; 
- Analisar o desenvolvimento de atividades para prevenção de 
acidentes ambientais. 

Assessor do 
Departamento 
Esportivo 

- Assessorar a elaboração de boletins, regulamentos, 
questionários e outros documentos na área de esporte; 
- Assessorar a utilização dos ambientes esportivos existentes 
no Município pela população; 
- Acompanhar o planejamento das atividades esportivas, 
esportes educacionais de recreação e de lazer no município; 
- Acompanhar o desenvolvimento dos esportes amadores e da 
educação física no município; 
- Assessorar a elaboração de programas para estimular a 
prática de esporte; 

02 40hs CC8 

Assessor das 
Ações dos 
Programas 
Sociais do 
Município 

- Acompanhar o atendimento e orientação da população em 
condição de vulnerabilidade social, física e psíquica; 
- Acompanhar o direcionamento da população aos serviços de 
assistência social e saúde do município; 
- Assessorar o desenvolvimento de atividades relacionadas ao 
atendimento de crianças, adolescentes, adultos e idosos para 
assistência social; 
- Acompanhar e atender os princípios e diretrizes do Sistema 
Único de Assistência Social bem como as normas e resoluções 
vigentes de competência federal, estadual e municipal; 

03 40hs CC8 

Assessor das 
Ações do Turismo 
no Município 

- Assessorar o desenvolvimento das atividades de turismo do 
município; 
- Assessorar a elaboração do plano de desenvolvimento 
turístico do Município; 
- Assessorar o desenvolvimento de atividades de turismo junto 
as entidades culturais 

01 40hs CC8 
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- Auxiliar a demanda da pesquisa na área de turismo, buscando 
informações junto aos visitantes, turistas e comunidade; 
- Acompanhar o desenvolvimento de ações de divulgação de 
locais ou produtos turísticos do município; 

Assessor das 
Ações Ambientais 
no município 

- Assessorar o desenvolvimento e cumprimento da legislação 
municipal, estadual e federal sobre meio ambiente; 
- Assessorar a execução das atividades de preservação do meio 
ambiente; 
- Auxiliar o planejamento e a execução de campanhas educativas 
sobre a preservação do meio ambiente; 
- Analisar e acompanhar o desenvolvimento de medidas de 
sustentabilidade ambiental; 
- Analisar o desenvolvimento de atividades para prevenção de 
acidentes ambientais. 
- Assessorar a realização de estudos do desenvolvimento do 
meio ambiente no âmbito municipal; 
- Assessorar a criação de políticas públicas de meio ambiente 
do Município; 

01 40hs CC8 

Assessor das 
Ações de limpeza 
Pública do 
Município 

- Assessorar a limpeza das ruas, parques, praças, jardins e 
demais logradouros públicos; 
- Assessorar o desenvolvimento de atividade de capinação e 
retirada de mato; 
- Acompanhar a realização do serviço de jardinagem, cultivo 
de horta, viveiros de mudas e limpeza de pátios; 
- Acompanhar a efetuação da limpeza de galerias e boca de 
lobo; 
- Verificar a existência de material de limpeza e outros 
relacionados com o seu trabalho comunicando a necessidade de 
reposição; 

01 40hs CC8 
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    Artigo 3º - Fica extinto o cargo no quadro de cargo/emprego efetivo do Executivo Municipal de São Pedro do Paraná, na forma abaixo: 
 
 

Cargo/Emprego 
Vagas   Horas 

Serviços 
Semanais  

Vencimentos 
Básicos em 
31-12-2020 

Chefe da Divisão de 
Contabilidade 

01 40hs 6.168,92 

Chefe da Divisão de 
Execução de Obras 

01 40hs 3.599,19 

Chefe da Divisão de 
Fiscalização 

01 40hs 3.084,46 

Chefe da Divisão de 
Fiscalização de Obras 

01 40hs 1.407,84 

Chefe de Maquinas – 
Agricultura 

01 40hs 2.336,73 

Chefe do Departamento 
de Engenharia 

01 40hs 1.872,20 

Chefe do Dpto de 
Compras 

01 40hs 2.324,55 

Chefe do Setor de 
Convenios 

01 40hs 5.374,43 

Coordenador da Defesa 
Civil 

01 40hs 1.324,13 
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Coordenador de Ações de 
Farmacia 

01 40hs 2.211,99 

Coordenador de 
Enfermagem 

01 40hs 3.037,32 

Coordenador de 
Programas e Projetos 
Esportivos 

03 40hs 1.059,55 

Coordenador do Bem 
Estar Social 

04 40hs 1.059,55 

Coordenador de 
Recursos Humanos 

01 40hs 5.374,43 

Coordenadora 
Pedagogica 

02 40hs 3.037,32 

Diretor de Escolas 
Municipais 

01 40hs 3.599,19 

Secretario Municipal de Turismo 
e Meio Ambiente 

01 40hs 4.050,29 

Supervisor de Ações 
Esportivas 

02 40hs 1.557,81 

Supervisor de Ações 
Pedagogicas 

01 40hs 2.324,55 

Supervisor de 
Alimentação Escolar 

01 40hs 2.324,55 

Supervisor de Frotas e 
Transporte Escolar 

01 40hs 2.726,15 

Supervisor de 
Licitações 

01 40hs 1.872,20 

Supervisor de Praças e 
Jardins 

01 40hs 1.557,81 
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Artigo 4º - Fica alterado os cargos no quadro político de cargos do Executivo Municipal de São Pedro do Paraná, na forma abaixo: 

 
SITUAÇÃO VIGENTE ATÉ A PRESENTE LEI 

Cargo/Emprego 
Vagas   Horas 

Serviços 
Semanais  

Vencimentos 
Básicos em 
31-12-2020 

Atribuições 

Secretario Municipal 
de Ação Social 

01 40hs 3.263,98 Formular, coordenar e avaliar a política municipal de assistência 
social e relações do trabalho, visando conjugar esforços dos setores 
governamental e privado, no processo de desenvolvimento social do 
município; realizar e consolidar pesquisas e sua difusão, visando a 
promoção do conhecimento no campo da assistência social e relações 
do trabalho; promover a conscientização da população, com vistas 
ao fortalecimento das organizações comunitárias, como direito 
legítimo do exercício da cidadania; fiscalizar as entidades e 
organizações sociais beneficiadas com recursos financeiros da 
União, Estado e Município; executar as atividades relativas à 
prestação de serviços sociais e ao desenvolvimento da qualidade de 
vida da população, através de ações de desenvolvimento 

Supervisor do Bem 
Estar Social 

03 40hs 1.524,36 

Supervisor do Meio 
Ambiente 

01 40hs 2.726,15 

Supervisor do Turismo 01 40hs 2.726,15 
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comunitário; monitorar e avaliar programas municipais decorrentes 
de convênios com órgãos públicos e privados que implementam 
políticas voltadas para a assistência e ao bem estar social da 
população; prestar apoio aos Conselhos Municipais, no campo da 
assistência social e ralações do trabalho; prestar apoio à mulher, ao 
portador de necessidades especiais e ao idoso; promover o 
atendimento às necessidades da criança e do adolescente; promover 
as ações para o estabelecimento da política habitacional local, que 
privilegie a melhoria das condições de moradia da 
populaçãobeneficiária da assistência social; incentivar iniciativas de 
associativismo e/ou cooperativismo para aquisição de moradias, e 
ações de geração de emprego e renda; identificar a necessidade de 
ações de urbanização e regularização de áreas ocupadas ou em vias 
de ocupação pela população de baixa renda; estabelecer ações 
visando o reassentamento da população desalojada, devido a 
desapropriação da área habitacional, decorrente de obra pública, 
calamidade ou desocupação de área de risco; promover o exame da 
situação socioeconômica dos beneficiários, bem como selecionar 
pessoas consideradas aptas a integrar o programa habitacional; 
manter banco de dados atualizado da demanda usuária dos serviços 
de assistência social; promover a auto-sustentação das entidades e 
organizações sociais e o desenvolvimento de programas 
comunitários; promover as atividades de levantamento e 
cadastramento atualizando a força de trabalho do município; 
valorizar a ação comunitária de modo a buscar alternativas de 
emprego e aumento de renda do trabalhador, manter plantão social 
para atendimento de emergência; receber e orientar a população 
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migrante de baixa renda, dando-lhe o apoio necessário; viabilizar o 
desenvolvimento e o treinamento de recursos humanos da área da 
assistência social, relacionados aos setores governamentais e 
privados. 

Secretario Municipal 
de Viação, Obras e 
urbanismo 

01 40hs 3.263,98 Executar os serviços de pavimentação, assim como as respectivas 
obras preliminares, galerias, guias, satjetas e obras afins; executar o 
plano rodoviário municipal; executar serviços atinentes a projetos de 
abertura e conservação de vias municipais; construir estradas, 
caminhos, pontes, viadutos, instalação de canteiros de obras, 
movimentação de terra, meios fios, galerias e outras; executar os 
projetos de obras públicas e instalações para prestação de serviços à 
comunidade; edificar prédios municipais; fiscalizar obras públicas e 
particulares direta e indiretamente; supervisionar as atividades 
técnicas e administrativas dos órgãos subordinados; aprovar e liberar 
o licenciamento de obras e serviços no Município; fiscalizar o uso e 
ocupação do solo (loteamento, indústria e comércio); conservar e 
manter ailuminação pública; executar, diretamente ou por 
empreitada, em território do Município, os serviços de 
pavimentação; executar, diretamente ou por empreitada, em 
território do Município, os serviços de manutenção da malha viária, 
tais como recapeamento asfáltico, operação tapa-buracos, 
fechamento de valetas e outros; promover a construção de praças, 
parques e jardins em consonância com a Secretaria Municipal de 
Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente; executar os serviços 
de limpeza pública e coleta e disposição dos resíduos sólidos 
urbanos; zelar pela manutenção dos terminais rodoviários urbanos e 
pontos de ônibus; administrar os cemitérios públicos; manter,  
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conservar e guardar máquinas, veículos e equipamentos rodoviários 
do Município; executar as atividades de trânsito, administração de 
mercados e feiras-livres; manter atualizada a planta cadastral do 
Município; fiscalizar os serviços públicos ou de utilidade pública 
concedidos ou permitidos pelo Município; controlar e registrar a 
nomenclatura dos logradouros públicos e da numeração dos prédios, 
inclusive a alocação das respectivas placas indicativas; controlar, e 
fiscalizar o sistema de transporte e os contratos de concessão ou 
permissão do transporte coletivo; fiscalizar, de modo geral, as 
posturas municipais. 

Secretario Municipal 
da Saúde – SUS  

01 40hs 3.857,42 Realizar o estudo e a elaboração das políticas públicas municipais 
relativas à saúde; implementar ações para detecção dos problemas de 
saúde do Município e a proposição das medidas para a prevenção e 
solução dos mesmos; planejar, organizar, controlar e avaliar as ações 
e os serviços de saúde de competência do Município; gerenciar e 
coordenar as ações do Sistema Único de Saúde no Município e a 
gestão do Fundo Municipal de Saúde; executar programas de ação 
preventiva, de educação sanitária e de vacinação; administrar e 
supervisionar as unidades de saúde, sob responsabilidade do 
Município; encaminhar pacientes para tratamento em outros 
Municípios (referenciados); executar as atividades de vigilância 
sanitária para assegurar o cumprimento da legislação sanitária em 
vigor; realizar a fiscalização dos prédios para fins de licenças 
sanitárias e habite-se a serem concedidos; negociar e implementar 
convênios com órgãos públicos e privados para executar programas 
e projetos de saúde. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 307 – C. Postal nº 01 -  CEP 87955-000 

Fone/Fax 044-3464-1163 
CNPJ/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Secretario Municipal 
de Agricultura, 
Industria e Comércio 

01 40hs 3.857,42 Coordenar a política agrícola do Município, prestando assistência e apoio a 
produtores rurais; controlar, coordenar e gerir o sistema de abastecimento 
e segurança alimentar; realizar a vigilância e fiscalização sanitária dos 
produtos alimentícios e empresas comerciais de gêneros alimentares; 
coordenar, fomentar e desenvolver políticas de produção familiar de 
gêneros alimentícios; criar, manter e conservar unidades, equipamentos e 
instalações para apoio e desenvolvimento da política agropecuária, 
agroindustrial e de abastecimento; apoiar, planejar, coordenar e executar 
programas de capacitação de agricultores e trabalhadores rurais; 
disponibilizar dados e informações de interesse público, no âmbito das 
atividades executadas pela Secretaria, para os munícipes, profissionais e 
estudantes que atuam junto ás áreas de agricultura e abastecimento. 

Secretário Municipal 
do Esporte  

01 40hs 3.263,98 Representar a Secretaria, responsabilizando-se por sua organização e 
funcionamento; promover a participação da comunidade no 
desenvolvimento das atividades propostas; dinamizar e facilitar o fluxo das 
informações entre a Secretaria e representações esportivas nas diversas 
instâncias do esporte; elaborar e executar o Plano Estratégico da Secretaria 
juntamente com os setores de trabalho; responsabilizar-se pelos atos 
administrativos e financeiros da Secretaria; garantir espaços para 
planejamento, discussão, reflexão, estudos e cursos que oportunizem a 
formação permanente dos profissionais que atuam na Secretaria; convocar 
e presidir reuniões nos diferentes segmentos da comunidade esportiva; 
promover o intercâmbio esportivo, visando a regionalização do desporto; 
representar a Secretaria ou enviar substituto em eventos ou reuniões em 
que for convidado; buscar parcerias em outros setores públicos e privados, 
visando otimizar e integrar as atividades desenvolvidas pela Secretaria; 
estabelecer contatos com órgãos e segmentos das diversas esferas do  
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esporte e lazer; cumprir e fazer cumprir as determinações superiores; 
organizar e executar eventos de cunho esportivo e de lazer; promover e 
apoiar as práticas esportivas junto à comunidade; formular e desenvolver 
programas de incentivo ao esporte amador; prestar assistência à formação 
de associações comunitárias com fins esportivos e de recreação; 
administrar praças de esportes e demais equipamentos desportivos 
pertencentes ao patrimônio ou sob a responsabilidade do Município; 
promover, com regularidade, a execução de programas recreativos e de 
lazer para a população; executar convênios celebrados entre a Prefeitura e 
outras entidades, visando o fomento das atividades recreativas e 
esportivas, executar outras atribuições delegadas pelo Prefeito Municipal. 

Secretario Municipal 
Geral 

01 40hs 5.875,16 chefiar e coordenar a parte administrativa e operacional do Executivo 
Municipal; assessorar a organização de horário e escalas de serviços; levar 
ao conhecimento do Prefeito, verbalmente ou por escrito, depois de 
convenientemente apurado, todas as ocorrências que não lhe caiba 
resolver, bem como todos os documentos que dependam de decisão 
superior; dar conhecimento ao Prefeito de todos fatos ocorridos e outros 
que tenha realizado por iniciativa própria; promover reuniões periódicas 
com os auxiliares de serviço; coordenar a expedição de todas as ordens 
relativas à disciplina, instrução e serviços gerais cuja execução cumpre-lhe 
fiscalizar; representar o Prefeito, quando designado; assinar documentos 
ou tomar providências de caráter urgente, na ausência ou impedimento 
ocasional do Prefeito, dando-lhe conhecimento, posteriormente; elaborar 
correspondências em geral; organizar eventos em geral; solicitar a compra 
de materiais e equipamentos; atender o público em geral; supervisionar as 
atividades relativas à administração de pessoal e material; orientar e 
fiscalizar a aplicação da legislação de pessoal, propondo as alterações que 
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julgar convenientes; examinar e opinar em questões relativas a direitos, 
deveres e vantagens dos servidores; Propor a admissão, exoneração, 
demissão ou dispensa de servidores; supervisionar os processos de 
licitação para aquisição e locação de bens, serviços e obras, e para a 
alienação de patrimônio municipal; coordenar as atividades de recebimento, 
guarda e distribuição de materiais; Providenciar a manutenção e a 
recuperação das máquinas e equipamento de escritório; supervisionar as 
atividades de registro e controle dos bens imóveis, móveis e semoventes 
da Prefeitura; supervisionar as operações de comunicações 
administrativas, notadamente no que concerne ao recebimento, registro, 
encaminhamento e arquivo. 

     
 
 
 
 
SITUAÇÃO QUE PASSA A VIGORAR A PARTIR DA PRESENTE LEI: 
 
 

Cargo/Emprego 
Atribuições Vagas Horas 

Serviços 
Semanais  

Vencimentos 
Básicos em     
06-01-2021 

Secretario 
Municipal de 
Ação Social 

Formular, coordenar e avaliar a política municipal de assistência social e relações 
do trabalho, visando conjugar esforços dos setores governamental e privado, no 
processo de desenvolvimento social do município; realizar e consolidar pesquisas e 
sua difusão, visando a promoção do conhecimento no campo da assistência social e 
relações do trabalho; promover a conscientização da população, com vistas ao 

01 40 hs SP2 
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fortalecimento das organizações comunitárias, como direito legítimo do exercício 
da cidadania; fiscalizar as entidades e organizações sociais beneficiadas com 
recursos financeiros da União, Estado e Município; executar as atividades relativas 
à prestação de serviços sociais e ao desenvolvimento da qualidade de vida da 
população, através de ações de desenvolvimento comunitário; monitorar e avaliar 
programas municipais decorrentes de convênios com órgãos públicos e privados que 
implementam políticas voltadas para a assistência e ao bem estar social da 
população; prestar apoio aos Conselhos Municipais, no campo da assistência social 
e ralações do trabalho; prestar apoio à mulher, ao portador de necessidades especiais 
e ao idoso; promover o atendimento às necessidades da criança e do adolescente; 
promover as ações para o estabelecimento da política habitacional local, que 
privilegie a melhoria das condições de moradia da populaçãobeneficiária da 
assistência social; incentivar iniciativas de associativismo e/ou cooperativismo para 
aquisição de moradias, e ações de geração de emprego e renda; identificar a 
necessidade de ações de urbanização e regularização de áreas ocupadas ou em vias 
de ocupação pela população de baixa renda; estabelecer ações visando o 
reassentamento da população desalojada, devido a desapropriação da área 
habitacional, decorrente de obra pública, calamidade ou desocupação de área de 
risco; promover o exame da situação socioeconômica dos beneficiários, bem como 
selecionar pessoas consideradas aptas a integrar o programa habitacional; manter 
banco de dados atualizado da demanda usuária dos serviços de assistência social; 
promover a auto-sustentação das entidades e organizações sociais e o 
desenvolvimento de programas comunitários; promover as atividades de 
levantamento e cadastramento atualizando a força de trabalho do município; 
valorizar a ação comunitária de modo a buscar alternativas de emprego e aumento 
de renda do trabalhador, manter plantão social para atendimento de emergência; 
receber e orientar a população migrante de baixa renda, dando-lhe o apoio 
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necessário; viabilizar o desenvolvimento e o treinamento de recursos humanos da 
área da assistência social, relacionados aos setores governamentais e privados. 

Secretario 
Municipal de 
Viação, Obras e 
urbanismo 

Executar os serviços de pavimentação, assim como as respectivas obras 
preliminares, galerias, guias, satjetas e obras afins; executar o plano rodoviário 
municipal; executar serviços atinentes a projetos de abertura e conservação de vias 
municipais; construir estradas, caminhos, pontes, viadutos, instalação de canteiros 
de obras, movimentação de terra, meios fios, galerias e outras; executar os projetos 
de obras públicas e instalações para prestação de serviços à comunidade; edificar 
prédios municipais; fiscalizar obras públicas e particulares direta e indiretamente; 
supervisionar as atividades técnicas e administrativas dos órgãos subordinados; 
aprovar e liberar o licenciamento de obras e serviços no Município; fiscalizar o uso 
e ocupação do solo (loteamento, indústria e comércio); conservar e manter a 
iluminação pública; executar, diretamente ou por empreitada, em território do 
Município, os serviços de pavimentação; executar, diretamente ou por empreitada, 
em território do Município, os serviços de manutenção da malha viária, tais como 
recapeamento asfáltico, operação tapa-buracos, fechamento de valetas e outros; 
promover a construção de praças, parques e jardins em consonância com a Secretaria 
Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente; executar os serviços de 
limpeza pública e coleta e disposição dos resíduos sólidos urbanos; zelar pela 
manutenção dos terminais rodoviários urbanos e pontos de ônibus; administrar os 
cemitérios públicos; manter, conservar e guardar máquinas, veículos e equipamentos 
rodoviários do Município; executar as atividades de trânsito, administração de 
mercados e feiras-livres; manter atualizada a planta cadastral do Município; 
fiscalizar os serviços públicos ou de utilidade pública concedidos ou permitidos pelo 
Município; controlar e registrar a nomenclatura dos logradouros públicos e da 
numeração dos prédios, inclusive a alocação das respectivas placas indicativas; 
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controlar, e fiscalizar o sistema de transporte e os contratos de concessão ou 
permissão do transporte coletivo; fiscalizar, de modo geral, as posturas municipais. 

Secretario 
Municipal da 
Saúde – SUS  

Realizar o estudo e a elaboração das políticas públicas municipais relativas à saúde; 
implementar ações para detecção dos problemas de saúde do Município e a 
proposição das medidas para a prevenção e solução dos mesmos; planejar, organizar, 
controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde de competência do Município; 
gerenciar e coordenar as ações do Sistema Único de Saúde no Município e a gestão 
do Fundo Municipal de Saúde; executar programas de ação preventiva, de educação 
sanitária e de vacinação; administrar e supervisionar as unidades de saúde, sob 
responsabilidade do Município; encaminhar pacientes para tratamento em outros 
Municípios (referenciados); executar as atividades de vigilância sanitária para 
assegurar o cumprimento da legislação sanitária em vigor; realizar a fiscalização dos 
prédios para fins de licenças sanitárias e habite-se a serem concedidos; negociar e 
implementar convênios com órgãos públicos e privados para executar programas e 
projetos de saúde. 

01 40hs SP2 

Secretario 
Municipal de 
Agricultura, 
Industria e 
Comércio 

Coordenar a política agrícola do Município, prestando assistência e apoio a produtores 
rurais; controlar, coordenar e gerir o sistema de abastecimento e segurança alimentar; 
realizar a vigilância e fiscalização sanitária dos produtos alimentícios e empresas comerciais 
de gêneros alimentares; coordenar, fomentar e desenvolver políticas de produção familiar 
de gêneros alimentícios; criar, manter e conservar unidades, equipamentos e instalações 
para apoio e desenvolvimento da política agropecuária, agroindustrial e de abastecimento; 
apoiar, planejar, coordenar e executar programas de capacitação de agricultores e 
trabalhadores rurais; disponibilizar dados e informações de interesse público, no âmbito das 
atividades executadas pela Secretaria, para os munícipes, profissionais e estudantes que 
atuam junto ás áreas de agricultura e abastecimento. 
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Secretário 
Municipal do 
Esporte 

Representar a Secretaria, responsabilizando-se por sua organização e funcionamento; 
promover a participação da comunidade no desenvolvimento das atividades propostas; 
dinamizar e facilitar o fluxo das informações entre a Secretaria e representações esportivas 
nas diversas instâncias do esporte; elaborar e executar o Plano Estratégico da Secretaria 
juntamente com os setores de trabalho; responsabilizar-se pelos atos administrativos e 
financeiros da Secretaria; garantir espaços para planejamento, discussão, reflexão, estudos 
e cursos que oportunizem a formação permanente dos profissionais que atuam na 
Secretaria; convocar e presidir reuniões nos diferentes segmentos da comunidade esportiva; 
promover o intercâmbio esportivo, visando a regionalização do desporto; representar a 
Secretaria ou enviar substituto em eventos ou reuniões em que for convidado; buscar 
parcerias em outros setores públicos e privados, visando otimizar e integrar as atividades 
desenvolvidas pela Secretaria; estabelecer contatos com órgãos e segmentos das diversas 
esferas do esporte e lazer; cumprir e fazer cumprir as determinações superiores; organizar 
e executar eventos de cunho esportivo e de lazer; promover e apoiar as práticas esportivas 
junto à comunidade; formular e desenvolver programas de incentivo ao esporte amador; 
prestar assistência à formação de associações comunitárias com fins esportivos e de 
recreação; administrar praças de esportes e demais equipamentos desportivos pertencentes 
ao patrimônio ou sob a responsabilidade do Município; promover, com regularidade, a 
execução de programas recreativos e de lazer para a população; executar convênios 
celebrados entre a Prefeitura e outras entidades, visando o fomento das atividades 
recreativas e esportivas, executar outras atribuições delegadas pelo Prefeito Municipal. 
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Secretario 
Municipal Geral 

chefiar e coordenar a parte administrativa e operacional do Executivo Municipal; assessorar 
a organização de horário e escalas de serviços; levar ao conhecimento do Prefeito, 
verbalmente ou por escrito, depois de convenientemente apurado, todas as ocorrências que 
não lhe caiba resolver, bem como todos os documentos que dependam de decisão superior; 
dar conhecimento ao Prefeito de todos fatos ocorridos e outros que tenha realizado por 
iniciativa própria; promover reuniões periódicas com os auxiliares de serviço; coordenar a 
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expedição de todas as ordens relativas à disciplina, instrução e serviços gerais cuja 
execução cumpre-lhe fiscalizar; representar o Prefeito, quando designado; assinar 
documentos ou tomar providências de caráter urgente, na ausência ou impedimento 
ocasional do Prefeito, dando-lhe conhecimento, posteriormente; elaborar correspondências 
em geral; organizar eventos em geral; solicitar a compra de materiais e equipamentos; 
atender o público em geral; supervisionar as atividades relativas à administração de pessoal 
e material; orientar e fiscalizar a aplicação da legislação de pessoal, propondo as alterações 
que julgar convenientes; examinar e opinar em questões relativas a direitos, deveres e 
vantagens dos servidores; Propor a admissão, exoneração, demissão ou dispensa de 
servidores; supervisionar os processos de licitação para aquisição e locação de bens, 
serviços e obras, e para a alienação de patrimônio municipal; coordenar as atividades de 
recebimento, guarda e distribuição de materiais; Providenciar a manutenção e a recuperação 
das máquinas e equipamento de escritório; supervisionar as atividades de registro e controle 
dos bens imóveis, móveis e semoventes da Prefeitura; supervisionar as operações de 
comunicações administrativas, notadamente no que concerne ao recebimento, registro, 
encaminhamento e arquivo. 

 
 Artigo 5º - Fica criado o cargo no quadro Político do Executivo Municipal de São Pedro do Paraná, na forma abaixo: 
 

Cargo/Emprego 
Atribuições Vagas Horas 

Serviços 
Semanais  

Vencimentos 
Básicos em    
06-01-2021 

Secretario Geral 
Administrativo 

Gerenciar e controlar a dívida ativa de tributos municipais; consultar processos executivos 
fiscais, sobre a situação das dívidas dos contribuintes; supervisionar as atividades e 
procedimentos executados pelo Departamento de Receita; dar apoio técnico e gerencial 
às divisões subordinadas ao Departamento de Receita, quanto ao controle das atividades 
e procedimentos executados; controlar operacionalmente os processos administrativo-
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fiscais executados no âmbito do Departamento de Receita; controlar a inscrição, 
manutenção, alteração e atualização do Cadastro Imobiliário; conferir o cálculo do 
lançamento do Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU - e das Taxas de Serviços Urbanos; 
coordenar e supervisionar as equipes de trabalhos externos, relativo aos processos de 
revisões, bem como das vistorias necessárias; gerenciar e controlar as baixas dos créditos 
tributários municipais, por motivo de pagamento, isenção, remissão e compensação; 
controlar mensalmente a arrecadação com a emissão de relatórios; analisar os 
requerimentos de solicitação de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes - CMC; 
realizar a manutenção e o controle das informações cadastrais das inscrições do Cadastro 
Municipal de Contribuintes - CMC -, bem como das licenças emitidas; formalizar a inscrição 
dos contribuintes no Cadastro Municipal de Contribuintes - CMC. 

 
    Artigo 6º - Fica extinto o cargo no quadro Político do Município de São Pedro do Paraná, na forma abaixo: 
 

Cargo/Emprego 
Vagas   Horas 

Serviços 
Semanais  

Vencimentos 
Básicos em 
31-12-2020 

Secretario Municipal 
da Fazenda  

01 40hs 5.875,16 

    
 
   Artigo 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
    São Pedro do Paraná, aos 06 de janeiro de 2021.   
           

Neila de Fátima Luizão Fernandes 
Prefeita Municipal 
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Decreto nº 025/2021 
 
SÚMULA: NOMEIA A SENHORA APARECIDA LOPES DA SILVA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E... 

 
Considerando o início de nova gestão (2021/2024); 

Considerando que através do Decreto Municipal nº 682/2020, houve a exoneração de 

todos os cargos em comissão da gestão anterior (2017/2020); 

Considerando a necessidade de se montar a nova equipe administrativa municipal; 

Considerando a necessidade de se dar continuidade à prestação de serviços públicos 

essenciais à comunidade; 

Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 173/2020. 

 
DECRETA: 

 
Artigo 1º. - Fica NOMEADA a Sra. APARECIDA LOPES DA SILVA, para ocupar o 
cargo de ASSESSORA DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, do 
Município de Terra Rica, Símbolo CC-3, conforme Anexo I, da Lei Municipal nº. 117/2005. 
 
Artigo 2º. - A presente nomeação não implica em aumento de despesas com pessoal, 
pois, nos termos do disposto no artigo 8º, inciso IV da Lei Complementar Federal nº 
173/2020, trata-se de reposição de cargos de chefia, de direção e de assessoramento. 
 
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos à 01/01/2021. 
 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos seis 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte um (06/01/2021) 
 

Júlio Cesar da Silva Leite 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 026/2021 
 
SÚMULA: NOMEIA O SENHOR ALEXSANDER BRUNO MEDEIROS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E... 

 
Considerando o início de nova gestão (2021/2024); 

Considerando que através do Decreto Municipal nº 682/2020, houve a exoneração de 

todos os cargos em comissão da gestão anterior (2017/2020); 

Considerando a necessidade de se montar a nova equipe administrativa municipal; 

Considerando a necessidade de se dar continuidade à prestação de serviços públicos 

essenciais à comunidade; 

Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 173/2020. 

 
DECRETA: 

 
Artigo 1º. - Fica NOMEADO o Sr. ALEXSANDER BRUNO MEDEIROS, para ocupar o 
cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do Município de Terra Rica, 
Símbolo CC-1, conforme Anexo I, da Lei Municipal nº. 117/2005. 
 
Artigo 2º. - A presente nomeação não implica em aumento de despesas com pessoal, 
pois, nos termos do disposto no artigo 8º, inciso IV da Lei Complementar Federal nº 
173/2020, trata-se de reposição de cargos de chefia, de direção e de assessoramento. 
 
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos à 01/01/2021. 
 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos seis 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte um (06/01/2021) 
 

Júlio Cesar da Silva Leite 
Prefeito Municipal 

Decreto nº 027/2021

SÚMULA: NOMEIA A SENHORA JOILZA ALVES MONTEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E...

Considerando o início de nova gestão (2021/2024);
Considerando que através do Decreto Municipal nº 682/2020, houve a exoneração de todos os cargos em comis-
são da gestão anterior (2017/2020);
Considerando a necessidade de se montar a nova equipe administrativa municipal;
Considerando a necessidade de se dar continuidade à prestação de serviços públicos essenciais à comunidade;
Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 173/2020.

DECRETA:
Artigo 1º. -Fica NOMEADA a Sra. JOILZA ALVES MONTEIRO, para ocupar o cargo de ASSESSORA DO SE-
CRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, do Município de Terra Rica, Símbolo CC-3, conforme Ane-
xo I, da Lei Municipal nº. 117/2005.
Artigo 2º. -A presente nomeação não implica em aumento de despesas com pessoal, pois, nos termos do dis-
posto no artigo 8º, inciso IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, trata-se de reposição de cargos de che-
fia, de direção e de assessoramento.
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos à 01/01/2021.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte um (06/01/2021)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

Decreto nº 028/2021

SÚMULA: NOMEIA O SENHOR PEDRO JOÃO DA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E...

Considerando o início de nova gestão (2021/2024);
Considerando que através do Decreto Municipal nº 682/2020, houve a exoneração de todos os cargos em comis-
são da gestão anterior (2017/2020);
Considerando a necessidade de se montar a nova equipe administrativa municipal;
Considerando a necessidade de se dar continuidade à prestação de serviços públicos essenciais à comunidade;
Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 173/2020.

DECRETA:
Artigo 1º. -Fica NOMEADO o Sr. PEDRO JOÃO DA SILVA, para ocupar o cargo de DIRETOR DE DIVISÃO 
DE MERENDA ESCOLAR, do Município de Terra Rica, Símbolo CC-2, conforme Anexo I, da Lei Municipal nº. 
117/2005.
Artigo 2º. -A presente nomeação não implica em aumento de despesas com pessoal, pois, nos termos do dis-
posto no artigo 8º, inciso IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, trata-se de reposição de cargos de che-
fia, de direção e de assessoramento.
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos à 01/01/2021.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte um (06/01/2021)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

Decreto nº 029/2021

SÚMULA: NOMEIA O SENHOR IGOR LOPES LEHN, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E...

Considerando o início de nova gestão (2021/2024);
Considerando que através do Decreto Municipal nº 682/2020, houve a exoneração de todos os cargos em comis-
são da gestão anterior (2017/2020);
Considerando a necessidade de se montar a nova equipe administrativa municipal;
Considerando a necessidade de se dar continuidade à prestação de serviços públicos essenciais à comunidade;
Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 173/2020.

DECRETA:
Artigo 1º. -Fica NOMEADO o Sr. IGOR LOPES LEHN, para ocupar o cargo de DIRETOR DE DIVISÃO DE CUL-
TURA, do Município de Terra Rica, Símbolo CC-2, conforme Anexo I, da Lei Municipal nº. 117/2005.
Artigo 2º. -A presente nomeação não implica em aumento de despesas com pessoal, pois, nos termos do dis-
posto no artigo 8º, inciso IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, trata-se de reposição de cargos de che-
fia, de direção e de assessoramento.
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos à 01/01/2021.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte um (06/01/2021)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

Decreto nº 030/2021

SÚMULA: NOMEIA A SENHORA FABRICIA NUNES MACHADO TETILA PINEZE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E...

Considerando o início de nova gestão (2021/2024);
Considerando que através do Decreto Municipal nº 682/2020, houve a exoneração de todos os cargos em comis-
são da gestão anterior (2017/2020);
Considerando a necessidade de se montar a nova equipe administrativa municipal;
Considerando a necessidade de se dar continuidade à prestação de serviços públicos essenciais à comunidade;
Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 173/2020.

DECRETA:
Artigo 1º. -Fica NOMEADA a Sra. FABRICIA NUNES MACHADO TETILA PINEZE, para ocupar o cargo de DIRE-
TORA DE DIVISÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, do Município de Terra Rica, Símbolo CC-2, conforme 
Anexo I, da Lei Municipal nº. 117/2005.
Artigo 2º. -A presente nomeação não implica em aumento de despesas com pessoal, pois, nos termos do dis-
posto no artigo 8º, inciso IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, trata-se de reposição de cargos de che-
fia, de direção e de assessoramento.
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos à 01/01/2021.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte um (06/01/2021)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

Decreto nº 031/2021

SÚMULA: NOMEIA O SENHOR LUCAS MIGUEL MARTINS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E...

Considerando o início de nova gestão (2021/2024);
Considerando que através do Decreto Municipal nº 682/2020, houve a exoneração de todos os cargos em comis-
são da gestão anterior (2017/2020);
Considerando a necessidade de se montar a nova equipe administrativa municipal;
Considerando a necessidade de se dar continuidade à prestação de serviços públicos essenciais à comunidade;
Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 173/2020.

DECRETA:
Artigo 1º. -Fica NOMEADO o Sr. LUCAS MIGUEL MARTINS, para ocupar o cargo de ASSESSOR DO SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, do Município de Terra Rica, Símbolo CC-3, conforme Ane-
xo I, da Lei Municipal nº. 117/2005.
Artigo 2º. -A presente nomeação não implica em aumento de despesas com pessoal, pois, nos termos do dis-
posto no artigo 8º, inciso IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, trata-se de reposição de cargos de che-
fia, de direção e de assessoramento.
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos à 01/01/2021.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte um (06/01/2021)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

Decreto nº 032/2021

SÚMULA: NOMEIA A SENHORA CRISTINA JASPER AOYAGUI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E...

Considerando o início de nova gestão (2021/2024);
Considerando que através do Decreto Municipal nº 682/2020, houve a exoneração de todos os cargos em comis-
são da gestão anterior (2017/2020);
Considerando a necessidade de se montar a nova equipe administrativa municipal;
Considerando a necessidade de se dar continuidade à prestação de serviços públicos essenciais à comunidade;
Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 173/2020.

DECRETA:
Artigo 1º. -Fica NOMEADA a Sra. CRISTINA JASPER AOYAGUI, para ocupar o cargo de ASSESSORA DO SE-
CRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, do Município de Terra Rica, Símbolo CC-3, conforme 
Anexo I, da Lei Municipal nº. 117/2005.
Artigo 2º. -A presente nomeação não implica em aumento de despesas com pessoal, pois, nos termos do dis-
posto no artigo 8º, inciso IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, trata-se de reposição de cargos de che-
fia, de direção e de assessoramento.
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos à 01/01/2021.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte um (06/01/2021)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal
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Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

  

Decreto nº 033/2021 
 
SÚMULA: NOMEIA A SENHORA MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS BORGES, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E... 

 
Considerando o início de nova gestão (2021/2024); 

Considerando que através do Decreto Municipal nº 682/2020, houve a exoneração de 

todos os cargos em comissão da gestão anterior (2017/2020); 

Considerando a necessidade de se montar a nova equipe administrativa municipal; 

Considerando a necessidade de se dar continuidade à prestação de serviços públicos 

essenciais à comunidade; 

Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 173/2020. 

 
DECRETA: 

 
Artigo 1º. - Fica NOMEADA a Sra. MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS BORGES, 
para ocupar o cargo de ASSESSORA DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, do Município de Terra Rica, Símbolo CC-3, conforme Anexo I, 
da Lei Municipal nº. 117/2005. 
 
Artigo 2º. - A presente nomeação não implica em aumento de despesas com pessoal, 
pois, nos termos do disposto no artigo 8º, inciso IV da Lei Complementar Federal nº 
173/2020, trata-se de reposição de cargos de chefia, de direção e de assessoramento. 
 
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos à 01/01/2021. 
 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos seis 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte um (06/01/2021) 
 

Júlio Cesar da Silva Leite 
Prefeito Municipal 

Decreto nº 034/2021

SÚMULA: NOMEIA O SENHOR MARCOS PAULO MARTIN PEREIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E...

Considerando o início de nova gestão (2021/2024);
Considerando que através do Decreto Municipal nº 682/2020, houve a exoneração de todos os cargos em comis-
são da gestão anterior (2017/2020);
Considerando a necessidade de se montar a nova equipe administrativa municipal;
Considerando a necessidade de se dar continuidade à prestação de serviços públicos essenciais à comunidade;
Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 173/2020.

DECRETA:
Artigo 1º. -Fica NOMEADO o Sr. MARCOS PAULO MARTIN PEREIRA, para ocupar o cargo de DIRETOR DE 
DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA, do Município de Terra Rica, Símbolo CC-2, conforme Anexo I, da Lei Muni-
cipal nº. 117/2005.
Artigo 2º. -A presente nomeação não implica em aumento de despesas com pessoal, pois, nos termos do dis-
posto no artigo 8º, inciso IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, trata-se de reposição de cargos de che-
fia, de direção e de assessoramento.
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos à 01/01/2021.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte um (06/01/2021)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

Decreto nº 035/2021

SÚMULA: NOMEIA O SENHOR CELSO VINICIUS GIMENES AZOIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E...

Considerando o início de nova gestão (2021/2024);
Considerando que através do Decreto Municipal nº 682/2020, houve a exoneração de todos os cargos em comis-
são da gestão anterior (2017/2020);
Considerando a necessidade de se montar a nova equipe administrativa municipal;
Considerando a necessidade de se dar continuidade à prestação de serviços públicos essenciais à comunidade;
Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 173/2020.

DECRETA:
Artigo 1º. -Fica NOMEADO o Sr. CELSO VINICIUS GIMENES AZOIA, para ocupar o cargo de DIRETOR DE DIVI-
SÃO DE ESPORTE, do Município de Terra Rica, Símbolo CC-2, conforme Anexo I, da Lei Municipal nº. 117/2005.
Artigo 2º. -A presente nomeação não implica em aumento de despesas com pessoal, pois, nos termos do dis-
posto no artigo 8º, inciso IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, trata-se de reposição de cargos de che-
fia, de direção e de assessoramento.
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos à 01/01/2021.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte um (06/01/2021)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

Decreto nº 036/2021

SÚMULA: NOMEIA O SENHOR ANDERSON CALIRIO DE OLIVEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E...

Considerando o início de nova gestão (2021/2024);
Considerando que através do Decreto Municipal nº 682/2020, houve a exoneração de todos os cargos em comis-
são da gestão anterior (2017/2020);
Considerando a necessidade de se montar a nova equipe administrativa municipal;
Considerando a necessidade de se dar continuidade à prestação de serviços públicos essenciais à comunidade;
Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 173/2020.

DECRETA:
Artigo 1º. -Fica NOMEADO o Sr. ANDERSON CALIRIO DE OLIVEIRA, para ocupar o cargo de ASSESSOR DO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E LAZER, do Município de Terra Rica, Símbolo CC-3, con-
forme Anexo I, da Lei Municipal nº. 117/2005.
Artigo 2º. -A presente nomeação não implica em aumento de despesas com pessoal, pois, nos termos do dis-
posto no artigo 8º, inciso IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, trata-se de reposição de cargos de che-
fia, de direção e de assessoramento.
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos à 01/01/2021.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte um (06/01/2021)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

Decreto nº 037/2021

SÚMULA: NOMEIA O SENHOR SALOMÃO FELICIANO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E...

Considerando o início de nova gestão (2021/2024);
Considerando que através do Decreto Municipal nº 682/2020, houve a exoneração de todos os cargos em comis-
são da gestão anterior (2017/2020);
Considerando a necessidade de se montar a nova equipe administrativa municipal;
Considerando a necessidade de se dar continuidade à prestação de serviços públicos essenciais à comunidade;
Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 173/2020.

DECRETA:
Artigo 1º. -Fica NOMEADO o Sr. SALOMÃO FELICIANO, para ocupar o cargo de ASSESSOR DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, do Município de Terra Rica, Símbolo CC-3, confor-
me Anexo I, da Lei Municipal nº. 117/2005.
Artigo 2º. -A presente nomeação não implica em aumento de despesas com pessoal, pois, nos termos do dis-
posto no artigo 8º, inciso IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, trata-se de reposição de cargos de che-
fia, de direção e de assessoramento.
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos à 01/01/2021.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte um (06/01/2021)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

Decreto nº 038/2021

SÚMULA: NOMEIA O SENHOR ELIAS FELICIANO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E...

Considerando o início de nova gestão (2021/2024);
Considerando que através do Decreto Municipal nº 682/2020, houve a exoneração de todos os cargos em comis-
são da gestão anterior (2017/2020);
Considerando a necessidade de se montar a nova equipe administrativa municipal;
Considerando a necessidade de se dar continuidade à prestação de serviços públicos essenciais à comunidade;
Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 173/2020.

DECRETA:
Artigo 1º. -Fica NOMEADO o Sr. ELIAS FELICIANO, para ocupar o cargo de ASSESSOR DO SECRETÁRIO MU-
NICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, do Município de Terra Rica, Símbolo CC-3, conforme 
Anexo I, da Lei Municipal nº. 117/2005.
Artigo 2º. -A presente nomeação não implica em aumento de despesas com pessoal, pois, nos termos do dis-
posto no artigo 8º, inciso IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, trata-se de reposição de cargos de che-
fia, de direção e de assessoramento.
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos à 01/01/2021.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte um (06/01/2021)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

Decreto nº 039/2021

SÚMULA: NOMEIA O SENHOR LUCINEI SOARES DE MACEDO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E...

Considerando o início de nova gestão (2021/2024);
Considerando que através do Decreto Municipal nº 682/2020, houve a exoneração de todos os cargos em comis-
são da gestão anterior (2017/2020);
Considerando a necessidade de se montar a nova equipe administrativa municipal;
Considerando a necessidade de se dar continuidade à prestação de serviços públicos essenciais à comunidade;
Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 173/2020.

DECRETA:
Artigo 1º. -Fica NOMEADO o Sr. LUCINEI SOARES DE MACEDO, para ocupar o cargo de ASSESSOR DO SE-
CRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL, do Município de Terra Rica, Símbolo CC-3, confor-
me Anexo I, da Lei Municipal nº. 117/2005.
Artigo 2º. -A presente nomeação não implica em aumento de despesas com pessoal, pois, nos termos do dis-
posto no artigo 8º, inciso IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, trata-se de reposição de cargos de che-
fia, de direção e de assessoramento.
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos à 01/01/2021.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte um (06/01/2021)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal
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Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

  

Decreto nº 040/2021 
 
SÚMULA: NOMEIA O SENHOR MAURO SHIGUEO NOVA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E... 

 
Considerando o início de nova gestão (2021/2024); 

Considerando que através do Decreto Municipal nº 682/2020, houve a exoneração de 

todos os cargos em comissão da gestão anterior (2017/2020); 

Considerando a necessidade de se montar a nova equipe administrativa municipal; 

Considerando a necessidade de se dar continuidade à prestação de serviços públicos 

essenciais à comunidade; 

Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 173/2020. 

 
DECRETA: 

 
Artigo 1º. - Fica NOMEADO o Sr. MAURO SHIGUEO NOVA, para ocupar o cargo de 
ASSESSOR DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL, do 
Município de Terra Rica, Símbolo CC-3, conforme Anexo I, da Lei Municipal nº. 117/2005. 
 
Artigo 2º. - A presente nomeação não implica em aumento de despesas com pessoal, 
pois, nos termos do disposto no artigo 8º, inciso IV da Lei Complementar Federal nº 
173/2020, trata-se de reposição de cargos de chefia, de direção e de assessoramento. 
 
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos à 01/01/2021. 
 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos seis 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte um (06/01/2021) 
 
 

Júlio Cesar da Silva Leite 
Prefeito Municipal 
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